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MENSAGEM Nº 965 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.695, 
de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2018, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00474/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.695, de 18 de 
julho de 2018, publicada em 26 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ nº 
43.750.827/0001-25), nos termos da Portaria MVOP nº 481, datada em 6 de outubro de 1960, 
publicada em 13 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/07/2018 | Edição: 143 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.695/SEI-MCTIC, DE 18 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.076398/2013-44, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1 de maio 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos

da Portaria MVOP n.° 481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, serviço esse

posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União

de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.076398/2013-44
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1044/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.695, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de julho de 2018, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Araçatuba, Estado de São
Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6051216 e o código CRC
E9D277AF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 6051216

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23022/2014/SEI-MC

Brasília, 19 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076398/2013-
44.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 20739/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 22/12/2014, às 13:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0292317 e o código CRC A5A2D0B0.
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DIEGO FERNANDES 

CARNEIRO SILVA

Assinado de forma digital por DIEGO FERNANDES CARNEIRO 

SILVA 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, ou=ARSERPRO, 

ou=Autoridade Certificadora SERPROACF, cn=DIEGO 

FERNANDES CARNEIRO SILVA 

Dados: 2018.12.27 17:34:12 -02'00'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 20739/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.076398/2013-44.

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade
de Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre esclarecer que foi exigida da Entidade, a
documentação necessária à complementar a instrução do feito, nos termos da
Nota Técnica n. 957/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl. 33) envida por meio do Ofício n.
765/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl. 34), o qual foi recebido pela entidade, conforme
documento anexado aos autos (fl. 37).

3. A Entidade respondeu à exigência por meio do protocolo n.
53900.000244/2014-14 (0014657). Ocorre porém que, apesar da documentação
apresentada, esta ainda não se mostra suficiente para o término do processo. Por
esta razão, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0292274),
para a regularização do pedido, a interessada deverá  apresentar, ainda, os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal,  de
todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de
Certidões cível ou criminal positivas.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente adoção das medidas
administrativas cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 19/12/2014, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 19/12/2014, às 17:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 19/12/2014, às 17:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 22/12/2014, às 13:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0292279 e o código CRC 0F00FF41.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no
: 53000.076398/2013-44 

Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA 

Localidade: ARAÇATUBA UF: SP Serviço: OM 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 

legal da pessoa jurídica interessada? 

 

X   02/03; 22 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga? 

 

X   23 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

 

X   24 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   12/16 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   17/21 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 

 
X   27 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 

 
X   05 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 
X   04 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 
X   06; 08 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 

 
X   07 
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11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

 
X   09 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   
02/04 

(0014657) 

 

 

 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da Justiça 

Estadual. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

JOSE CARLOS 

SANCHES 

HERNANDES 

X   
09 (0014657) 

POSITIVA 

MARIA LUCIA 

SACCAON 

HERNANDES 

X   05 (0014657) 

ORLANDO SACCAON X   
07 (0014657) 

POSITIVA 

     

14. Certidão de distribuição cível da Justiça 

Federal. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

JOSE CARLOS 

SANCHES 

HERNANDES 

 X   

MARIA LUCIA 

SACCAON 

HERNANDES 

 X   

ORLANDO SACCAON  X   

     

15. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-

MC/AGU de 17/03/2014.) 

JOSE CARLOS 

SANCHES 

HERNANDES 

X   10 (0014657) 

MARIA LUCIA 

SACCAON 

HERNANDES 

X   06 (0014657) 

ORLANDO SACCAON X   08 (0014657) 

     

16. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Federal. (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 

17/03/2014.) 

JOSE CARLOS 

SANCHES 

HERNANDES 

 X   

MARIA LUCIA 

SACCAON 

HERNANDES 

 X   

ORLANDO SACCAON  X   

     

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos 

descritos nos itens 12 a 16 desta Lista. 

2. No item 13, falta apresentar certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível 

ou criminal positivas. 
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Observações: 
3. Faltou apresentar certidões de distribuição cível e criminal, da esfera Federal. 

 

Análise:    DATA 
Analista: Patrick Cardoso 

Cargo: Analista  

 
 17/12/2014 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 17/12/2014          Hora: 15:39:57

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 17/12/2014 15:44
Certidão obtida via Internet SRD-RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA (0292154)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 10



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  43.750.827/0001-25

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/12/2014          Hora: 15:41:11

 

BOA TARDE

Altair de Santana Pereira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/12/2014 15:41
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA (0292148)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 11



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  781.085.438-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

PAULISTA DE

TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP
Santa Cruz do

Rio Pardo

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/12/2014          Hora: 15:41:59

 

BOA TARDE

Altair de Santana Pereira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/12/2014 15:42
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA (0292148)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 12



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Piacatu

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Piacatu

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/12/2014          Hora: 15:42:33

 

BOA TARDE

Altair de Santana Pereira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/12/2014 15:42
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/12/2014          Hora: 15:42:40

 

BOA TARDE

Altair de Santana Pereira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/12/2014 15:42
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA (0292148)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 14



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

CERTIDÃO

Processo n. 53000.076398/2013-44

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no
documento (0230092) está sendo tratada nos autos do Processo físico nº
53000.054011/2011-37, e encontra-se em fase de análise.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de
outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Chefe de Serviço, em 16/12/2014, às 18:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0290387 e o código CRC E4DA2041.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Interno COROR 0290387         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 15
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO
Processo n. 53000.076398/2013-44
 

1. Tendo em vista que à fl. 02 a 04 ( 0014657) foi apresentada
Certidão da Junta Comercial do Estado de São Paulo cujo quadro diretivo diverge
do último aprovado/conhecido por esta Pasta (SIACCO e Pasta Jurídica), entende-
se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas as
medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito
à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais
devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente
feito.

Brasília/DF, 11 de novembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 11/11/2014, às 15:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0230092 e o código CRC C291E2AC.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Despacho Interno COROR 0230092         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 16
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no
: 53000.076398/2013-44 

Entidade: Rádio Difusora de Araçatuba Ltda 

Localidade: Araçatuba UF: SP Serviço: OM 

Período: 1º.05.2014 a 1º.05.2024. 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 

legal da pessoa jurídica interessada? 

 

 

X 

   

Pg. 02 a 03 e 

22 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 

de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 

que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 

outorga? 

 

X   Pg. 23 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

 

X   Pg. 24 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   Pg. 12 a 16 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 
X   Pg. 17 a 21 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 

 
X   Pg. 28 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 

 
X   Pg. 05 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 
X   Pg. 04 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 
X   Pg. 06 e 08 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 

 
X   Pg. 07 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

 
X   Pg. 09 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   
Pg. 02 a 04 

(carta) 

 

 

 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

JOSE CARLOS SANCHES 

HERNANDES 

 

X 

  Pg. 09 

(positiva) 

MARIA LUCIA SACCAON 

HERNANDES 

 

X 

  
Pg. 05 

ORLANDO SACCAON X   Pg. 07 

(positiva) 

    

 

14. Certidão de distribuição cível da 

Justiça Federal. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

JOSE CARLOS SANCHES 

HERNANDES 

  

X 

 
 

MARIA LUCIA SACCAON 

HERNANDES 

  

X 

 
 

ORLANDO SACCAON   

X 

 
 

    

 

15. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Estadual. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

JOSE CARLOS SANCHES 

HERNANDES 

 

X 

  
Pg. 10 

MARIA LUCIA SACCAON 

HERNANDES 

 

X 

  
Pg. 06 

ORLANDO SACCAON X   Pg. 08 

    

 

16. Certidão de distribuição criminal da 

Justiça Federal. (exigência formulada na 

Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-

MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

de 17/03/2014.) 

JOSE CARLOS SANCHES 

HERNANDES 

  

X 

 
 

MARIA LUCIA SACCAON 

HERNANDES 

  

X 

 
 

ORLANDO SACCAON   

X 

 
 

    

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 

itens 12 a 16 desta Lista.  

 

 

 

 

Análise:    DATA 
Fernanda C. G. Pinto 

Técnico de Nível Superior 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1210 kHz RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA SP Araçatuba OM 3 M

Usuário: -           Data: 06/11/2014          Hora: 13:29:48

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 06/11/2014 13:29
Certidão obtida via Internet  (0224356)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 20



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 06/11/2014          Hora: 13:30:32

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 06/11/2014 13:30
Certidão obtida via Internet  (0224356)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 21



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  43.750.827/0001-25

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE CARLOS SANCHES

HERNANDES
781.085.438-00

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

MARIA LUCIA SACCAON

HERNANDES
158.125.698-19

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

ORLANDO SACCAON 756.811.618-20

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 
Usuário: fernandac.mc - FERNANDA CALDERARO GUIMARÃES PINTO          Data: 06/11/2014          Hora: 13:30:53

 

BOA TARDE

FERNANDA CALDERARO GUIMARÃES PINTO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  781.085.438-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE CARLOS SANCHES

HERNANDES
781.085.438-00

RADIO PAULISTA DE

TUPA LTDA
53.016.192/0001-90 Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

REAL - CAFELANDIA FM

LTDA-ME
02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

REAL - CAFELANDIA FM

LTDA-ME
02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP

Santa Cruz do Rio

Pardo

RADIO DIFUSORA DE

ARACATUBA LTDA
43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 
Usuário: fernandac.mc - FERNANDA CALDERARO GUIMARÃES PINTO          Data: 06/11/2014          Hora: 13:31:01

 

BOA TARDE

FERNANDA CALDERARO GUIMARÃES PINTO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA LUCIA SACCAON

HERNANDES
158.125.698-19

SISTEMA IMAGEM

DE COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

São José do Rio

Preto

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Penápolis

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Piacatu

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

SISTEMA IMAGEM

DE COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do Rio

Preto

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Piacatu

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Penápolis

SISTEMA NOROESTE

DE COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO DIFUSORA

DE ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO SACCAON 756.811.618-20

SISTEMA IMAGEM

DE COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do Rio

Preto

SISTEMA IMAGEM

DE COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do Rio

Preto

RADIO DIFUSORA DE

ARACATUBA LTDA
43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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S3 9 0 O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aoM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Job zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ Li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Ministério das Comunicaçõe s 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de comunicaçã o Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloc o R, Anex o B sala 300- O 
CEP: 70044-90 0 
Brasília- DF 

Resposta ao Oficio n:- 765/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
Assunto: RENOVAÇÃ O DE OUTORGA. EXIGÊNCIA . PROCESS O N -
53000.076398/201 3 

Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial , 

Em referencia as solicitaçõe s das exigência s contida s na Nota Técnica n:-
957/2014,estamo s reapresentando o s documentos anexos,abaix o relacionados , em original 
para regularização e prosseguimento a o pedido d e Renovação de Outorga d e nossa 
Entidade RADIO DIFUSOR A DE ARAÇATUBA LTDA. 

1- certidão da junta comercial ATUALIZAD A 

2- certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores. 

Atenciosamente, 

Araçatuba, 21 d e Maio de 201 4 

RADIO DIFUSOR A DE ARAÇATUBA LTDA 
MARIA LÚCIA SACCAO N FERNANDE S 

REPRESENTANTE LEGA L 
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SECRETARI A D E DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO , 
CIÊNCIA E  TECNOLOGI A 

JUNT A COMERCIA L DO ESTAD O DE SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃ O SI MPLI FI CAD A PAG .  1 

PETI ÇÃ O PROTOCOLADA SOB NUMERO:  1042297/14- 9 CONV :246 

CERTI FI CO ,  EM CUMPRI MENTO AO DESPACHO D O SR .  SECRETARI O GERAL ,  

QUE AS I NFORMAÇÕE S TRANSCRI TA S CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUI VADOS 

NESTA JUNTA COMERCI AL ,  ATE O SEU ULTI MO REGI STRO .  

NOME COMERCI AL:  RADI O DI FUSORA DE ARACATUBA LTDA.  

ENDERECO:  RUA TUPI NAMBAS NO .  :  115 

COMPLEMENTO:  

BAI RRO:  SAO JOÃ O CEP :  16025-18 0 

MUNI CÍ PI O :  ARACATUBA U. F. :  SP 

OBJETO SOCI AL :  

SERVI ÇO S DE RADI ODI FUSÃ O E  TELEVI SÃ O 

CAPI TAL :  20.000,0 0 

I NI CI O ATI VI DADES :  03/11/195 9 PRAZ O DE DURAÇÃO :  I NDETERMI NADO 

NI RE:  35.2.0218096 3 DAT A DE CONSTI TUI ÇÃO :  03/11/195 9 

C. N. P. J. :  43.750.827-0001/2 5 
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SECRETARI A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Ĵ j ^NVOLVIMENT O ECONÔMICO , 
CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

JUNT A COMERCIA L DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃ O SI MPLI FI CAD A PAG .  2 

PETI ÇÃ O PROTOCOLADA SOB NUMERO:  1042297/14- 9 

QUADRO SOCI AL :  

NOME MARI A LÚCI A SACCAON HERNANDES 
ENDERECO RUA CONSELHEI RO OSCAR RODRI GUES ALVES NUMER O 62 5 
COMPLEMENTO APTO.  42 BAI RR O VI L A MENDONCA 
MUNI CÍ PI O ARACATUBA U F SP CEP 16015-030 
RG 8.524.80 4 CP F 158.125.698-1 9 CARGO SÓCI O E ADMI NI STRADOR 
PRAZO MANDATO:  COTA :  250,0 0 

NOME ORLAND O SACCAON 
ENDERECO RUA TUPI NAMBAS NUMER O 11 5 
COMPLEMENTO FUNDOS BAI RR O BAI RRO SAO JOÃ O 
MUNI CÍ PI O ARACATUBA U F SP CEP 16025-180 
RG 6.641.490- 2 CP F 756.811.618-2 0 CARGO SÓCI O GERENTE 
PRAZO MANDATO:  COTA :  10000,0 0 

NOME JOS E CARLOS SANCHES HERNANDES 
ENDERECO RUA CONSELHEI RO OSCAR RODRI GUES ALVES NUMER O 62 5 
COMPLEMENTO APTO.  42 BAI RR O VI L A MENDONCA 
MUNI CÍ PI O ARACATUBA U F SP CEP 16015-030 
RG 10.204.03 1 CP F 781.085.438-0 0 CARGO SÓCI O GERENTE 
PRAZO MANDATO:  COTA :  9750,0 0 

ULTI MO DOC.  ARQUI VADO -  DATA:  03/10/201 1 NO .  00399657113 

MUDANÇ A D A CLAUSUL A VI GÉSI M A E EXTI NÇÃ O DA CLAUSULA VI GÉSI M A 
SEGUNDA DO CONTRATO SOCI ALI I .2. 1 DELI BERAM OS SÓCI OS ,  ALTERAR A 
CLAUSULA VI GÉSI M A E  EXTI NGUI R A CLAUSULA VI GÉSI M A SEGUNDA DO 
CONTRATO SOCI AL ,  PASSANDO,  DE CONSEGUI NTE,  A CLAUSULA VI GÉSI M A 
A SER  ASSI M REDI GI DA :  CLAUSULA VI GESI MAO EXERCÍ CI O FI NANCEI R O 
DA SOCI EDAD E COI NCI DI R A COM O ANO CI VI L E EM 31 DE DEZEMBRO DE 
CADA ANO SER A LEVANTADO UM BALANÇ O PATRI MONI AL DAS ATI VI DADE S 
SOCI AI S ,  E DEMAIS DEMONSTRAÇÕE S FI NANCEI RA S EXI GI DA S POR LEI ,  E 
O LUCR O LI QUI D O APURADO ,  DEVER A PERMANECER EM SUSPENSO PARA 
FUTURA DELI BERAÇÃ O DO S SÓCI OS. PARAGRAF O PRI MEI ROAPURANDO- SE 
PREJUÍ Z O N O ENCERRAMENTO D O BALANÇ O GERAL ,  SERA O RESULTADO 
COMPENSADO PO R LUCRO S APURADO S NO S ANOS- CALENDARI O S 
SUBSEQUENTES ,  D E ACORDO COM AS NORMAS FI SCAI S VI GENTES ,  E SE 
NAO HOUVE R COMPENSAÇÃ O TOTA L SER A DEBI TAD O AO S SÓCI OS ,  

Farid ZMikRHio 
RGll5.&6âl7<*SSP/$P 

Carta S/N (0014657)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 28



SECRETARI A D E DESENVOLVIMENT O ECONÔMIC O 
CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

JUNT A COMERCIA L DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃ O SI MPLI FI CAD A PAG .  3 

PETI ÇÃ O PROTOCOLADA SOB NUMERO:  1042297/14- 9 

OBSERVANDO- SE A S MESMAS PROPORÇÕE S DA PARTI CI PAÇÃ O SOCI ETÁRI A 
DE CAD A UM.  PARAGRAF O SEGUNDOOS SÓCI O S PODERÃ O DI STRI BUI R 
LUCROS A  QUALQUER MOMENTO DURANTE O EXERCÍ CI O SOCI A L DE ACORDO 
COM BALANÇO S CONTÁBEI S MENSAI S ,  TRI MESTRAI S ,  SEMESTRAI S OU 
I NTERMEDI ÁRI O S EFETUADO S CO M EST A FI NALI DADE .  NO S CASOS DE 
DESOBRI GAÇÃ O FI SCA L DO S BALANÇO S CONTÁBEI S ,  OS LUCROS PODERÃ O 
SER DI STRI BUÍ DO S DE ACORDO COM A LEGI SLAÇÃ O FI SCA L PERTI NENTE .  

ALTERAÇÃ O DE SOCI OS/ TI TULAR/ DI RETORI A: .  

ALTERAÇÃ O DO S DADO S CADASTRAI S D E MARI A LÚCI A SACCAO N 
HERNANDES,  NAC .  BRASI LEI RA ,  CP F 158.125.698-19 , RG/ RN E 
8.524.804 , SP ,  DOMI CI LI AD O ( A )  A:  RU A CONSELHEI R O OSCA R 
RODRI GUES ALVES ,  625 , APTO.  42 , VI LA MENDONCA,  ARACATUBA,  SP,  
CEP 16015-030 , NA SI TUAÇÃ O DE SÓCI O E ADMI NI STRADOR,  ASSI NANDO 
PELA EMPRESA ,  COM VALO R D E PARTI CI PAÇÃ O N A SOCI EDADE DE $ 
250,00 . 

REMANESCENTE ORLAND O SACCAON ,  NAC .  BRASI LEI RA ,  CP F 
756.811.618-20 , RG/ RN E 6.641.490-2 , SP ,  DOMI CI LI ADO ( A )  A:  RUA 
TUPI NAMBAS,  115 , FUNDOS ,  BAI RR O SAO JOÃO ,  ARACATUBA,  SP,  CEP 
16025-180 , OCUPANDO O  CARGO DE SÓCI O GERENTE ,  ASSI NANDO PEL A 
EMPRESA,  COM VALOR DE PARTI CI PAÇÃ O NA SOCI EDADE DE $  10.000,00 . 

ALTERAÇÃ O DO S DADO S CADASTRAI S D E JOS E CARLO S SANCHE S 
HERNANDES,  NAC .  BRASI LEI RA ,  CP F 781.085.438-00 , RG/ RN E 
10.204.031 , SP ,  DOMI CI LI AD O ( A )  A:  RU A CONSELHEI R O OSCA R 
RODRI GUES ALVES ,  625 , APTO.  42 , VI LA MENDONCA,  ARACATUBA,  SP,  
CEP 16015-030 , OCUPANDO O CARGO DE SÓCI O GERENTE E SÓCI O ,  COM 
VALOR DE PARTI CI PAÇÃ O NA SOCI EDADE DE $ 9.750,00 . 

CONSOLI DAÇÃ O DE MATRIZ 

SAO PAULO,  20/05/2014 . EU ,  SELMA DE SOUZA MORAIS GERENT E 

DE I NFORMAÇÕES ,  A SUBSCREVO:  

VI STO ,  

JuntazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comercial do 
Estado de Slo Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ea|. ARACATUB A 
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19/05/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0005573 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

CERTIDÃ O N°: 4543012 FOLHA : 1 /1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i te  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pel o expediente do Cartório Distribuido r Cível  do(a) Foro de Araçatuba , 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessad o e m nome 
fie:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * AAAAAAAA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA AAAAAAAAAAA A 

MARIA LÚCI A SACCAO N HERNANDES , RG : 8.524.804, CPF : 158.125.698-19, conform e indicaçã o 
constante do pedido de certidão ************************************************************************** * 

De acordo com o item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas d e Serviço d a Corregedori a 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i de Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão não aponta, ordinariamente , os processos e m que a pessoa , cuj o nom e 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão aponta os feitos cadastrado s n o sistema informatizad o co m situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 19 de maio de 2014. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O N° : 
0005573 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIIIIIIIOWI 
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19/05/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0005576 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

CERTIDÃO N": 4543064 FOLHA : 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i te  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 16/05/2014, verifico u NADA CONSTA R contra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA A 

MARIA LÚCI A SACCAO N HERNANDES , RG : 8.524.804 , CPF : 158.125.698-19 , nascid o e m 
12/12/1959, natura l d e Florid a Paulist a -  SP , filho d e Mári o Saccao n e  Mari a Alcantar a Saccaon , 
conforme indicação constante do pedido de certidão.********** ^ 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos do s Juizados Especiai s 
Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediant e assinatur a digitalizad a d o responsáve l pel o 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Us 

Araçatuba, 19 de maio de 2014. 

* 3 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O N c 

III 
0005576 
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ifMm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^u* .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m MUMM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19/05/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0005572 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

CERTIDÃO N°: 4542987 FOLHA : 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i t e  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pelo expediente do Cartório Distribuido r Cível  do(a) For o de Araçatuba , 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verifico u CONSTA R como réu/requerido/interessad o e m nome de: **** 

ORLANDO SACCAON , RG : 6.641.490-2 , CPF : 756.811.618-20 , conform e indicaçã o constant e d o 
pedido de certidão *********************************************************** * 

jiâÊÊÈÈÈjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / FvívâÊ* . 
As seguintes distribuições************************************************************************************* * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» Foro  de  Araçatuba  -  Vara  da  Fazenda  Pública.  Processo:  0025237-62.2008.8.26.0032 
(0025237-62.2008.8.26.0032). Ação:  Execução  Fiscal.  Data:  14/01/2009.  Exeqte: 
MUNICÍPIO DE  SANTO  ANTÔNIO  DO  ARACANGUÁ. *************************************** 
» Foro  de  Araçatuba  -  Vara  da  Fazenda  Pública.  Processo:  3007085-36.2013.8.26.0032. 
Ação: Execução  Fiscal.  Assunto:  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  Data: 
16/12/2013. Exeqte:  Município  de  Santo  Antonio  do  Aracanguá.  ******************* 

De acordo co m o  item 47.3 , do Capítulo VI I das Norma s d e Serviç o d a Corregedori a 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 
teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão nã o aponta , ordinariamente , os processo s e m qu e a  pessoa , cuj o nom e 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão apont a os feitos cadastrado s n o sistem a informatizad o co m situaçã o e m 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 19 de maio de 2014. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O N c 

0005572 
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19/05/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0005575 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

PODE R JUDICIÁRI O 

CERTIDÃO N°: 4542998 FOLHA : 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i te  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 16/05/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************* * 

ORLANDO SACCAON , RG : 6.641.490-2, CPF : 756.811.618-20, nascid o em 09/04/1952 , natura l de 
Florida Paulist a -  SP , filh o d e Mári o Saccao n e  Mari a Alcântar a Saccaon , conform e indicaçã o 
constante do pedido de certidão ************************************************************ * 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos do s Juizados Especiai s 
Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediant e assinatur a digitalizad a d o responsáve l pel o 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

Araçatuba, 19 de maio de 2014. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O N° : 
0005575 

llllllllllllllllill 
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PODE R JUDICIÁRI O 
*mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*2£ ,̂ TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O D E SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

CERTIDÃO N°: 4542946 FOLHA : 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i t e  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pelo expediente do Cartório Distribuido r Cível  do(a) For o de Araçatuba , 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADO S ESPECIAI S CÍVEIS , no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verifico u CONSTA R como réu/requerido/interessad o e m nome de: **** 

JOSÉ CARLO S SANCHE S HERNANDES , RG : 10.204.031 , CPF : 781.085.438-00 , conform e 
indicação constante do pedido de certidão ************************************************************* * 

A seguinte distribuição'**************************************************************************************** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» Foro  de  Araçatuba  -  Vara  da  Fazenda  Pública.  Processo:  0015120-07.2011.8.26.0032 
(0015120-07.2011.8.26.0032). Ação:  Ação  Civil  de  Improbidade  Administrativa.  Data: 
22/07/2011. Reqte:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO DE  SAO  PAULO.  ****************** 

De acordo co m o  item 47.3 , do Capítulo VI I das Norma s d e Serviç o d a Corregedori a 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 
teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Esta certidão nã o aponta , ordinariamente , os processo s e m qu e a  pessoa , cuj o nom e 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão aponta os feitos cadastrado s n o sistem a informatizad o co m situaçã o e m 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 19 de maio de 2014. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O N° : 
0005571 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUB A 

CERTIDÃ O N°: 4547601 FOLHA : 1II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut e nt i c i dade  de s ta c e r t i dão pode rá s er  c onf i r mada pe la i nt e r net  no s i t e  do Tr i bunal  de  Jus t i ç a.  

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 19/05/2014, verifico u NADA CONSTA R contra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA A 

JOSÉ CARLO S SANCHE S HERNANDES , RG : 10.204.031 , CPF : 781.085.438-00 , nascid o e m 
15/01/1958, natura l d e Mirandopoli s -  SP , filho d e Gerald o Sanche s Hernande s e  Elvir a Godó i 
Hernandes, conforme indicação constante do pedido de certidão. AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA A 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e  os processos do s Juizados Especiai s 
Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediant e assinatur a digitalizad a d o responsáve l pel o 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDID O NT 
0005574 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nível Superior, em 05/08/2014, às 09:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0069581 e o código CRC 269A6E10.
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocolo n^: 53000.076398/2013-44 

Interessado: RÁDI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTDA . 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme const a no s documento s e m anexo , determino a  abertura d e processo 

administrativo para as providência s cabívei s segundo a legislaçã o vigente, contendo inicialmente 

24 (vint e e  quatro) folhas, contando com o  presente Termo de Abertura . 

Em 20/01/2014 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 

Coordenador 

Subgrupo de Documentaçã o e  Informaçã o de Radiodifusã o Comercia l 

SDCOM/GTDI/SCE-M C 
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U > 1  » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bjf?ú sfj j.à . DF 

5300 0 07G38 8 20134 4 

SEPRO.iDiLO G 5CCJLõG'üüR L S P O 

2íí12/2G1$-14:0y >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  A  v -

i [ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

SECRETARI A D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O 

ESPLANAD A DO S MINISTÉRIOS , BLOC O R , ANEX O B - 3
o

 ANADAR - AL A OEST E 

RÁDI O DIFUROR A D E ARAÇATUB A LTDA , inscrit a no CNPJ/M F 

sob n ° 43.750.827/000125 , tend o e m vist a o  dispost o n o artig o 3 o d o Decret o 88.066 , d e 2 6 d e 

janeir o d e 1983 , reque r d e V.Sa. , s e dign e aprecia r e  submete r à  decisã o d a autoridad e 

competent e o  present e pedid o d e renovação , po r nov o período , d a concessã o qu e lh e fo i 

outorgad a pel o respectiv o praz o residual , conform e Decret o de 9  d e Agost o de 2.010 , publicad o 

no Diári o Oficia l d o di a 1 0 subseqüente , par a explora r o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m ond a 

médi a n a cidad e de Araçatuba , Estad o d e Sã o Paulo. 

Para tanto , anex a o s documento s a  qu e s e refer e o  mencionad o Decret o n° 

88.066/53 . 

Outrossim , declar a conhece r a s cláusula s qu e passarã o a  regula r sua s 

relaçõe s co m o Poder Concedent e n o nov o períod o d e exploraçã o 
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VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0~ f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

do serviço , caso o pedid o de renovaçã o sej a atendido , e  declar a mais , po r este mstnmí^to , aderi] ? 

às referida s cláusulas , achando - a s conform e seus interesses. 

Atenciosament e 

Araçatuba , 2 0 de Dezembr o de 2.013 . 

P/RÁDI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTD A 

MARI A LÚCI A SACCAO N HERNADE S 

SÓCI A ADMINISTRATIV A 

DOCUMENTO S JUNTADOS : 

- Certificado de regularidade do FGTS. 

- Certidã o relativ a a Seguridade Socia l (INSS) . 

- Certidã o negativa da receita federal. 

- Certidã o negativa de débito s tributário s estadual. 

- Certidã o conjunta negativa de débito s dos tributos federais e  divida ativa. 

- Certidã o Negativa Municipa l 

- Fistel (I
o

 boleto e 2
o

 boleto) 

- Guia de recolhimento da contribuiçã o sindica l (patronal) de 2009 à 2013. 

- Guia de recolhimento da contribuiçã o sindica l (empregados) de 2009 à 2013. 

- Requerimento solicitando a renovação . 

- Declaraçã o de que não possui autorizaçã o para o mesmo tip o de serviç o nem exceder á os limite s fixados 

pelo decreto le i 236. 

- Declaraçã o da entidade de que apenas brasileiros natos exercerã o cargos de direção . 
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1 IMPRIMIR VOLTA R 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ Fls._M -

4) Rubrica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 43750827/0001-2 5 

Razã o Social : RADI O DIFUSOR A ARACATUB A LTD A 

Nom e Fantasia:RADi o DIFUSOR A 
Endereço : R  TUPINAMBA S 11 5 / SA O JOA O /  ARACATUB A /  S P /  

16025-18 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 
perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 12/12/201 3 a  10/01/201 4 

Certificaçã o Número : 201312121709243633935 1 

Informaçã o obtid a e m 19/12/2013 , à s 17:32:26 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretari a da Receita Federa l do Brasi l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIV A 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA S 

EÀ S DE TERCEIROS 

N° 000492013-21021827 
Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITADA - ME 
CNPJ: 43.750.827/0001-25 

Ressalvado o  direito  d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 
quaisquer dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivament e à s contribuições previdenciária s e  às 
contribuições devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pel a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e 
sociedade limitada e cisão parcia l ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples ; 
- baix a d e firma individua l o u de empresário , conform e definid o pel o 
art.931 d a Le i n° 10.406 , d e 1 0 de Janeir o d e 2002 -  Códig o Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à  finalidade para a qual 
foi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/10/2013. 
Válida até 17/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto. . 13/11/2013 
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MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procur a dória-Gera l d a Fazend a Naciona l \ 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l % , 

CERTIDÃO CONJUNT A NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTOS FEDERAI S E  À DÍVIDA ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LIMITAD A -  ME 
CNPJ : 43.750.827/0001-25 

Ressalvado o  direito de a Fazend a Naciona l cobra r e inscrever quaisque r dívidas de responsabilidad e d o 
sujeito passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendências e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Brasil (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívid a Ativa d a Uniã o junto  à  Procuradoria-Geral  d a Fazend a Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão , emitid a em nome da matri z e  válida para todas a s sua s filiais , refere-se exclusivament e à 
situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 
previdenciárias e  as contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e as inscrita s e m Dívida Ativa d o 
Instituto Naciona l do Seguro Socia l (INSS) , objeto de certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitid a co m bas e na Portari a Conjunt a PGFN/RF B n 5 3, de 02/05/2007 . 
Emitida à s 17:50:0 0 do dia 19/12/201 3 <hor a e data de Brasília> . 
Válida at é 17/06/2014 . 

Código de control e da certidão : 9D1A.7E68.599B.DF4 4 

Certidão emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a ou emenda invalidará est e documento . 
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PROCURADORI A GERA L D O ESTAD O 

Coordenadori a d a Dívid a Ativ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidã o Negativ a d e Débito s Tributário s 

da 

Dívid a Ativ a d o Estad o d e Sã o Paul o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

_. Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Os 

CNPJ Base: 43.750.827 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d a pesso a jurídica/físic a acim a identificad a qu e viere m a  ser apuradas , é  certificad o que : 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a  certidão negativa abrang e todos os estabelecimento s d o contribuinte , cuja rai z do CNPJ seja 
aquela acima informada . 

Certidão n° 439090 6 Folh a 1 de 1 

Data e hora da emissão 19/12/201 3 17:55:51 (hor a de Brasília) 

Validade 3 0 (TRINTA ) dias , contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l da Fazenda Naciona l 
Secretari a da Receita Federa l do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV A 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITAD A -  ME 
CNPJ: 43.750.827/0001-25 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e a  inscriçõe s e m Dívida Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivamente à  situação d o sujeito passiv o n o âmbito d a RFB e da PGFN , não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação dest a certidã o est á condicionad a à  verificação d e sua autenticidade n a Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:32:37 do dia 13/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2014. 

Código de controle da certidão: CF4A.A699.010B.AA1 2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E.. 13/11/2013 
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Prefeitura Municipa l de Araçatuba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a Municipa l d a Fazend a 

Departament o d e Receit a Municipa l 

Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliário s 

Certidã o númer o 1412-6274-947 7 

Contribuint e RADI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTD A 

CNPJ/CP F 43.750.827/0001-2 5 

Inscriçã o 183 3 

Endereç o RU A TUPINAMBÁS.11 5 

Bairr o SÃ O JOÃ O CEP : 16025-06 5 

Tipo Serviç o Atividad e 1 a: Atividade s de rádi o 

Emitid a em 06/12/201 3 à s 16:20:0 5 

Válid a at é 05/01/201 4 

Ressalvand o o  direit o qu e cab e a  Fazend a Públic a Municipa l d e exigi r n a form a d a Legislaçã o 

vigente , o s Tributo s o u quaisque r outro s emolumento s qu e po r ventur a venha m a  se r apurados ; 

Certific a qu e e m relaçã o a o mobiliári o acim a descrit o nad a dev e at é a  emissã o desta , e m relaçã o 

ao s Tributo s Municipais , administrado s pel a Secretari a d a Fazend a Municipal . 

A s informaçõe s dest a estã o contida s e m noss o Cadastro . 

Certidã o expedid a vi a Interne t 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n a págin a d a Secretari a Municipa l d e Finança s 
(http://189.2.198.114:8080/issonline/servlet/hautenticadocumeilto) . 

http://ww.aracatuba2.sp.gov.br:8080/issonline/servlet/hcertidaohtml?DKlIvWe7uDy.. . 06/12/201 3 
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Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L 
Oa U d o Processaiv.e.-iic i 

08/03/201 3 
VENCIMENT O 

31/03/201 3 contribuinte : RADI O DIFUSOR A D E ARAGATUB A LID A 
Noss o Númer o (N 8 Fisrel-Seq-OV ) 

02008015890-0035-8 3 

VENCIMENT O 

31/03/201 3 

{=) Valo r d o Document o 

62,0 0 

(+)Mora/Mul ta/Juro s (+}Oulro s Acréscimo s (=)Valor Tota l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s
 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí5-\ Autenticação  Mecânica Recib o d o Contribuint e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  BANCODO BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARASIL -, S > 
Loca l d e Pagament o 9  i" ' 

AT É O  VENCIMENTO , PAGÁVE L E M QUALQUE R BANCO , APÓ S PAGÁVE L APENA S N O BANC O D O BRASI L 

Cedent e 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATE L ,^rg, . 
Data d o Document o 

08/03/201 3 

N° d a Cont a •  Raeponaáve l Carteir a 

N* d o Document o 
910.1.5 999 3 

18.14 0 

Espéci a Do e 

RE C 
& Aceit e 

i # N 

INFORMAÇÕES : 
Nãc concede r desconto/abatimento/deduçã o 
Outro bolet o poder á se r obtido no sit a http://sistema s anatei.gov.br A 
Até o  vencimento , pagáve l e m qualque r estabeleciment o bancário;' " 

Espéci a 

R $ 

Data d o Proc e a ta men to 

08/03/201 3 

Govern o Federa l -  Gui a d e Recolhiment o d a União . GR U -  Cobranç a 

RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTD A 
RU A TUPINAMBAS , LL 5 BAIRR O SA O JOÃ O n * .  - SÂ O JOÃ O 
Araçatub a /  S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
16100-00 0 

VENCIMENTO ' 

31/03/201 3 

Receit a 

41300 1 
Nott o Númer o (FISTEL ) 

02008015890-0035-8 3 
(= )  Valo r d o Document o 

62,0 0 

(-) Desconto/Abatiment o 

(•) Outrâ t Deduçõe s 

f » Mora/Multa/Juro » 

(+] Outro t Acrásclmo t 

(=) Valo r Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ T ESOURO N ACIONA L 

I <V\ RublIC* . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAô 

00193.6723 4 00200.80158 7 90003.58321 9 2  5654000000620 0 
Au Cenci caçã o Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 

03 o  >  c a C D 
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Fich a d e Compensaçã o 
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AUTENTICAÇÃ O 
2 o TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS 
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1° Bolet o -TF F 
Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s -  ANATE L Data d o Processament o 

08/03/201 3 VENCIMENT O 

31/03/201 3 Contribuir... : RAC O niRjSQR A P E ARACATUB A LTD A Noss o Númer o (N ° Fistel-Seq-DV ) 

02008015890-0034-6 7 

VENCIMENT O 

31/03/201 3 

1=) voiu r o o uocumeni o 

414,8 1 

(+)Mora/Multa/Juro s (•(Outro s Acréscimo s (=)Velor Tota l 

/ «UL-CJJI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiccíçêí o mecanic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.<£ BANC O DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASIL 00194.5697 9 40200.80158 3 90003.46721 5 2  5654000004148 i 

LccaUJ c Pagament o "  ~~ ; T T 
AT E O  VENCIMENTO , PAGÁVE L E M QUALQUE R BANCO , APÓ S PAGÁVE L APENA S N O BANC O D O BRASI L 

Recib o d o Contribuint e 

Cedent e 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATE L 
" d o Document o 

18/03/201 3 

N - a Cont a - Responsáve l 

N* do Document o 
910.1.5 999 3 

Carteir a 
18.25 6 

Espéci a Do e 

RE C 

Espéci a 

R $ 

INFORMAÇÕES : 
- Nã o concede r desconio/abatimenlo/deduçá o 
- Outr o boleto poder á se r obi.de n o site htipv/sistema s anatei gov.br/rjotei o 
- At é O vencimento , pagáve l e m qualque r esiabeiecirt-eni o bancári o 

if \ ' % 

Aceit e 

N 
Data d o Processament o 

08/03/201 3 

Govern o Federa l -  Gui a d e Recolhiment o d a União . GR U - Cobranç a 

contribuinte : RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTD A 
RU A TUPINAMBAS . 115 BAIRR O SA O JOÃ O n * -  SÂ O JOÃ O 

VENCIMENT O 

31/03/201 3 

Receit a 

41301 3 
Noss o Númer o (FISTEL ) 

02008015890-0034-6 7 
(= ) Valor d o Document o 

414,8 1 

(•} Desconto/Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mora/Multa/Juro s 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T ESOURO N ACIONA L 

00194.5697 9 40200.80158 3 90003.46721 5 2  5654000004148 1 
Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COftto ^ 

Rs . 

Fich a d e Compensaçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O9 

ATENÇÃO : 
0 S BOLETO S DEVE M SE R PAGO S E M SEPARADO , POI S CAD A CÓDIG O D E BARR A É  ESPECÍFIC O A  U M TRIBUT O 

0 VALO R PAG O CO M CÓDIG O INCORRET O PERMANECER Á PENDENT E D E QUITAÇÃO . 

IFORMAÇÕE S 

Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a •  Códig o -  20 5 

- Quantidad e d e estaçõe s referent e a o an o 2012 : 

B-POTENCI A ACIM A D E 1 ATE H 5  K W - 1 

Referência : S P - Araçatub a 

CD — I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S I *  * - > 
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in 
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oj jrr 
e c o 

to DE NOTAS E PROTESTOS 

ftBELIÃO 
Pelo Ato 

R$ 2.50 
!.-re com 

O o/í^mai apresentado , dou fé. 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

• 5 3 r o 
— O 

rm jrs 
I — íT 3 
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CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidade Sindical 
I Nome d a Entidad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

83 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Venciment o 

* 10 . * 
« Fts . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £BÍZ-—  $ 

31/01/2009 

Exercíci o 

2009 

<i> P.ilWiM . 

a,|SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.NO EST.S.P . 
3 Endereç o 

R.APINAGE S 

üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  Bairro/Distrit o 

Si .  OMPEI A 

Númer o 

1100 

I Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.800.02667-5 

Ce p 

05017-000 

Complement o 

CJ.140 3 140.AND . 
CidadeMtinicipi o 

SAO PAUL O 

CNP J d a Entidad e 

62.650.809/0001-16 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO DIFUSOR A DE ARACATUB A LTDA-AM 
Endereç o 

R.TUPINAMBA S 

• CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

CNPJ : 43.750.827/0001-2 5 

|S P 

.Ce p 

16025-180 
Bairro/Distrit o 

Númer o 

11 5 

Complement o 

Cidade/Municipi o 

ARACATUB A 
Dado; de Referência da Contribuição 

Categoria 

LTF 

S P 

Códig o Atividad e 

111 

Patronal/Empregado r Empregado s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• Autónomo s 

(- ) Valo r d o Document o 

160,0 0 

Capita l Socia l -  Empres a 

20,000,0 0 
N° Empregado s Contribuinte s (-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

20.000,0 0 
Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s «r n 

•s * 
r' : 

Mensage m Destinad a a o Contribuint e 

B UET O DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento, pagável na s Lotéricas, Agências d a CA 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+) Mora/Mult a E 

CU 
03 

Mensage m Destinad a a o Contribuint e 

B UET O DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Até o vencimento, pagável na s Lotéricas, Agências d a CA IXA e Rede Bancária. (+) Outro s Acréscimo s 

Documento vencido, pagável somente na s Agências d a CAIXA . 

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias , com o «adicional 

de 2 % por mês subseqüente d e atraso e juro de mora de 1% ao mês e correção monetária . (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7026 0 67117.74375 6 Q8270.00111 1 1  4134000000000 0 

Códig o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o / Venciment o Exercici o 

000.800.02667-5 437508270001 - A 31/01/2009 2009 

Autenticaçã o Mecânic a 

V ^71  R$2,5 0 
A present e cópia ceofêf-e co m 
o origina l arfrretamadQ, áo u fé. 

I VALIDO SOMENTE COM 8EL0 Dg AUTfNTietSAfcht 

Volume de Processo Digitalizado 53000.076398/2013-44 (0069578)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 48



Gui a de Contribuiçã o Sindica l Urban a 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica_J2 -

Págin a 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇJfl^f ^  jf| | GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Venciment o Exercíci o 

Dado s d a Entidad e Sindica l | 31/01/201 0 201 0 

Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 

S1ND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P 00 0 800.02667- 5 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
Ru a Apinaje s 110 0 14° anda r -  c j 140 3 6265080900011 6 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municípi o |U F 

Vil a Pompei a 05017-00 0 Sã o Paul o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISP 
Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTD A 

CPF/CNPJ/Codig o d o Contribuint e 

43.750.827/0001-2 5 

Endereç o Númer o Complement o 

Ru a Tupinamba s 115 

CE P Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

1602S-06 5 Sã o Joã o Araçatub a S P 601 

Dado s d e Referenci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

Patrona l 

(=) Valo r d o Document o 

R$ 160,0 0 

Capita l Socia l - Empres a 

RS 20.000.0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- (=) Valo r Cobrad o 

104-0| 10499.70260 67617.743751 08270.001012 5  44990000016000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs~ 

Códig o d o Cedent e 

000 80 0 02667- 5 

Noss o Númer o 

43750827000 1 

Valo r d o Document o 

R$ 160.0 0 

Dat a Venciment o 

31/01/201 0 

r 

Exercíci o 

201 0 
Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fo 
%oAto 
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Guia de Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£JE^J Jj^JÉ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Page ift /f-" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<0. ftutíi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

I Venciment o Exercid o 

Dado s d a Entidad e Sindica l 131/01/201 1 2011 

Nome da Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 

SIN D EMPRESA S RADI O TELEVISÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EST S P S-0266 7 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 
Ru a Apinaje s 1100 14° anda r - cj 140 3 6265080900011 6 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municipi o IU F 

Vila Pompei a 05017-00 0 Sâo Paul o ISP 
Dado s d o Contribuint e 

I Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

I RADI O DIFUSOR A DE ARAÇATUB A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

43.750.827/0001-2 5 

Endereç o Númer o Complement o 
Ru a Tupinamba s 115 

CE F Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

16025-06 5 Sâo Joã o Araçatub a SP 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

Patrona l 

I Capita l Socia l - Empre s 

R$ 2 0 000.0 0 

Dado s d a Contribuiçã o 
I (=) Valo r do Document o 

R$ 160,0 0 

resa . N° Empregado s Contribuinte s (•> Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l • Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s {-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM D, la s GA K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. / «AIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tm  Loterias C 

X& Loterias  CAli A w 

104-0 104* 
Código do Cede i 

S-0266 7 

- 1 

1 

"ÒrÍt^TOs i 
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Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BradesC O |  Ne t Empres a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Comprovant e d e PagameijR o 

Bolet o d e Cobrança. ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boleto N° : 

Favorecido I nformado: 

Debit ado da*  

Data: 

10499.7026 0 67117.74375 «  08270.00111 1 9  5229000000000 0 

SI NDI CAT O EMPRESA S 

Cont a Corrent e 

30/ 01/ 201 2 

Valor do Pagamento R$ : 160,0 0 

Data do Pagamento: 30/ 01/ 201 2 

Data de Vencimento: 31/ 01/ 201 2 

A cobrança acim a foi paga at ravés do Bradesco Net  Empresa, dent ro das condições especif icadas. 

O lançamento consta n o ext rato do(a)  cliente RADI O DI FUSORA D E ARACATUBA LTDA Agência 1135 -  Conta Corrente 1940, 
da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000087 . 

No de Cont role: 08582045740638028 1 
Banc o Bradesc o S.A . 

w w w .bradesco.com.br 

cnc a 
g rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s 

AUTENTI CAÇÃO f 

N9WNYHISS M5wNnRt Y F5UzJr9 j LY46yHh 5 OfPyZrG j vRcmJK? D 05QJYSH G 
JSyZJw2 h tTfosyA y yjM66SM k Kr6V*XD p 7?vEtAl # 7QlwRjB Z Nqugü6X 3 rjjjv i 
W2Dkc*e L KOHPayG a yq#cklq O UC32QbK W rN8AoDN o swUEgQ ? 1049952 2 9(000 0 

I " ; -

AUTEI N 
, 2oTABELIÃO DEI 

RAZ FE I REA 

SA C - Serviç o d e Apoi o a o Client e 
Cancelamento , Reclamaçõe s e  I nformações •  080 0 70 4 838 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.. rAck  Cala . OSO O 72 2 009 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENT E NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALO R LIMITE . 
Cedente " 
SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.NO EST.S.P . 

104-0 1 10499.7026 0 67117.74375 6 08270.00111 1 1 

Data do Documento 

21/12/2011 
No. do Documento 

6050011500 
Espécie Doe. 

GRCS U 
Aceite 

Uso do Banco 
EXERC : 2012 

Carteira 
SIND E5 rfs i e 

Quantidade 
X 

Data do Processamento 

21/12/2011 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBANA 

Até o vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Não recolher este documento após o vencimento - orientar o sacad o a reemitir esta guia no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br, opção VOCÊ ou EMPRESAS , Contribuirão Sindical Urbana, 
Emissão de Guia s e pagá-la soment e nas Agências da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

IÇAÇA O 
PIjAS E PROTESTC 

BA - SP 
- TABELIÃO 

Z/2013 "* * 
RS2. Í 

i f er e co m 

Jo, do u f é 

ÀUf&iTlobw i 

RADIO DIFUSOR A DE ARACATUB A LTDA-A M 
R.TUPINAMBAS , 115 
16025-180 ARACATUB A 

(-) Desconto Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora'Muha 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacador/Avalista 

CNPJ : 43.750.827/0001-2 5 

SP 
111 

Código Baixa 

Autenticação Mecânica Fich a de Compensação 

https://ww.ne.b ^ 30/1/201 2 
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86 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
Dado s d a Entidad e Sindica l 

I Nome d a Entidad e 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.N O EST.S.P . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
SA C CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a 080 0 725 7474 Venciment o Exercid o t 
Par a pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u d e fal a 080 0 726 2492 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAàà/L 

www.caixa.gov.b r 31/01/2013 2013 S 
I Códig o d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S-02667 
©I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á6_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

br ica. ^  

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

RAPINAGE S 1100 CJ.140 3 14o AND. 62.650.809/0001-16 
Bairro/Distrit o Ce p Cidad e Municípi o U F 

' 'OMPEI A 05017-000 SAO PAUL O SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTDA-A M 

CPF/CNPJ/Codig o d o Contribuint e 

CNPJ : 43.750.827/0001-2 5 
Endereço 

R.TUPINAMBA S 

Númer o 

115 

Complement o 

Ce p 

16025-180 

BdiiTO'Distrit o Cidade/Municípi o 

ARACATUB A 

U F 

SP 

Códig o Atividad e 

111 

Dado s d e Referenci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

Patronal/Empregado rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  ~\  Empregado s • 
Capita l Socia l - Empres a 

Prof . Libera l Autónomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

I (- ) Valo r do Document o 

164,6 4 

20.000.00 . 
(-) Desconto/Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Mensage m Destinad a a o Contribuint e Tota l Empregado s - Estabeleciment o 

QUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBANA 
Ate o vencimento, pagável nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolher este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir est a guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOC Ê ou EMPRESAS , Contribuição Sindica l Urbana.Ernissão de Guias , mantendo a mesm a 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Gui a vencida-cobrar 
multa de 10% nos trinta primeiros dias , com adicional de 2% portnê s subsequente de atraso e 
juros de mora de 1% ao mês e correção monetátia (Selic). 

(+) Mora/Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

(•=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.70260 67117.74375 6 08270.00111 1 1  5595000000000 0 
Códig o Cedent e 

S-02667 

Noss o Númer o 

4375682aWO«07 3#í20 i 

Valo r d o Document o 

Autenticaçã o Mecânic a 

Exercíci o 

2013 
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GRCSU - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIAM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRC S -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica l «  Fis 

Vencimento 
30/04/2009 

Página 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"1 5 
Exerci ^ Rifbrtca_i>L -

0) +J Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

5 Sindicato dos Trab. em Empresa s de Radiodifusão e Televisão no Estad o de S P 000 264.02693- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jj 

Endereço Número Complemento CNP J da Entidade 
IZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

Rua Conselheir o Ramalho 992 61 708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrito CE P Cidade/Município UF 
in Bela Vista - 01325-000 São Paulo SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominaçã o Social 
RADIO DIFUSOR A DE ARACATUB A LTD A 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
43.750.827/0001-2 5 

Endereço 
RTUPINAMBAS . 11 5 

Número Complemento 

CE P 
16025-180 

Bairro/Distrito 
SAO JOÃ O 

Cidade/Município 
ARACATUB A 

UF 
SP 

Código Atividade 
642 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

] Patronal/Empregado r 0  Empregado s Prof . Liberal _ ] Autônom o 

Dado s d a Contribuiçã o 
I (=) Valo r do Documento 

140,9 3 
Capital Socia l - Empresa 

Capital Socia l - Estabelecimento 

N" Empregado ? Contribuintes 

Total Remuneração -  Contribuintes 

4 .229 ;  40 

(-) Descont o I Abatimento 

-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTI, 

104-0 
I Código do Cedente 

0240 / 000.264.0 93- 4 

Lp e s 
1 42230000000000 

! Ext 
2009 

!=e X  C\ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= 
S3 ~  — . 

«es : 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 

AUTENTICAÇÃ O 
2

o

 TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS 
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wrv^o uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  uuiunouiça o Mnaica i Page 1 oí'2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇJ\fj^j[J\ GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresa s de Radiodifusão e Televisão no Estad o de SP 

Vencimento 
30/04/2010 

jr . g 

Exercici«» ijtu-ncaj^! — , 

Endereço 
Rua Conselheir o Ramalho 

Número 
992 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

CE P 
01325-000 

Complemento 

Código da Entidade Sindica l 

000.264.02693- 4 

CNP J da Entidade 
61.708.293/0001-5 0 

Cidade/Município 
São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Socia l 
RADIO DIFUSOR A DE ARACATUB A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o do Contribuinte 
43.750.827/0001-2 5 

Endereço Número Complemento 

RTUPINAMBAS , 11 5 

CE P Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 

16025-180 SAO JOÃ O ARACATUB A SP 642 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
. Categori a 

H Patronal/Empregado r 0  Empregado s Q  Prof . Liberal Autónomo s 

Capital Socia l - Empres a N ° Empregado s Contribuintes 

Capital Socia l - Estabeleciment o Total Remuneração - Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outra s Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mens/ ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : ^íc^L<s£-(~mÊXM> ' f $ ks&s&f e (§MiiMM 

104- 45880000000000 

Códigt 
024. 

Exercício 
2010 
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CAI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l UrbaB; 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s r i a Ent idad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃO TELEVISÃO ES T S P 000238 

Vencimento 
30/04/2011 

ExercíSk, 
2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffy 

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ß) 8 

Endereço 
R CON S RAMALHO 

Número 
992 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CE P 
01325-000 

Complemento 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

U F 

S P 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO DIFUSOR A DE ARACATUBA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
43.750.827/0001-25 

Endereço 
R TUPINAMBA S 

Número 
115 

Complemento 

CE P 
16025-065 

Bairro/Distrito 
SAO JOÃO 

Cidade/Município 
ARACATUBA 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

Categoria 
O Patronal/Empregador 0  Empregado s d  Prof . Liberal O  Autônomos 

(=) Valor do Documento 
131,63 

Capital Social - Empresa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PO.000,0 0 

N° Empregados Contribuintes 

-06 -
(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 
20 C OOO,0 0 

Total Remuneração - Contribuintes 

3.q48.q o 

(-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
-06 -

(+) Mora / Multa 
78,9 8 

(+) Outros Acréscimos 

38,1 7 

f PR T (=) Valor Cobrado 248,7 8 

104-0 10499.7026 0 93617.743757/08270.00101 2 5  4953000001316 3 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento "Exercício 
000 000.264 02693-4 43750827Q00 Ï 131,6 3 30/04/2011 2011 

0049/ 

AGl£NQXASJL£fcOIX : h&Í T 

ARACATUBA - S P I 
Z FERRE R -  TABEH.IÃ 0 

„ Fei o Ato 

IWL 201 3 
y R$2,5 0 

A-present e cópi a ccnter e co m 
o origina l apresentado , do u fé . 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEF412211122013045241000353--^, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA248»78RDi0O 3 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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BradeSC O I  Ne t Empres a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bolet o No : 10499.7026 0 93617.70000 5 00000.55301 6 2  5319000001587 6 

Favorecid o I nformado : SI ND . TRAB . EMPRESA S 

Debit ad o da : Cont a Corrent e 

Data : 30/ 04/ 201 2 

Valo r d o Pagament o R$ : 158,7 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  "' 

Dat a d o Pagamento : 30/ 04/ 201 2 

Dat a d e Vencimento : 30/ 04/ 201 2 

Comprovant e d e Pagament o 
Bolet o d e Cobranç a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 , Rubric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1\ 

A cobranç a acim a fo i pag a 
at ravé s d o Bradesc o Ne t  Empresa , dent r o da s condiçõe s especif icadas . 

c| ient e py^ pi o DI FUSOR A D E ARACATUB A LTD A Agênci a 113 5 -  Cont a Corrent e 1940 , 
O .ançament o const a n o « ^ ^ ^ ^ n^ ^ númer o d e protocol o 0000108 . 

N°  de Cont role : 54740109873142690 1 

Banc o Bradesc o S.A . 
w w w .bradesco.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

AUTENTI CAÇÃ O 

OEHVIPVK UBMbeMKzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FkAZiehy qotg#BZQ müjoVldA rVÜKrQ g «J^^j g 
SS2eF7Y hZql7E ZE 3 ?ÜTf2V4 P#T?J25 p ^^^g^^ŒtlÏÏoÎS J 
2w8HdNdl 58YE4dAX rli0Y*P i ZYkfumi f 6*VIj?xn -

 ps/^t^t^lN»VÍCÃCA 
2"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T J VC IXL\ Ü J JIM J J ; 1 A uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  1  its I  u s 

30A0 BR/ 
J3RCSU - Contribuiçã o Sindica l 

CAIX A 

Araçatuba , ( J 

A present e fcòpiajcWnfêrèyíjiv. 
o origina l pA^ÀnH^Qj^a u fé 

GRCS U -  Gui a de^yÍ^fflANSÈí^Br!èi nd i ca l 

Page 1  of2 

c 
o 

O 

Dado s d a Ent idad e Sindica l 
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Vencimento 
30/04/2012 

Endereço 

Rua Conselheiro Ramalho 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

Número 
992 

*  Dado s d o Cont r ibuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO DIFUSOR A D E ARACATUB A LTDA / 

CE P 
01325-000 

Complemento 

Exercício 
2012 

Código da Entidade Sindical 
S-02693 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

Cidade/Município 
São Paulo 

UF 
SP 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Endereço 

R TUPINAMBAS, 
Número 
115 

43VbO . 827/0001 -25 
Complemento 

CE P 

16025-180 

Dado s d o Rpf i 

Bairro/Distrito 
SAO J0A 0 

Cidade/Município 
ARACATUBA 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

Categoria 
| |  Patro 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

• Patronal/Empregado r 0  Empregado s Q  Prof . Liberal •  Autônomo s 

N° Empregados Contribuintes 

Dado s d a Cont r ibuiçã o 
(=) Valor do Documento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

104-0 

158,7 6 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

I Código do Cedente |  Nosso Número 
10499.7026 0 93617.70000 5 00000.55301 6 2  5319000001587 R 

I ValnrH^ r.~ 
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UAiA A -  contribuiçã o Sindica l Page 1  o f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ^  GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
%AII^4 M Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome da EntidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 000238 jT 

I Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 30/04/2013 

Código da Entidade Sindica 

000.000.264.02693- 4 

Exercício 
2013 

Endereço 

R CON S RAMALH O 
Número 
992 

Complemento CNP J da Entidade 
61.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrito 
BEL A VIST A 

CE P 
01325-000 

Cidade/Município 
SAO PAUL O 

UF 
SP 

Dado s d o Contribuint e 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr ic a &  $ 

Go 

Nome/Razão Social/Denominação Socia l 
RADIO DIFUSOR A DE ARACATUB A LTD A 

I CPF/CNPJ/Códig o do Contribuinte 
[ 43.750.827/0001-2 5 

Endereço 
R TUPINAMBA S 

Número 
115 

Complemento 

CE P 
16025-065 

Bairro/Distrito 
SAO JOÃ O 

Cidade/Município 
ARACATUB A 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 
O Patronal/Empregado r |7 ) Empregado s •  Prof . Liberal 

Capital Social - Empres a 

Capital Socia l - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

• Autônomo s 

N° Empregado s Contribuintes 

Total Remuneração -  Contribuintes 

Total Empregado s - Estabelecimento 

Dado s d a Contribuição 
(=) Valo r doBocument o 
150,70 S 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outra s Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT ( = ' Valo r Cobrad o 

104-0 10499.70260 93617.74375? 08270.001012 4  56840000015070 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Código do Cedente 
|ÜÜ0.00a.264.ü^D9j- 4 

Nosso Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4375U8270U01 

Valor do Documento 
150.70 

Data Vencimento 
30/U4/2013 

Autenticação Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI\A 104-0 10499.70260 93617.743757 08270.001012 4  56840000015070 
Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTERICA S AT E O VALO R LIMITE E  AT E O VENCIMENT O 

Cedente 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T S P 

Data do Documento 
03/04/2013 

Número do Documento 
20130148239 9 

Esp . Docum. 
GRCS U 

Aceite Data Processamento 
03/04/2013 

Uso do Banco 
EXER C (2013) 

Carteira 
SIND 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBANA 

APO S VEN C SOMENT E AG CAIXA , MULTA: 10 % NO S 30 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE . JURO S 1 % MAI S COR R MONE T SELIC . 

Vencimento 
30/04/2013 

Agência / Código Cedent e 

0240 / 000.000.264.02693- 4 

Nosso Número 

437508270001 

(=) Valo r do Documento 
150.70 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outra s Deduções 

1 
ca 

s 

CS CS 
CS CO 

CJl -*—' C O i—' 
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• ¥*  g»  e o 
cr fi — 
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Ilustríssim o Senho r ^Rubrica , 

Ministr o d e Estad o da s Comunicaçõe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -? P 
Ministéri o da s Comunicaçõe s 

A RÁDI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTDA. , CNP J n. ° 

43.750.827/0001-25 , tend o e m vist a o dispost o n o artig o 3 o d o Decret o n. ° 88066 , d e 

26 de janeir o de 1983 , po r seu representant e legal , requer a  V . Sa. s e dign e aprecia r e 

submeter à  decisã o d a autoridad e competent e o  present e pedid o d e renovação , po r 

novo período , d a concessã o cuj o praz o d e outorg a j á fo i renovad o pel o Decret o s/n ° 

de 0 9 d e Agost o d e 2.010 , publicad o n o Diári o Oficia l d a União , Ediçã o d e 1 0 d e 

Agost o d e 2.01 0 e  Decret o Legislativ o n° 450 d e 2.004 , ,  par a explora r o  serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m onda média , n a cidad e d e \racatuba , Estad o d e Sã o Paulo . 

Araçatub a (SP) , 20 de Dezembr o de 2.01 3 

Pela Rádi o Difusor a de Araçatub a Ltd a 

Mari a Lúci a Saccao n Hernande s 

Endereç o d e correspondência : 

Rua Tupinambás , n ° 115 

Bairr o Sã o João , Araçatuba-S P 

16025-180 
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®. Rubrica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTDA. , concessionári a 

do serviç o d e radiodifusã o sonor a e m ond a média , n a cidad e de Araçatuba , Estad o d e 

São Paulo , inscrit a n o Cadastr o Naciona l d a Pesso a Jurídic a -  CNP J n ° 

43.750.827/0001-25 , po r seu representant e lega l infra-assinado , declar a que : 

a) Nã o possui autorizaçã o par a explora r o mesm o tip o de serviço , na localidad e objet o 

da concessã o d e Araçatuba , Estad o d e SÃ O PAULO ; 

b) E  nã o exceder á o s limite s fixado s n o artig o 1 2 d o Decreto-le i n. ° 236 , d e 2 8 d e 

Fevereir o de 1967 , caso venha a  ser contemplad a co m a renovaçã o d a outorga . 

Araçatub a (SP) , 20 de Dezembr o de 201 3 

Pela Rádi o Difusor a d e Araçatub a Ltd a 

Mari a Lúci a Saccao n Hernande s 
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$ Rubr ic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fí> f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RÁDI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTDA. , concessionári a 

do serviç o d e radiodifusã o sonor a em ond a média , n a cidad e de Araçatuba , Estad o de 

Sã o Paulo , inscrit a n o Cadastr o Naciona l d a Pesso a Jurídic a -  CNP J n ° 

43.750.827/0001-25 , po r seu representant e lega l infra-assinado , declar a que soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 

assessoramento e assistênci a administrativ a da execuçã o d o serviç o objet o da outorg a 

a ser renovada . 

Araçatub a (SP) , 20 de Dezembr o de 201 3 

Pela Rádi o Difusor a d e Araçatub a Ltd a 

Mari a Lúci a Saccao n Hernande s 
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SRD -  SISTEM A DE CONTROL E DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versão 2.2.611 Págin a k/fe j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i3f t  

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂A  NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  Men u Pr incipa l  T 

BOM DI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3,'-» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUARE Z MORAE S D E MEDEIRO S 

Sistemas 

Interativos 

SRD »» Relatórios»»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorg a interne t tei a men u ajud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relaçã o de Outorgas (Vencidas/ a Vencer ) - OM 
UF: S P Município : Araçatub a 

Ent idad e Municípi o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADI O CULTUR A D E ARAÇATUB A LTD A Araçatub a 

RADI O DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTD A Araçatub a 

RADI O LU Z LTDA Araçatub a 

Usuário : Anatei\ j uarez.m c -  JUARE Z MORAE S D E MEDEI RO S 

Regist r o 1  at é 3 de 3 regist ro s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 0  Tel a Inicia l ^  Imprimi r ;  Exporta r Exce l 

Dat a Outorg a 

01/11/200 3 

01/05/200 4 

01/05/199 4 

Validad e 

01/11/201 3 

01/05/201 4 

01/05/200 4 

Data : 30/ 01/ 201 4 Hora : 09:40:0 6 

Página : [ 1 ]  [ I r ]  [ Reg ]  

http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 30/01/2014 
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MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^7% 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >f&S&(^  ^" 
Departamento de Outorga : 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l '  ' 

Subgrupo Lega l .de Pós-Outorg a 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o d e processos de renovaçã o d e outorga s de concessõe s e  permissõe s deferida s a 

pessoas jurídica s de naturez a privada , para a  execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comercial . 

Processo n° : 53000.076398/2013 

Entidad e requerente : RÁDI O DIFUSOR A DE ARAÇATUB A LTD A 

Localidade : ARAÇATUBA - UF : SP Serviço : OM 

Período : 01.05.2014 a 01.05.2024 

REQUISITOS l SIM NÃO 

NãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se 

aplica FL (s) . 

Em cumpriment o a o dispost o n o art . 5° do Capítul o II I d a Portari a n ° 329 , de 4 de julh o d e 201 2 (DO U de 11 de 

julh o d e 2012 - Seçã o I) , a interessad a apresentou , em conformidad e co m o Anex o II : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante legal 

da pessoa jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

X 22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessada, d e que: (i ) não possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o 

de serviç o na localidad e objeto da concessão , permissã o o u autorizaçã o qu e 

será renovada; e  (ii ) não exceder á os limite s fixados no art. 12 do Decreto-

Lei n ° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovaçã o da outorga? 

X 23 

3 -  declaração , firmad a pel o representant e rega i d a pesso a jurídic a 

interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o os cargos e  funçõe s 

de direção , gerência , chefia , de assessoramento e assistênci a administrativ a 

da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 24 

4 - certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregador 

(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 
x 12 a 16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 -  certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado 

(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 
x 17 a 21 

6 - comprovant e de regularidade com o F1STEL ? X 27 

j -

7 - prov a de regularidade relativ a ao IKSS? X 05 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 

Serviç o - FGTS ? 

X 
• 

04 

9 -  certidã o conjunt a negativ a de débito s relativo s aos tributo s federais e  à 

dívid a ativ a da União , expedida pela Receita Federal? 

X 06e0 8 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

Subgrupo Lega l de Pós-Outorg a 

10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídic a interessada? •- ' 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  

. 0 7 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 

pessoa jurídic a interessada e  do loca l da prestaçã o do serviço ? 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti 

09 

CONCLUSÃ O 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e atend e a o dispost o n a legislaçã o 

ntar vigente . regulamenta r vigente . 

Observações : 

Pré-análise : RUBJ#£ Á DAT A 

Nome do analista: Fernanda Calderaro Guimarãe s Pinto 

Cargo: Analist a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí Q 12/03/2014 
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Certidã o Negativ a de Débito s de Receitas Administradas pela Anate i httpV/sisternasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.as p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*V:,'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAív?í v,i ;V.i(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iáthJl do Tpiettiimifti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'Ciict'k'i 

CERTI DÃ O NEGATI V A D E DÉBI TO S D E RECEI TA S 
ADMI NI STRADA S PEL A ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : 

CNPJ : 

RADI O DIFUSOR A D E ARACATUB A LTD A 

43.750.827/0001-2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s receita s 

administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Est a certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o 

constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , 

administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 17:01:0 9 d o di a 12/03/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 11/04/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

1 de 2 
12/03/2014 17:02 
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5IACC 0 - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco / Nov o Siacco/Relatorios/C9risoÍ!ífedoPart.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, '  T ^Rutmoa... 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN  AT EL 
_ j Men u Principa l "* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(5 Dados da consulta [çj . Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Composiçã o d a Ent idade . 
Tipo de Consult a :  CNPJ 

CNPJ: 43.750.827/0001-2 5 

BOA TARD E 
LUCI AN OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na , SI LV A ECI EN E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Si*tertv>4 .  -

Interativo s | 

•SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet tei a men u ajuda 

RADI O DI FUSOR A D E ARACATUB A L I  DA 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTI DADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVI ÇOS TI PO UF MUNI CÍ PI O 

10SE 
CARLOS 

SANCHES 
HERNANDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

781.085.438-00 

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA 

43.750.827/0001-25 Sócio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t  

9750 0,00% 0,00% . O M Regional SP Araçatuba 

MARIA 
LÚCIA 

158.125.698-19 

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA 

43.750.827/0001-25 
Diretor 

(ADMINISTRADORA) 
0 OM Regional SP Araçatuba 

; ' ; 1 

SACCAON 
HERNANDES 

158.125.698-19 
RADIO 

DIFUSORA 
DE 

ARACATUBA 
• LTDA 

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Araçatuba 

ORLANDO 
SACCAON 

756.811.618-20 

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA 

43.750.827/0001-25 Sócio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 

10000 

•  

0,00% 0,00% OM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Regional SP Araçatuba 

• 

Usuário : anatel\ luciano.m c -  LUCI ANO DA SI LVA ECI EN E Data : 12/ 03/ 2014 Hora : 14:27:4 7 

O -

I de i 12/03/2014 14:28 
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JIACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O DE CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco / Novo_S,iacco/Relatorios/ConsoftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ac?ÕPart... 

. FteP ^ % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' " j  Men u Pr incipa l  w  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dado s d a consult a jfci ;  Resultad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Composiçã o da Entidade. . .  
Tip o d e Consult a : CPF 

CPF:  781.085.438-0 0 

LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
BO A TARD E 

t I  IT T AN DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A SI LV A ECI EN E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sistema s 

Interativo s 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário interne t tei a men u ajud a 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTI DAD E 

MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

CNP3 CARG O 
Qtd . 

Cota s 

PART . 
ON 

PART . 

PN 
SERVI ÇO S TI P O UF MUNI CÍ PI O 

RADI O 

PAULIST A DE 

TUPA LTD A 

53.016.192/0001-9 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Sóci o 

• 

67 0,00 %  0,00 %  FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Tup ã 

JOSE 

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

REAL -

CAFELANDI A 

FM LTDA-M E 

02.422.745/0001-7 4 Sóci o 700 0 0,00 %  0,00 %  FM SP Tanab i 

CARLO S 

SANCHE S 

HERNANDE S 

781.085.438-0 0 
REAL -

CAFELANDI A 

FM LTDA-M E 

02.422.745/0001-7 4 Sóci o 700 0 0,00 %  0,00 %  FM SP 
Sant a Cru z do 

Rio Pard o 

CARLO S 

SANCHE S 

HERNANDE S 

781.085.438-0 0 

RADI O 

DIFUSOR A 

DE 

ARACATUB A 

LTDA 

43.750.827/0001-2 5 Sóci o 975 0 0,00 %  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

0,00 %  OM Regiona l SP Araçatub a 

Usuár io : anatel\ luciano.m c -  LUCI AN O D A SI LVA ECI EN E Data : 12/ 03/ 201 4 Hora : 14:28:1 6 

I 

[de 1  12/03/201 4 14:28 
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SIACCO - SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sisternasnet/siacco/_Nov o Siacco/Relatorios/ConsolidadoPart.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 -  ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAĴ^ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l ' 

C f Dados da consulta l a Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Composiçã o d a Ent idade.. . 
Tipo de Consult a:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CPF 

CPF:  158.125.698-1 9 

O ^^'HeAfTARp É 
LUCIAN O AsiLV/rECIJSÍl É 

• Sistema s y  —  .  "* 

Interativo s |  

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societárb hterne t tel a men u ajud a 

NOME 

MARIA 
LUCIA 

SACCAON 
HERNANDES 

CNPJ/ CPF 

158.125.698-19 

ENTI DADE 
' M C 

CNPJ CARGO 
Qtd. 

Cotas 

• 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVI ÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

TI PO UF MUNI CÍ PI O 

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA • 

02.927.964/0001-05 
Diretor 

(ADMINISTRADORA) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- . FM SP 

SP 

São José do 
Rio Preto 

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP 

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 - FM 

SP 

SP Pena polis 
• 

' _ j 
SISTEMA 

NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP 
— 

Diretor (GERENTE) 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ FM - SP Piacatu 

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP 

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 FM - SP Osvaldo Cruz 

RADIO 
DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA 

43.750.827/0001-25 
Diretor 

(ADMINISTRADORA) 
• 

0 - OM Regional SP Araçatuba 

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA 

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. - SP 
São José do 

Rio Preto 

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP 

Q4J9Í681Í0001-5 Ê Sócio 15000 0,00% 0,00% FM - SP Piacatu 

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP ' 

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM - SP Penápolis 

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA EPP 

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM - SP Osvaldo Cruz 

RADIO 
DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA 

43.750.827/0001-25 Sócio 

. 

250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba 

_ _ 

Usuário: anatei\ luciano.m c -  LUCI ANO DA SI LVA ECI ENE Data : 12/ 03/ 2014 Hora : 14:28:33 
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5IACCO -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ j  Men u Pr incipa l "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CS Dados da consulta |Qh . Resultado 

Consult a Composiçã o d a Ent idade . 
Tip o de Consult a : CP F 

CPF: 756.811.618-2 0 

BOA TARD E 
LUCI AN O D A SI LVA ECI EN E 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos , 

NOME CNPJ/ CP F CNPJ CARGO 
Cotas 

ENTI DADE 
MC 

SISTEMA 
IMAGEM DE „ , „ , „  . mnn i n c Direto r n 

COMUNICAÇÃO 02.927.964/0001-05 (ADMINISTRAD0R ) 0 

LTDA _ 

SISTEMA 

££ £ —  « * 

LTDA 
RADIO 

DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA 

ON P N 

FM 

40 0,00 % 0,00 % F M 

43.750.827/0001-25 Sóci o 

internet tef e menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

TI PO UF MUNI CÍ PI O 

SP 
São José do 

Rio Preto 

SP 
São José do 

Rio Preto 

Regional SP Araçatuba 

Usuário : anatei\ luciano.m c -  LUCI ANO DA SI LVA ECI EN E Data : 12/ 03/ 201 4 Hora : 14:28:4 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

12/03/2014 14:29 
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PORTARI A N 2 ,  DE. D E D E 2014, 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o us o d e sua s 

atribuições , conforme o disposto no art. 5
a da Le i n 2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6

a, 

inciso I , do Decreto n
2

 88.066 , de 2 6 de janeir o de 1983 , e  tendo e m vist a o  que consta d o 

Processo Administrativ o n ° 53000.076398/2013, 

RESOLVE : 

Art . l
e

 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3
2, da Le i n 2 4.117, de 27 de agosto de 

1962, po r de z anos , a  parti r d e 0 1 d e mai o d e 2014 , a  concessã o outorgad a à  RÁDÍ O 

DIFUSOR A D E ARAÇATUB A LTDA. , para executar, sem direit o d e exclusividade , o serviço , 

de radiodifusã o sonora em onda média , no municípi o de Araçatuba , estado de São Paulo. 

Art . 2 2 A execuçã o d o serviç o de radiodifusão , cuj a outorga est á sendo renovada 

por est a Portaria, reger-se- á pel o Códig o Brasileir o de Telecomunicações , lei s subsequentes e 

seus regulamentos. 

Art . 3 2 Este ato somente produzir á efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso 

Nacional, nos termos do §3 2 do art. 223 da Constituiçã o Federal. 

Art . 4 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOT A TÉCNIC A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £,S > /2014 /GTCO/DEOC/SCE-M C 

Processo n.: 53000.076398/2013. 

Assunto: Exigênci a I . Renovaçã o de Outorga. 

• SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trata-s e d e processo administrativ o de interesse d a Rádi o Difusor a d e Araçatub a 

Ltda., relativ o ao pedido de renovaçã o da outorga que lhe foi concedida pela Portaria MVO P n° 

481 , d e 06 de outubr o de 1960 , para a  exploraçã o d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m onda 

média , na localidade de Araçatuba , estado de Sã o Paulo, referente ao períod o de 01 de maio de 

2014 a 01 de maio de 2024. 

ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , cumpre informar que a  Portaria n. 329, de 4 de julh o d e 2012, 

publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 de julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 

critério s para a renovaçã o de outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s dos serviço s de 

radiodifusão . 

3. D e acordo com o § 4
o

 do art. 4
o

 do Capítul o I  e o art: 5
o

 do Capítul o II I daquela 

Portaria, o  Ministéri o da s Comunicaçõe s dev e instrui r o s pedidos e  analisar a  regularidade da 

documentaçã o apresentada pela requerente, em consonânci a co m o que dispõe m os Anexos 1, I I 

e III . Alé m disso , o  parágraf o únic o d o art . 5
o

 també m prev ê que , caso sejam constatadas 

omissõe s o u irregularidade s passívei s d e correção , a  interessada dev e se r notificad a par a 

regularizar o pedido. 

4. Co m efeito, em observânci a aos comandos normativo s relatados nos parágrafo s 2 

e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, sugere-se que a Interessada reapresente os documentos 

abaixo relacionados (em original ou cópi a autenticada) para a regularizaçã o e  prosseguimento 

do pleito : . 

1 -  certidã o d a junt a comercial ATUALIZADA , a  fim de confirma r os quadros societári o e 

diretiv o da entidade; " 

2 -  certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os sócio s e administradores. 

CONCLUSÃ O 
-i — — 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel a remessa d e cópi a dest a Not a Técnic a á 

Entidade, a fim dè que, no prazo de 30 (trinta ) dias , contado da data de recebimento do ofíci o de 

encaminhamento, vi a AR-POSTAL, . apresente o s referido s documentos , so b pen a d e 

INDEFERIMENT O d o pleito , co m a consequente declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

33 Q 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric a J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X  , 

'•SI 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho-de Radiodifusão Comercia l 

Esplanada dos Ministérios , Bloco  R, l 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 
Telefone: (61)2027-6866 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?a5 "/2014/GTCO/DEOÇ/SCE-M C 

Brasília , de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»••-.,-. ' . . . . 

Ao Senhor 

Representante Lega l RÁDI O DIFUSOR A DE ARAÇATUB A LTDA . 

Rua Tupinambás , n° 115 - Bairro Sã o João. . 

Araçatuba/S P 

CEP: 16.025-180 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . Exigência . Processo n- 53000.076398/2013. 
í , 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. E m referênci a a o pedido de Renovaçã o d e Outorg a apresentado po r essa Entidade, 

encaminho cópi a d a Not a Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °n  ?  /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC , co m vista s a o 

atendimento das exigência s formuladas por este Ministério , no prazo de 30 (trinta ) dias, contado da 

data do recebimento deste Ofício de encaminhamento, vi a AR-Postal . 

2. N o expediente d e resposta dever á se r mencionad o o  númer o dest e Ofíci o e  d o 

Processo em referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

3. Ressalta-s e que o  nã o atendimento ao prazo, o u o  atendimento parcia l à exigênci a 

implicar á e m indeferimento dp pedido com consequente abertur a de Processo Administrativ o com 

vistas à declaraçã o de PEREMPÇÃO . , 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OF : 765/2014/GTCO/DEOC7SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
RÁDI O DIFUSOR A DE ARAÇATUB A LTD A 
RUA TUPINAMBÁS , N ° 115 - BAIRR O SÃ O JOÃ O 
CEP : 16.025-180 ARAÇATUBA/S P 
PROC : 53000.076398/2013 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 
DESTINATÁRIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L D O DESTINATÁRI O D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM  OU  RAISON  SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

J I  I  I  I  I  I I I  L 

OF : 765/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
A O SENHO R REPRESENTANT E LEGA L D A 
RÁDI O DIFUSOR A D E ARAÇATLB A LTD A 
RU A TUPINAMBÁS , N ° 115 - BAIRR O SÃ O JOÃ O 
CEP : 16.025-18 0 ARAÇATUBA/S P 
PROC : 53000.076398/201 3 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_i _ 

UF 

J I  I  I I  I  I I  L 

PAÍ S /  PAYS 

I I  I  L J I  I  I  L 
NATUREZ A D O ENVI O /  NATURE  DE  UENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I  PRIORITÁRI A / PRIORITAIRE 

I I  EM S 

J SEGURAD O /  VALEUR  DÉCLARÉ 
ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATURE  DU  RÉCEPTEUR  ^ DAT A D E RECEBIMENT O 

DAT E D E LIVRATIO N 

CARtMÇ n p &^NTREG A 

JM .;>/ÜÍJ5 í DESTIN O 

BUREAU DE  DESJ&WJON 

\ 5  HM ) 

:,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA # 

NOM E UEÍT vE L D O RECEBEDO R /  NOM  LISIBLE  DU RÉCEPTEUR „  /  •' 

J ,  •  ( 

CARtMÇ n p &^NTREG A 

JM .;>/ÜÍJ5 í DESTIN O 

BUREAU DE  DESJ&WJON 

\ 5  HM ) 

:, # 
N ° DOCUMENT!" ® D l IDENTIFICAÇÃ O D O 

RECEBEDOR^RGÃ O EXPEDIDO R 

RUBRIC A E  MAt ^^P ««ísKftÕ(vÍ,'& UU " ^ 

SIGNATUREzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWtÊl-'AGENTj'*'.- %>• ,rt\ - \  l 

CARtMÇ n p &^NTREG A 

JM .;>/ÜÍJ5 í DESTIN O 

BUREAU DE  DESJ&WJON 

\ 5  HM ) 

:, # 
ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERS O /  ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE  VERS 

CARtMÇ n p &^NTREG A 

JM .;>/ÜÍJ5 í DESTIN O 

BUREAU DE  DESJ&WJON 

\ 5  HM ) 

:, # 
114 x  18 6 m m 
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A 

NOM E O U RAZÀ O SOCIA L D O REMETENT E /  NO MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU  RAISON  SOCIALE  DE  L  EXPÉDITEUR 
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.076398/2013-44

Interessado: Rádio Difusora de Araçatuba Ltda

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 43.750.827/0001-25

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50415111951

UF: SP

Localidade: Araçatuba

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º2671095, fls.2/3

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 27/12/2018, às 14:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3728246 e o código CRC EAA41987.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3728246
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50r0 9084251 ar(5-0( 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Resposta ao oficio N° 23022/2014/SEI-MC 

Assunto: Renovação de Outorga.Exigência.Processo n° 53000.076398/2013-44 

Prezado Senhor, 

A RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA,vem mui respeitosamente,por seu 

representante legal infra-assinado, encaminhar toda a documentação requerida na 

NOTA TÉCNICA N .20739/2014/SEI-MC.,para se juntar ao Processo n° 

53000.076398/2013-44 atendendo dessa forma as exigências formuladas por este 

Ministério,em referencia ao Pedido de Renovação de outorga de nossa entidade. 

Atenciosamente, 

7.n570-1, "Ylar)Áe7 

Maria Lucia Saccaon Hernandes 

Administradora 

CPF:158.125.698-19 

MCIPROTOGOLO 
GERAL 

RECEBI C)O
RIGINAL 

Eis 

Nome Legível 
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23/0112015 	0001082 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6542835 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Araçatuba, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 22/01/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: RAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, RG: 8524804, CPF: 158.125.698-19, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se, refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDIDO N°: 

 

001111121  
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23101/2015 	' 0001083 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6542999 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Araçatuba, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 22/01/2015, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **** 

JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, RG: 10204031, CPF: 781.085.438-00, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. 

A seguinte distribuição:AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAhAAAhAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAhAAAAA 

» Foro de Araçatuba - Vara da Fazenda Pública. Processo: 0015120-07.2011.8.26.0032 
(0915120-07.2011:8.26.0032). Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa. 
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos. Data: 22/07/2011. Reqte: 
Ministério PúbliCó do Estado de São Paulo.************************************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura corno autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

 

   

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDIDO N°: 
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23/01/2015 	0001081 

wein 	PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6542774 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Araçatuba, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 22/01/2015, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: "" 

ORLANDO SACCAON, RG: 6641940-2, CPF: 756.811.618-20, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

As seguintes distribuições: 	  

» Foro de Araçatuba - Vara da Fazenda Pública. Processo: 0025237-62.2008.8.26.'0032 
(0025237-62.2008.8.26.0032). Ação: Execução Fiscal. Assunto: IPTU/ Imposto Predial 
e Territorial Urbano. Data: 14/01/2009. Exeqte: Município de Santo Antônio. do 
Arácai,guá.***À,***************************************************************** 
» Foro de Araçatuba - Vara da Fazenda Pública. Processo: 3007085-36.2013.8.26.0032. 
Ação: Execução Fiscal. Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. Data: 
16/12/2013. Exeqte: Município de Santo Antonio do Aracanguá.****************"* 

• Foro.de Araçatuba - [Tara da Fazenda Pública. Processo: 0700372-21.2014.8.26.0032. 
Ação: Execução Fiscal. Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano., Data: 
03/09/2014. Exeqte: Pref. Mun. de Santo Antonio do Aracangua.****************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

111111T1 Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDIDO N°: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ARAÇATUBA 

FORO DE. ARAÇATUBA 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 

(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

GILMAR MENDES SANTANA, Escrivão do Cartório da Vara da Fazenda 

Pública do Foro de Araçatuba, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0015120-07.2011.8.26.0032 - N. Ordem 1.091/2011 
CLASSE - ASSUNTO: Ação Civil de Improbidade Administrativa - (Violação aos Princípios Administrativos) 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/07/2011 VALOR DA CAUSA: R$ 16.370,00 

REQUERENTE(S): Ministério Público do Estado de São Paulo 

REQUERIDO(S): José Carlos Sanches Hernandes — CPF 781.085.438-00 — RG 10.204.031 e Outros 

OBJETO DA AÇÃO: O Ministério Público alega, em resumo, que em abril/2011, o 1' requerido promoveu certame 

e contratou empresa par edição da revista ARAÇATUBA MELHOR Balanço do governo Municipal de Araçatuba 

Biênio 2009-2010 A publicação trouxe artigos assinados pelos requeridos,,evidenciando promoção pessoal, em afronta 

ao preceito do artigo 37, § 1°, da Constituição Federal. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL:, 
• Despacho Proferido - 25/07/2011 - Vistos. - I - Intime-se a Prefeitura Municipal de Araçatuba, na pessoa de seu 

representante local, na forma requerida à fls. 13, item "II"; II - Notifiquem-se os requeridos, para oferecer manifestação 

por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, no prazo de quinze (15) dias (art. 17, § 7", da Lei 
8.249/92). Expeça-se mandado. I. 

• Apensamento - 11/11/2011 12:00:00 - Apensado ao Processo 032.01.2011.012480-1/000000-000 em 11/11/2011 
• Decisão Proferida - 25/11/2011 12:00:00 - Tópico Final: "Assim, RECEBO a petição, inicial apresentada contra 

APARECIDO SÉRIO DA SILVA, JOSÉ CARLOS SANCHES HERNANDES e APARECIDA SEVERIANO 

LACERDA E SILVA, determinando sua citação para apresentação de defesa. Expeça-se mandado, com as advertências 
legais. O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA deverá ser intimado de todos os atos processuais. I." 

• Despacho Proferido - 08/03/2012 12:00:00 - Vistos. - 0 Município de Araçatuba foi admitido como interessado no 

processo (fls.166, parte fihal). Assim, assino-lhe o prazo de 10 dias para que se maniféste sobre o agravo retido e as 
defesas apresentadas. I. 

• Despacho Proferido - 22/05/2012.- Vistos. - Trata-se de agravo retido apresentado contra a decisão de fls. 164/166, que 

recebeu a petição inicial, admitindo o processamento desta ação. Na diretriz do artigo 523, § 2°, do Código de 

Processo Civil, não vislumbro, apesar da argumentação trazida na minuta recursal, motivos para reconsideração da 

decisão agravada, que fica mantida por seus próprios fundamentos. Rejeitada, assim, a retratação postulada. Permaneça 
o agravo apresentado retido nos autos para eventual apreciação da E. Superior Instância. No mais, aguarde-se a 
resposta do ofício expedido no processo 879/2011. I. 

• Sentença Proferida - 23/10/2012 12:00:00 - Sentença n° 1919/2012 registrada em 24/10/2012 no livro n° 398 às Fls. 

53/63 -- Tópico Final: "Isso.  posto JULGO PROCEDENTE esta AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra APARECIDO SÉRIO DA SILVA, JOSÉ CARLOS SANCHES HERNANDES e APARECIDA SEVERIANO 

LACERDA E SILVA, para condenar os acionados, pela prática de atos de improbidade administrativa, solidariamente, 

aó ressarcimento integral do dano, impondo-lhes, ainda, as penalidades de perda das funções públicas ocupadas, 

suspensão dos direitos políticos por cinco (5) anos, multa civil equivalente a vinte (20) vezes a remuneração bruta 

recebida pelos agentes (fls.87/89) e a proibição de contratar com o Poder Público, ou receber benefícios ou incentivos 
fiscaiá ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

pelo prazo de três (3) anos, na forma prevista nos artigos 11, caput, I, e 12, III, da Lei 8.429/92. Os valores previstos 
nesta sentença,  serão .atualizados desde junho/2011, com juros moratórios de 1% ao mês, desde então (arts. 398 e 406, 
do Código Civil), e revertidos em benefício ,  do Município de Araçatuba (art. 18, da Lei 8.429/92): Os requeridos 

responderão pelo pagamento das custas processuais. Sem honorários (RJTJESP. 175/91-LEX). P.R.I." 

Juntada de Apelação - 30/11/2012 12:00:00 - Juntada de Apelação. Acionada. 
• Despacho proferido - 24/01/2013 12:00:00 - Vistos. I. Recebo os recursos de apelação apresentados pelos acionados, 

no seu efeito suspensivo (Artigo 19, caput da Lei 4.717/65). II. Dê-se vista dos autos ao autor para apresentar suas 
contrarrazões, em quinze (15) dias. I. 

• Carga Outro - 17/06/2013 15:11:02 - Carga Outro sob n° 9665959 - Destino: EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO - SERVIÇO DE ENTRADA DE AUTOS DE DIREITO PÚBLICO (S.J.2.1.4). 

NADA. MAIS. O referido é verdade e dá -fé. Araçatuba, 27 de janeiro de 2015. Alonso José Pires de Andrade e 
Silva, chefe de seção judiciária/oficial maior, matricula 312.027. Gilmar Mendes Santana, Escrivão Judicial, 
matrícula 303.230. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$ 19,40 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE ARAÇATUBA 

- FORO DE ARAÇATUBA 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 

(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafazet tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

GILMAR MENDES SANTANA, Escrivão do Cartório da Vara 

da Fazenda Pública do Foro de Araçatuba, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 3007085-36.2013.8.26.0032 - N. Ordem 11:691/2013 

LASSE - ASSUNTO: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/12/2013 VALOR DA CAUSA: R$ 2.738,99 

REQUERENTE(S): Município de Santo Antonio do Aracanguá 

REQUERIDO(S): Orlando Saccaon - CPF 756.811.618-20 

OBJETO DA AÇÃO: IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - IPTU - Exercício(s) 2008, 

relativo ao imóvel situado na Rua Pacu; 1.043 - São José do Macaúba, quadra A - Lote 33, 

cadastrado na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá, sob n° 045000A061501 - 

VALOR DA CAUSA R$ 2.738,99 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 

• Recebida a Petição Inicial - 18/12/2013 17:02:11 - Vistos. I. Cite(m)-se o(s) executado(s) 

para que, no prazo de cinco (05) dias, pague(m) a dívida e seus acessórios indicados na(s) 

certidão(ões) que instrui(cm) a inicial, ou garanta(m) a execução; ficando o oficial de justiça 

autorizado a cumprir as diligências na forma preceituada no § 2° do artigo 172 do Código de 

Processo Civil. II. Embargos em trinta (30) dias. Para a hipótese de pronto pagamento ou de 

não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em dez por cento (10%) do 

débito atualizado. Intimem-se. 

• AR Positivo Juntado - 05/05/2014 14:35:00 - Juntada da citação - Juntada do Aviso de 

Recebimento - AR, referente à carta de citação expedida ao(à) executado(a), entregue no 

endereço lançado na inicial. 

• Certidão de Cartório Expedida - 27/01/2015 15:56:39 - Certidão da serventia - certificado o -

decurso "in albis" do prazo de cinco (05) dias para pagamento do débito ou ofereci mento de 

bens à penhora (art. 8°, "caput", da Lei 6.830/80) 

• Aguardando manifestação do exequente — 27/01/2014 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Araçatuba, 27 de janeiro de 2015. Alonso José Pires 

dê Andrade e Silva, chefe de seção judiciária/oficial maior, matricula 312.027. Gilmar Mendes 

Santana, Escrivão Judicial I, matrícula 303.230. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
• 

Ao Estado: R$ 19,40 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ARAÇATUBA 

FORO DE ARAÇATUBA 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 

(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

GILMAR MENDES SANTANA, Escrivão do Cartório da Vara 

da Fazenda Pública do Foro de Araçatuba, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0700372-21.2014.8.26.0032 - N. Ordem 6.045/2014 
LASSE - ASSUNTO: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/09/2014 VALOR DA CAUSA: R$ 10.536,40 

REQUERENTE(S): Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aracanguá 

REQUERIDO(S): Orlando Saccaon - CPF 756.811.618-20 

OBJETO DA AÇÃO: IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - IPTU - Exercício(s) 2009, 2010, 

2011 e 2012, relativo ao imóvel situado na Rua Pacu, 1.043 - São José do Macaúba, quadra A - 

Lote 33, cadastrado na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá, sob n°  

045000A061501 - VALOR DA CAUSA R$ 10.579,15 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
• Recebida a Petição Inicial - Citação Por Carta AR - 12/12/2014 10:31:00 - Vistos. - I - 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de cinco (05) dias, pague(m) a dívida e seus 

acessórios indicados na(s) certidão(ões) que instrui(em) a inicial, ou garanta(m) a execução. 

Observo que o Município esta autorizado a expedir a(s) carta(s) citatória(s) ao(s) 

executado(s), devendo constar o endereço deste Ofício Judicial para devolução dos 

comprovantes de entrega, conforme disposição contida no capítulo II, item 64.1 e 64.2, das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e Portaria n°  

03/2012, deste Juízo. II - Embargos em trinta (30) dias. Para a hipótese de pronto pagamento 

ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em dez por cento (10%) 

do débito atualizado. Intimem-se. 

• Aguardando citação do executado — 27/01/2015 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ataçatuba, 27 de janeiro de 2015. Alonso José Pires 

de Andrade e Silva, chefe de seção judiciária/oficial maior, matricula 312.027. Gilmar Mendes 

Santana, Escrivão Judicial I, matrícula 303.230. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: RS 19,40 

1, 
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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

GILMAR MENDES SANTANA, Escrivão do Cartório da Vara 

da Fazenda Pública do Foro de Araçatuba, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0025237-62.2008.8.26.0032 - N. Ordem 316/2009 
LASSE - ASSUNTO: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/01/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 2.108,19 

REQUERENTE(S): Município de Santo Antônio do Aracanguá 

REQUERIDO(S): Orlando Saccaon - CPF 756.811.618-20 

OBJETO DA AÇÃO: IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - IPTU - Exercício(s) 2003, 

relativo ao imóvel situado na Rua Pacu, 1.043 - São José do Macaúba, quadra A - Lote 33, 

cadastrado na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá, sob n°  3012-0 - VALOR DA 

CAUSA R$ 2.108,19 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
• Recebida a Petição Inicial - 11/02/2009 14:14:00 - Despacho fls. 04: "I - Cite(m)-se o(s) 

executado(s) para que, no prazo de cinco (05) dias, pague(m) a dívida e seus acessórios 

indiCados na(s) certidão(ões) que instrui(em) a inicial, ou garanta(m) a execução; ficando o 
oficial de justiça autorizado a cumprir as diligências na forma preceituada no § 2°. do artigo 

172 do Código de Processo Civil. II - Embargos em trinta (30) dias. Para a hipótese de pronto 
pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em dez por 

cento (10%) do débito atualizado. Intimem-se." 

• Pedido de Suspensão pelo Prazo de Parcelamento Juntado - 25/02/2010 12:40:00 - Juntada de 

petição da exeqüente requerendo o sobrestamento do feito, tendo em vista parcelamento 

,administrativo do débito. 

• Determinado Aguardar o Prazo do Parcelamento do Acordo Noticiado - 28/03/2012 14:53:00 

- Despacho fls. 07: "1. Ante o parcelamento noticiado pela(o) exeqüente, suspendo a 

execução pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo, com fundamento no artigo 792, 

do CPC. 2. Aguarde-se o cumprimento ou denúncia, em arquivo. Intimem-se." 

• Arquivado Provisoriamente em Cartório - 21/01/2015 16:03:00 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Araçatuba, 27 de janeiro de 2015. Alonso José Pires 

de Andrade e Silva, chefe de seção judiCiária/oficial maior, matricula 312.027. Gilmar Mendes 

Santana, Escrivão Judicial I, matrícula 303.230. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$ 19,40 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ARAÇATUBA 

FORO DE ARAÇATUBA 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua XV de Novembro 295, ., Centro - CEP 16010-030, Fone: 

(18)3621-0761, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubafaz@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 
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23/01/2015 	0001085 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6542880 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 22/01/2015, verificou NADA CONSTAR contra: AAAAAAAAAAAAAAAA 	AAAAAAAAAAAAAAA 

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, RG: 8524804, CPF: 158.125.698-19, nascido em 
12/12/1959, natural de Florida Paulista - SP, filho de MARIO SACCAON e MARIA ALCANTARA 
SACCAON, conforme indicação constante do pedido de certidão.AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

PEDIDO N°: 
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23/01/2015 	0001083 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6543270 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 22/01/2015, verificou NADA CONSTAR contra: AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, RG: 10204031, CPF: 781.085.438-00, nascido em 
15/01/1958, natural de Mirandopolis - SP, filho de GERALDO SANCHES HERNANDES e ELVIRA 
GODOY HERNANDES, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

CERTIFICA ainda que, verificou CONSTAR contra JOSE CARLOS SANCHES 
HERNANDES, não qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada:AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

» Foro, de Araçatuba 	1' Vara Criminal. Outros Feitos não Especificados: 
0015717-59.2000.8.26.0032 (0015717-59.2000.8.26.0032). Data: 02/02/2000. Reqte: 
Edval Antonio Santos.* '** 	 ***********Ã ****7k ** 	 ******** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

0001083 
PEDIDO N°: uNiii 011 011 0111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ARAÇATUBA 

FORO DE ARAÇATUBA 

1' VARA CRIMINAL 

Praça Dr. Maurício Martins Leite, 60, ., Santo Antônio - CEP 16015-600, 

Fone: (18) 3623-5710, Araçatuba-SP - E-mail: aracatubalcr@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

CLAUDIA APARECIDA DE MORAES SOARES FIEL, Escrivã do Cartório da 1a. Vara 

Criminal do Foro de Araçatuba, na forma da lei, 

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processo Físico n°: 

0015717-59.2000.8.26.0032 - Ordem n° 2000/000081, em que figura como Requerido Jose Carlos 

Sanches Hernandes, verificou constar o seguinte: 

Data da Distribuição: 02/02/2000 
Delito: 	 Outros Feitos Não Especificados - Notificação judicial 

Situação processual: Trata-se de notificação judicial. Por despacho datado de 22/05/2000, foi 
determinada a entrega dos presentes autos ao requerente, independente de traslado. Aos 
02/06/2000 o Dr. Luiz Antônio Braga recebeu os presentes autos. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Araçatuba, 27 de janeiro de 2015. 

CG. 182/2012 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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23/01/2015 	0001084 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE ARAÇATUBA 

CERTIDÃO N°: 6542737 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 
Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições. de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 22/01/2015, verificou NADA CONSTAR contra: AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

ORLANDO SACCAON, RG: 6641940-2, CPF: 756.811.618-20, nascido em 09/04/1952, natural de 
Florida Paulista - SP, filho de MARIO SACCAON e MARIA ALCANTARA SACCAON, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Araçatuba, 23 de janeiro de 2015. 

Roberto Hirata 
Escrivão Judicial I 

0001084 
PEDIDO N°: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.076398/2013-44 

Entidade: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA 

Localidade: Araçatuba UF: SP Serviço:  OM 

Período(s): 2014-2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2/3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   23 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   24 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 

 
X 
 

  

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   12-16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   17-21 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1321579 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   5 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   4 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   6 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   7 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   9 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 X   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância 
NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

X 
 
 

X 
 
 

X 

 

5 
(0014657) 

 
9 

(0014657) 
 

7 
(0014657) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

X 
 
 

X 
 
 

X 

 

6 
(0014657) 

 
10 

(0014657) 
 

8 
(0014657) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 
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DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 

NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
a) Todos os processos  apresentados nas certidões estão acompanhadas de certidão de inteiro teor 

(protocolo nº 0378976) 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo:Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 22021/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.076398/2013-44.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Difusora
de Araçatuba Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Araçatuba,
estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta). A
última análise realizada pela Secretaria de Comunicação Eletrônica, nos termos da
Nota Técnica n.º 20739/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0292279), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 23022/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0292317), à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em

resposta, a Entidade protocolou requerimento sob o no  53900.008125/2015-95,
acompanhado de documentos.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1321852), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar, ainda, os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.4. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

3.5. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
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regularidade de instalação da estação de radiodifusão;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.6. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual
(2ª instância), Federal  (1ª e 2ª instâncias), de todos os
sócios e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

3.7. certidões de protesto de títulos de todos os cartórios da
comarca de residência de todos os sócios e administradores
nos últimos cinco anos; 

3.8. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

3.9. certidão criminal da Justiça Eleitoral em nome de todos os
sócios.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 29/08/2016, às 11:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 29/08/2016, às 11:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 30/08/2016, às
19:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1321854 e o código CRC 2BD5F1FC.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 32905/2016/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076398/2013-
44.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22021/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 30/08/2016, às
19:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1321935 e o código CRC 23E35E12.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32905/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 1321935
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Correspondência Eletrônica - 1330605

Data de Envio: 
  31/08/2016 15:34:04

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaatayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1321935.html
    Nota_Tecnica_1321854.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITADA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.750.827/0001-25

Certidão nº: 101176716/2016

Expedição: 04/10/2016, às 10:51:22

Validade: 01/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITADA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.750.827/0001-25, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Nada Consta Trabahista (1406120)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 1



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 2



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 3



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 4



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 5



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 6



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 7



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 8



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 9



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 10



Anexo Pesquisas judicias (1406130)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 11



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.076398/2013-44 

Entidade: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA 

Localidade: Araçatuba UF: SP Serviço:  OM 

Período(s): 2014-2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2/3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   23 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   24 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X 

 
 
 

 2 (1399274) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   12-16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   17-21 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1321579 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   5 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   4 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   6 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   7 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   9 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   1406120 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   5 (1399274) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   6-13 (1399274) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   

Laudo de ensaio – 
14-33 (1399274); 

Laudo de Vistoria 
– 34-39 (1399274) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância 
NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

 

X 
 
 
 

X 
 
 

X 

  

5 
(0014657) 

50 
(1399274) 

 
9 

(0014657) 
43 

(1399274) 
 

7 
(0014657) 

51 
(1399274) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Maria Lúcia 

 

 

 

 

 

José Carlos 

 

 

 

 

Orlando 

X 
 
 
 
 

X 
 
 
 
 

X 

 

X 
 
 
 
 

X 
 
 
 
 

X 

 
 
 

 

6 
(0014657) 

41 
(1399274) 

 
10 

(0014657) 
42 

(1399274) 
 

8 
(0014657) 

40 
(1399274) 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 

X 
 

X 

 

X 
 

X 
 

X 

  

56, 58 
(1399274) 

 
 

57, 59 
(1399274) 

 
55, 60 

(1399274) 
20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 

X 
 

X 

 

X 
 

X 
 

X 

  

56, 58 
(1399274) 

 
 

57, 59 
(1399274) 

 
55, 60 

(1399274) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 

NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

70 
(1399274) 

 
 

72 
(1399274) 

 
 

71 
(1399274) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

75 
(1399274) 

 
 

73 
(1399274) 

 
 

74 
(1399274) 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Maria Lúcia 

 

 

José Carlos 

 

 

Orlando 

X 
 
 

X 
 
 

X 

  

67-69 
(1399274) 

 
 

61-63 
(1399274) 

 
64-66 

(1399274) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
a) Todos os processos apresentados nas certidões estão acompanhadas de certidão de inteiro teor 

(protocolo nº 0378976); 

b) Processo de improbidade administrativa contra o sócio José Carlos, apelação provida, certidão de 

Checklist nº 3 (1406143)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 14



 
 

4 

 

Observações: 
inteiro teor às fls. 44 e 45 (1399274); Os agravos que são indicados na certidão, encontram-se 

arquivados. Ação popular fls. 46 (1399274) - arquivada. 

c) Ação de indenização contra o sócio Orlando, certidão a fl. 52, o outro processo com mesmo objeto está 

arquivado. 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo:Técnico de nível superior III 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação

jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de

radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio

de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta

Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de

renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 15 27/10/2015 17:12
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos

casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas

hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,

ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra

do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de

1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve

expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos

arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,

estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a

área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da

citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a

utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da

CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se

restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de

documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos

processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação

Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à

área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta

CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto

jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem

de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de

documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi

objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente

manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento

da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término

do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de

concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão

dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de

Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de

Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do

Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta

registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal

compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a

maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de

entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação

Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será

notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação

apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações

(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo

aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do

Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº

329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão

nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por

decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das

Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa

da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.

12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para

deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da

outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à

conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1

Requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica

interessada.

Art.  112,  Dec.  nº

52.795/1963;  Art.  3º,

parágrafo  1º,  Dec.  nº

88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui

autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de

serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,

permissão ou autorização que será renovada; (ii)

não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação

da outorga; (iii) atende as finalidades educativas

e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº

52.795/1963;  art.  12  do

Dec.  Lei  nº  236/1967;

Anexo II, Port. 329/2012 e

art.  1º  do  Decreto  nº

88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente

brasileiros  natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº

4.117/1962; Anexo II, Port.

329/2012.

4

Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de

recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;

Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.

Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da

localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do

Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº

8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação

judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.

52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e

criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e

Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e

certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os

sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.

nº 52.795/1963.

15

Relatório das sanções administrativas aplicadas à

entidade  durante  o  período  de  vigência  da

outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº

4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,

Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,

elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.

único,  da  Lei  nº

4.117/1962;  art.  40,  §  1º,

art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser

considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de

estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em

seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar

que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não

serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar

encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do

pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de

declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à

conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,

amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o

pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas

indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do

Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº

12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos

nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que

ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação

da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,

ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,

se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são

instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,

conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões

negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois

preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida

quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação

pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade

complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas

mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE

/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de

idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº

135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do

Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa

deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade

moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador

para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a

hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,

analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo

público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das

hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma

pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de

radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato

administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da

inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a

inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,

da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em

julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº

64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio

público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os

previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas

rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver

sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem

nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que

beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que

forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como

para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,

por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta

vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela

Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade

administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal

ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8

(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,

observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar

nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que

algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,

infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima

transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de

idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°

111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de

exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de

24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de

Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em

razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse

público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que

culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços

de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo

em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente

outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.

Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as

disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -

que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional

acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a

fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação

ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir

efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à

consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a

aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece

transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de

dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção

Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia

também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo

Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro

a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos

sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,

integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria

a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de

prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de

outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com

atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,

juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser

efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos

devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as

que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade

moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por

exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e

as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade

moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina

de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.

É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

10 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1410386)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 25



telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator

e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em

julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na

caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos

autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,

havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo

atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica

acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a

respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este

Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por

objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica

analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências

cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos

de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro

habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.

Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos

serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de

radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no

art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a

renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido

todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,

financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras

questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o

entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos

a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo

técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no

documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de

elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se

responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados

por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de

características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1

Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é

tempestivo?
   

2
Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada

aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo

para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir

mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de

dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica

por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação

jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de

outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,

exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado

eletronicamente por

Alexsandro Lemos
Maia,

Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em

29/05/2015, às

14:47, conforme art.

3º, III, "b", da

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

12 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1410386)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 27



executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será

renovada; (ii) não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967, caso haja a renovação da

outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser

renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8

Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita

Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC

89/2014.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

13 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1410386)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 28



jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a

Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição

cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e

segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e

administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão

positiva, há condenação,

por decisão transitada em

julgado ou em órgão

colegiado, nas hipóteses

do art. 1º, inciso I, alíneas

“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,

“o” e “p” da Lei Compl.

64/1990? Em caso

afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações

que suscitem dúvidas

quanto à idoneidade

moral, tais como ações

criminais em curso ou a

decretação de prisão,

operação clandestina do

serviço, que apontem para

o comprovado

envolvimento do sócio ou

dirigente com atividades

criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16

Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros

societário e diretivo da entidade.

   

17

Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro

habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº 53000.076398/2013-44

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO DIFUSORA
DE ARAÇATUBA LTDA ., para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda
média na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/12/2016, às 19:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1410741 e o código CRC A052B7BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 1410741
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53000.076398/2013-44

1. Tendo em vista os laudos de ensaio e de vistoria
técnica, apresentados às fls. 14-33, 34-39 (Evento SEI nº 1399274), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Araçatuba, estado
de São Paulo, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos
ao Órgão Regional do Rio de Janeiro, para análise e providências que julgar
pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviço de Radiodifusão - COROR informada quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/12/2016, às 19:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1410754 e o código CRC 856E549A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 1410754
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.076398/2013-44

Interessado(a): RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 1410741, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Araçatuba/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviço de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 11/01/2017, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1613770 e o código CRC 24613CB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 1613770
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - ME
CNPJ: 43750827000125

Presidente:

Endereço: RUA TUPINAMBAS - BAIRRO DAS BANDEIRAS 

E-mail:

Capital Social: 20.000,00

Reserva de Capital:

Total: 20.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

158.125.698-19 MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES 250 250,00 

756.811.618-20 ORLANDO SACCAON 10.000 10.000,00 

781.085.438-00 JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES 9.750 9.750,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

158.125.698-19 MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013 

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: 20027117120 - EDINEIA PEREIRA DA COSTA           Data: 22/05/2017          Hora: 14:31:29

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA  CNPJ:  43.750.827/0001-25 

 Nome Fantasia:  RADIO BANDEIRANTES AM SAT  Fistel:  02008015890 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP 

 Localidade:  ARAÇATUBA  Classe:  B 

 Freqüência:  1210 kHz  Potência Diurna :  5 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  7804520  Indicativo:  ZYK545  Telefone (Sede):  6235092 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  ESTÂNCIA SÃO JUDAS TADEU   Número:  S/Nº  Bairro:  ROD. JUSCELIM GOTARD 

  Localidade:  ARAÇATUBA  UF:  SP 

  Latitude:  21º 10' 22" 30" S   Longitude:  50º 25' 18" 10" W  Cota da Base da Torre:  375 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  ELVITEC IND ELETR LTDA  Fabricante: 

  Modelo:  AM 6000  Modelo:  333  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  5 kW  Potência Operação:  0,25 kW  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  010950200518  Código homologação:  013882XXX0001  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 57 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 55  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  57 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:  RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEM 

 Modelo:  LCF 78 -50 

  Comprimento:  84 m 

  Impedância:   50 Ohms 

  Atenuação:   0,2 dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  Transmissor auxiliar modelo 333 de fabricação Elvitec opera com potencia de 1.0/0.25 Kw. 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA TUPINAMBÁS  Logradouro:  *** 

  Número:  115  Número:  *** 

  Bairro:  SAO JOÃO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Araçatuba/SP  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Página 1 de 2
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
22/05/2017 14:28:35 

  Tela Inicial 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Araçatuba Sub Distrito:

Freqüência: 1210 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Fistel: 02008015890 

Nome Fantasia: RADIO BANDEIRANTES AM SAT CNPJ: 43.750.827/0001-25 

Nº Estação: 7804520 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

29/04/2005 17:10:45

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Nº Fistel: 02008015890

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Araçatuba/SP

Latitude: 21S122735 Longitude: 50W262436 Raio: 75

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 21 10 21 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 50 25 17 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 12101210  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 5 KW Potência Noturna: 0,25 KW Campo Caract.(EC): 306 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 57

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 51





SG27/88,SNC72/90;DNPV355/91,RESOLUCAO ANATEL 117/99

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 43750827000125 Pesquisar

Razão Social: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

Nome Fantasia: RADIO FESTA Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Número do CEP: 16025180 Logradouro: RUA TUPINAMBAS 

Número: 115 Complemento:
BAIRRO SAO 

JOAO
Bairro:

BAIRRO DAS 
BANDEIRAS 

Estado:
SP

Município:
Araçatuba

Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 6235092 Fax: 18 6228332

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 16100000 Logradouro: RUA TUPINAMBAS, LL5 BAIRRO SAO JOAO

Número: . Complemento: Bairro: SÃO JOÃO Estado: SP

Município: Araçatuba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO BANDEIRANTES AM SAT

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 2592
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/2004

SCRAD Técnico: 2591

Data Limite 
Instalação:

12/02/2005 Número do Processo: 508300002331994

Fistel: 02008015890

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

230977 DespachoDespacho  MCMC  23/09/1977 28/08/1977 Advertência Jur.Jur. 

409 PortariaPortaria  MCMC  31/03/1978
Substituição de 
Equipamento Téc.Téc. 

3186 PortariaPortaria  DMCDMC  24/11/1982 17/12/1982

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

89406 DecretoDecreto  PRPR  29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jur.Jur. 

241096 DespachoDespacho  MCMC  24/10/1996 31/10/1996 Advertência Jur.Jur. 

343 PortariaPortaria  DMCDMC  15/07/1997

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

361 PortariaPortaria  DMCDMC  30/10/1998

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

8905 ATOATO  SCMSCM  31/05/2000 05/06/2000

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  13/06/2001 15/06/2001 Renovação Jur.Jur. 

42487 ATOATO  ERER  10/02/2004 12/02/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

450 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/08/2004 16/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  09/08/2010 10/08/2010 Renovação Jur.Jur. 

554 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/11/2012 13/11/2012
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 16000000 Logradouro: ESTÂNCIA SÃO JUDAS TADEU

Número: S/Nº Complemento: Bairro: ROD. JUSCELIM GOTARD UF: SP
Município: Araçatuba Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S122735 Longitude: 50W262436 Raio: 75

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S102230 Longitude: 50W251810

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m375

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 21S102100 Longitude: 50W251700

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 16000000 Logradouro: RUA TUPINAMBÁS

Número: 115 Complemento: Bairro: SAO JOÃO UF: SP
Município: Araçatuba Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Onidirecional/OnidirecionalOnidirecional/Onidirecional  Altura da Torre: metros57

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Comprimento de 
Radiais:

55 m
Espaçamento entre 

Radiais:
3 graus Condutividade: 3

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 295 EC PB: 306 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)010950200518

Potência: kW5

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda.

Modelo: AM 6000AM 6000 

Validade:

Potência 
Equipamento:

W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: RFS RFS -- RADIO FREQUENCY SYSTEMRADIO FREQUENCY SYSTEM 

Modelo: LCF 78 -50 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 84 m Atenuação: 0,2 dB/100m
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» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)013882XXX0001

Potência: kW0,25

Fabricante: ELVITEC IND ELETR LTDA

Modelo: 333333 

Validade: 06/04/1987

Potência 
Equipamento:

500-1000 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - CNPJ/CPF

(43.750.827/0001-25)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ARAÇATUBA/SP Freq. PB: 1210

Indicativo: ZYK545 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 12101210   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 11252/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.076398/2013-44.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando
a frequência 1210 kHz (um mil duzentos e dez), classe B, na localidade de
Araçatuba/SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos
do processo foram encaminhados a esta Unidade  Regional do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos
laudos técnicos apresentados, às fls. 14 a 39 (1399274).

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
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   Foram observadas as seguintes
irregularidades no  Laudo de Vistoria Técnica
da Estação:

Atenuação de harmônicos e espúrios em
desacordo com a legislação. (subitem
3.2.5 da  Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99).

Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica
para renovação de outorga encontra-
se disponível no sítio eletrônico do Ministério
da Ciência Tecnologia Inovações e
Comunicações:(http://www.mcti.gov.br/espaço-
do-radiodifusor/radiodifusão-
comercial/renovacão-de-outorga/)

   Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito de Renovação
de outorga,  padronizado,
devidamente preenchido, assinado
pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do
item 8.4 (subitens 8.4.1 a 8.4.16)
da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99, em conformidade
com a última autorização do poder
concedente.

   Foram observadas as seguintes
irregularidades nos Laudos de Ensaio dos
Transmissores Principal e Auxiliar:

Atenuação do 2º e 3º harmônico em
desacordo com a legislação, para a
potência de 5kW - tx. principal. (subitem
3.2.5 da  Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99).
Atenuação do 2º e 3º harmônico em
desacordo com a legislação para a
potência de 250W - tx. auxiliar. (subitem
3.2.5 da  Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99).

    Laudo de Ensaio dos
Transmissores para efeito
de Renovação de outorga,
assinado por profissional
habilitado, nos termos do item 8.5
(subitens 8.5.1 a 8.5.7) da
Resolução Anatel n.º 116, de
15/03/99, em conformidade com a
última autorização do poder
concedente, c/c alínea 'e' do art.
63 da Lei nº 4.117, de 24 de
agosto de 1962, e Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967.

   Declaração do profissional
habilitado, responsável pelo
Laudo de Ensaio dos
Transmissores para efeito de
Renovação de Outorga, nos
termos do subitens 8.5.8 e 8.5.9 da
Resolução Anatel n.º 116, de
15/03/99.

   Declaração do representante
legal da entidade, nos termos dos
subitem 8.5.10 da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99.

   A entidade não apresentou as declarações
referentes ao Laudo de Vistoria Técnica
Estação.

   Declaração do profissional
habilitado
certificando serem verdadeiras
todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da
estação, nos termos dos subitens
8.4.17 e 8.4.18 da Resolução
Anatel n.º 116, de 12/03/99.

   Declaração do representante
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legal da entidade, nos termos do
subitem 8.4.19 da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 26/05/2017, às 07:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 26/05/2017, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1903933 e o código CRC 036634E0.

 

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 1903933
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 22620/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.076398/2013-44 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de  Ondas
Médias, na localidade de Araçatuba/SP, com utilização da  frequência  1210kHz 
(um mil duzentos e dez), para encaminhar a cópia da Nota Técnica n°
11252/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 26/05/2017, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1904315 e o código CRC F145453C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22620/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 1904315
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Correspondência Eletrônica - 1914308

Data de Envio: 
  29/05/2017 14:30:07

De: 
  MCTIC/Órgão Regional do Rio de Janeiro <regrj@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1903933.html
    Oficio_1904315.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.035348/2017-95

AO REGRJ, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao
processo nº 53000.076398/2013-44, o qual está em tramitação nessa Unidade,
mediante consulta ao SEI, na presente data.

Em 19/06/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 19/06/2017, às 09:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1964139 e o código CRC 0622CD02.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.035348/2017-95 SEI nº 1964139

Despacho Interno SEPOS_REN 1964139         SEI 01250.035348/2017-95 / pg. 5

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13438/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.076398/2013-44.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando
a frequência 1210 kHz (um mil duzentos e dez), classe B, na localidade de
Araçatuba/SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos
do processo foram encaminhados a esta Unidade  Regional do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise da
documentação apresentada em resposta ao Ofício nº 22620/2017/SEI-MCTIC que
encaminhou a Nota Técnica nº 11252/2017/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
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   Foram observadas as
seguintes irregularidades no 
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação:

Atenuação de harmônicos
e espúrios em relação à
frequência fundamental 
em desacordo com a
legislação (a entidade deve
atender também o subitem
3.2.5 da  Resolução Anatel
n.º 116, de 15/03/99).

 

   Laudo de Vistoria Técnica da Estação para
efeito de Renovação de outorga,  padronizado,
devidamente preenchido, assinado pelo
profissional habilitado e pelo representante
legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a
8.4.20) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99,
em conformidade com a última autorização do
poder concedente.

   Foram observadas as
seguintes irregularidades nos
Laudos de Ensaio dos
Transmissores Principal e
Auxiliar:

Atenuação do 2º e 3º
harmônicos em relação à
frequência fundamental
em desacordo com a
legislação, para a potência
de 5kW - tx. principal. (a
entidade deve atender
também o subitem 3.2.5
da  Resolução Anatel n.º
116, de 15/03/99).
Atenuação do 2º e 3º
harmônicos em relação à
frequência fundamental
em desacordo com a
legislação para a potência
de 250W - tx. auxiliar (a
entidade deve atender
também o subitem 3.2.5
da  Resolução Anatel n.º
116, de 15/03/99).

    Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito
de Renovação de outorga, assinado por
profissional habilitado, nos termos do item 8.5
(subitens 8.5.1 a 8.5.7) da Resolução Anatel n.º
116, de 15/03/99, em conformidade com a última
autorização do poder concedente, c/c alínea 'e'
do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24 de agosto de
1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967.

   Declaração do profissional habilitado,
responsável pelo Laudo de Ensaio dos
Transmissores para efeito de Renovação
de Outorga, nos termos do subitens 8.5.8 e 8.5.9
da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

   Declaração do representante legal da entidade,
nos termos dos subitem 8.5.10 da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 22/06/2017, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 22/06/2017, às 14:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1969095 e o código CRC 1E4AB21E.

 

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 1969095
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26655/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.076398/2013-44 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de  Ondas
Médias, na localidade de Araçatuba/SP, com utilização da  frequência  1210kHz 
(um mil duzentos e dez), para encaminhar a cópia da Nota Técnica
n°13438/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em
destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 22/06/2017, às 14:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1969159 e o código CRC 00144ED2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26655/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 1969159
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Correspondência Eletrônica - 1986679

Data de Envio: 
  26/06/2017 16:04:39

De: 
  MCTIC/Órgão Regional do Rio de Janeiro <regrj@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1969095.html
    Oficio_1969159.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.042126/2017-29

Ao Órgão Regional do Rio de Janeiro -REGRJ, para que a documentação constante
deste processo, seja juntada ao processo nº 53000.076398/2013-44, o qual está em
tramitação nessa Unidade, mediante consulta ao Sistema Eletrônico de Informações,
na presente data.

Em 17/07/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 17/07/2017, às 14:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2046514 e o código CRC 2AC84FDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042126/2017-29 SEI nº 2046514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 
NOTA INFORMATIVA Nº 2611/2017/SEI-MCTIC

 

Processo n°: 53000.076398/2013-44.

Assunto: Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias, utilizando  a frequência 1210 kHz (um mil duzentos e dez), classe B, na
localidade de Araçatuba/SP, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024. Os
autos do processo foram encaminhados a unidade regional do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos
laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
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radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
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radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 14 a 39
(1399274),  2 a 4 (1960039) e 2 e 3 (2044527), composta de Laudo de Vistoria da
Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se
através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a concessionária na época  dos laudos de vistoria da estação e
de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota Informativa a Coordenação
Geral de Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 03/08/2017, às 10:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/08/2017, às 17:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2094141 e o código CRC 6185F826.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2094141
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 17813/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.076398/2013-44

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de
Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, a respeito
dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial.
Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur,
sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de
renovação. 

 

3. Ocorre que, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de

março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro
de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, bem como do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a
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apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a
Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta
a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento
SEI n.º 1406143):

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

OBS1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
referida declaração sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

 

OBS 2: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e
diretores, estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por
esta Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de
Radiodifusão - Serad processo administrativo da Entidade, que trate
de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou
diretiva da empresa, a documentação pessoal dos novos
sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a
devida aprovação/homologação da alteração contratual.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria,
Chefe de Serviço, em 04/08/2017, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/08/2017, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103680 e o código CRC B94C9D2C.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2103680
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34460/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076398/2013-
44.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17813/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/08/2017, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103748 e o código CRC 1844B260.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 2109010

Data de Envio: 
  07/08/2017 14:36:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2103748.html
    Nota_Tecnica_2103680.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  43.750.827/0001-25

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  781.085.438-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

PAULISTA DE

TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP
Santa Cruz do

Rio Pardo

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Piacatu

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Piacatu

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 08/08/2017          Hora: 15:01:02

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/08/2017 15:00
Certidão obtida via Internet  (2113651)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 4



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - ME

CNPJ: 43.750.827/0001-25

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:01:36 do dia 08/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/09/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

RADIO LUZ LTDA Araçatuba

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 08/08/2017          Hora: 15:02:15

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Araçatuba Sub Distrito:  

Freqüência:  1210 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Fistel:   02008015890

Nome Fantasia:  RADIO BANDEIRANTES AM SAT CNPJ:   43.750.827/0001-25

Nº Estação:  7804520 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 29/04/2005 17:10:45

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/08/1977 Advertência Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione - DMC 17/12/1982

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  31/10/1996 Advertência Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  05/06/2000

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  15/06/2001 Renovação Jur.

- Selecione - ER 12/02/2004

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  16/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  10/08/2010 Renovação Jur.

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 08/08/2017 15:04
Certidão obtida via Internet  (2113651)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 7



- Selecione -  13/11/2012
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

53900054283201606 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.076398/2013-44 

Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA 

Localidade: ARAÇATUBA  UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2014 A 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2/3 
(0069578) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   23 
(0069578) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   24 
(0069578) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   2 

(1399274) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   12-16 

(0069578) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   17-21 

(0069578) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   (2113651) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   5 
(0069578) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   4 
(0069578) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   
6 

(0069578) 
 

Checklist  (2113717)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 9



 
 

2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
7 

(0069578) 
SP 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
9 

(0069578) 
Araçatuba 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   (1406120) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   5 
(1399274) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   6-13 

(1399274) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

14-33 
ensaio 

(1399274) 
34-39 

vistoria 
(1399274) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

   

RADIO DIFUSORA DE 
ARAÇATUBA LTDA 

(sócios) 

 2(2111432) 

   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

MARIA LÚCIA   70(1399274) 
JOSÉ CARLOS  72(1399274) 

ORLANDO  71(1399274) 
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. Processo de regularização do quadro societário nº 53000.054011/2011-37. 

2. Despacho da CGFI Nº 1613770 , não foram encontrados processos de apuração de infrações. 

3. Nota de análise técnica -  Nota informativa nº 2611/2017 apta tecnicamente.(2094141) 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 

Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (  ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (  ) Acompanhamento e 

Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(  ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar 

 
Processo nº: 53900.076398/2013-44                  RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (  )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (X)Rádio/TV Comercial /   
 (   ) RTV Digital / (  )RTV 
 
Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA 
 
CNPJ nº: 43.750.827/0001-25 
 
Interessado(a): Giselle Ataíde Gomes da Silva 
 

CPF/MF: 291.503.451-68          RG : 688660 SSP-DF                          Fone: ( 61 ) 99654-4927    

 
E-mail: gisaathayde@gmail.com                           Endereço: Quadra 206, lote 06, Bloco A, Apto 1504, Cond. Ouro Branco II 
 
  
CEP: 71925-180                                                Município: Águas Claras                                                 UF: DF 

 
 
 

(X) Procurador  (  ) Advogado  (  ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 
 

       Brasília-DF, 15 de Setembro de 2017. 
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Correspondência Eletrônica - 2224834

Data de Envio: 
  18/09/2017 10:49:12

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.057338/2017-19

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. 

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo. 

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. 

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 24020/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.076398/2013-44

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao seguinte período:
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 17813/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2103680 ),
concluiu pela expedição do Ofício n.º34460/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 2103748), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no 01250.048733/2017-01, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, com a publicação do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26
de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por
esta Pasta.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
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jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

4.6. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.7. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

4.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 25/10/2017, às 17:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/10/2017, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2313604 e o código CRC 37DADBFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2313604
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45673/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ Nº 43.750.827/0001-25 )
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076398/2013-
44.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  24020/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/10/2017, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2313735 e o código CRC 2A19F22C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45673/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 2313735
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Correspondência Eletrônica - 2334833

Data de Envio: 
  26/10/2017 09:46:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2313604.html
    Oficio_2313735.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  43.750.827/0001-25

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 21/11/2017          Hora: 14:27:02
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  781.085.438-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

SANCHES

HERNANDES

781.085.438-00

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO

PAULISTA DE

TUPA LTDA

53.016.192/0001-90 Sócio 67 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

REAL -

CAFELANDIA

FM LTDA-ME

02.422.745/0001-74 Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP
Santa Cruz do

Rio Pardo

RADIO

DIFUSORA

DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 9750 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 21/11/2017          Hora: 14:27:46
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

LUCIA

SACCAON

HERNANDES

158.125.698-19

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Piacatu

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Araçatuba

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Penápolis

SISTEMA

NOROESTE DE

COMUNICACAO

LTDA EPP

04.393.681/0001-56 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Piacatu

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 250 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO

SACCAON
756.811.618-20

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA

IMAGEM DE

COMUNICACAO

LTDA

02.927.964/0001-05 Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO

DIFUSORA DE

ARACATUBA

LTDA

43.750.827/0001-25 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Araçatuba
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - ME

CNPJ: 43.750.827/0001-25

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:30:22 do dia 21/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/12/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 01/05/2014

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004

RADIO LUZ LTDA Araçatuba

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 21/11/2017          Hora: 14:30:56

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Araçatuba Sub Distrito:  

Freqüência:  1210 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Fistel:   02008015890

Nome Fantasia:  RADIO BANDEIRANTES AM SAT CNPJ:   43.750.827/0001-25

Nº Estação:  7804520 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 29/04/2005 17:10:45

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/08/1977 Advertência Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione - DMC 17/12/1982

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  31/10/1996 Advertência Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  05/06/2000

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  15/06/2001 Renovação Jur.

- Selecione - ER 12/02/2004

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  16/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  10/08/2010 Renovação Jur.
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- Selecione -  13/11/2012
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00011298597

EMPRESA

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35202180963 03/11/1959 25/01/2018 18:15:09

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

03/11/1959 43.750.827/0001-25

CAPITAL

Cr$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA TUPINAMBAS NÚMERO: 115

BAIRRO: SAO JOAO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ARACATUBA CEP: 16025-180 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 781.085.438-00, RG/RNE: 10204031 - SP, RESIDENTE À AV.

MAESTRO ZICO SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 78.000,00

 

MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 18524804 - SP, RESIDENTE À AV.

MAESTRO ZICO SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 2.000,00

 

ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE: 66414902 - SP, RESIDENTE À AV. MAESTRO ZICO

SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
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SOCIEDADE DE $ 80.000,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 201.671/94-3     SESSÃO: 29/12/1994     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL CRUZEIROS REAIS).

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DORIVAL SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 540.372.048-00, RG/RNE: 6473093 - SP,

RESIDENTE À RUA SCHIMIDT VILELA, 220, ADAMANTINA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 32.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CICERO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 724.771.568-53, RG/RNE: 6573195 - SP,

RESIDENTE À RUA SHIMIDT VILELA, 698, ADAMANTINA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 32.000,00.

ADMITIDO MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 158.125.698-19, RG/RNE: 18524804 - SP,

RESIDENTE À AV. MAESTRO ZICO SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE: 66414902

- SP, RESIDENTE À AV. MAESTRO ZICO SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 80.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 781.085.438-00,

RG/RNE: 10204031 - SP, RESIDENTE À AV. MAESTRO ZICO SEABRA, 1026, ARACATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 78.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TUPINAMBAS, 115, SAO JOAO, ARACATUBA - SP, CEP 16025-180.

INCLUSÃO DE CNPJ 43.750.827/0001-25

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 221.011/02-0     SESSÃO: 02/10/2002     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 158.125.698-19,

RG/RNE: 8.524.804 - SP, RESIDENTE À RUA PLINIO SALGADO, 422, BAIRRO NOVA IORQUE, ARACATUBA - SP, CEP 16025-000,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 250,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE:

6.641.490-2 - SP, RESIDENTE À RUA TUPINAMBAS, 115, FUNDOS, BAIRRO SAO JOAO, ARACATUBA - SP, CEP 16025-180, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 781.085.438-00,

RG/RNE: 10.204.031 - SP, RESIDENTE À RUA PLINIO SALGADO, 422, BAIRRO NOVA IORQUE, ARACATUBA - SP, CEP 16025-000,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

9.750,00.

NUM.DOC: 388.299/09-5     SESSÃO: 08/10/2009     

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 399.657/11-3     SESSÃO: 03/10/2011     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA LUCIA SACCAON HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

158.125.698-19, RG/RNE: 8.524.804 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES, 625, APTO. 42, VILA

MENDONCA, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 250,00.

REMANESCENTE ORLANDO SACCAON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 756.811.618-20, RG/RNE: 6.641.490-2 - SP,

RESIDENTE À RUA TUPINAMBAS, 115, FUNDOS, BAIRRO SAO JOAO, ARACATUBA - SP, CEP 16025-180, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE CARLOS SANCHES HERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

781.085.438-00, RG/RNE: 10.204.031 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO OSCAR RODRIGUES ALVES, 625, APTO. 42, VILA

MENDONCA, ARACATUBA - SP, CEP 16015-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E SÓCIO GERENTE, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 9.750,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: MUDANCA DA CLAUSULA VIGESIMA E EXTINCAO DA

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA DO CONTRATO SOCIALII.2.1 DELIBERAM OS SOCIOS, ALTERAR A CLAUSULA VIGESIMA E

Página 2 de 3NIRE: 35202180963Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Certidão da Junta Comercial detalhada (2603869)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 11



EXTINGUIR A CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA DO CONTRATO SOCIAL, PASSANDO, DE CONSEGUINTE, A CLAUSULA VIGESIMA

A SER ASSIM REDIGIDA:CLAUSULA VIGESIMAO EXERCICIO FINANCEIRO DA SOCIEDADE COINCIDIRA COM O ANO CIVIL E EM

31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO SERA LEVANTADO UM BALANCO PATRIMONIAL DAS ATIVIDADES SOCIAIS, E DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EXIGIDAS POR LEI, E O LUCRO LIQUIDO APURADO, DEVERA PERMANECER EM SUSPENSO

PARA FUTURA DELIBERACAO DOS SOCIOS.PARAGRAFO PRIMEIROAPURANDO-SE PREJUIZO NO ENCERRAMENTO DO

BALANCO GERAL, SERA O RESULTADO COMPENSADO POR LUCROS APURADOS NOS ANOS-CALENDARIOS SUBSEQUENTES,

DE ACORDO COM AS NORMAS FISCAIS VIGENTES, E SE NAO HOUVER COMPENSACAO TOTAL SERA DEBITADO AOS SOCIOS,

OBSERVANDO-SE AS MESMAS PROPORCOES DA PARTICIPACAO SOCIETARIA DE CADA UM. PARAGRAFO SEGUNDOOS

SOCIOS PODERAO DISTRIBUIR LUCROS A QUALQUER MOMENTO DURANTE O EXERCICIO SOCIAL DE ACORDO COM

BALANCOS CONTABEIS MENSAIS, TRIMESTRAIS, SEMESTRAIS OU INTERMEDIARIOS EFETUADOS COM ESTA FINALIDADE.

NOS CASOS DE DESOBRIGACAO FISCAL DOS BALANCOS CONTABEIS, OS LUCROS PODERAO SER DISTRIBUIDOS DE

ACORDO COM A LEGISLACAO FISCAL PERTINENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35202180963

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/01/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96014358, quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 às 18:15:09.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo nº  53000.076398/2013-44 

Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA 

Localidade: ARAÇATUBA UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2014 A 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   
2/3 

(0069578) 
 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

x   17 
(2373616) 

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

x   17 
(2373616) 

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
x   17 

(2373616) 

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
x   17 

(2373616) 

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; x   17 
(2373616) 

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

x   17 
(2373616) 
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2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

x   2-12 
(2373616) 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; x   

6-13 
(1399274) 

 
13/14 

(2373616) 
10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
 x  

15/16 
(declaração) 
desobrigação 

de 
apresentação 

de balanço 
patrimonial 

 simples 
nacional 

não atende a 
exigência 

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
x   5(1399274) 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; x   (2411015) 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) x   

6 
            7 SP 

9 
(0069578)  

ARAÇATUBA 
14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; x   5(2411114) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; x   4(0069578) 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

  x   (1406120) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

x   
34-39 

(1399274) 
(vistoria) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista: Reginalva 

Cargo: chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 26913/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.076398/2013-44

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao seguinte período:
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2.A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 24020/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2313604),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 45673/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2313735), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.068879/2017-64, acompanhado de documentos, atendendo a exigência 
formulada parcialmente.

 

3. É importante ressaltar a necessidade de apresentação de
documentação contábil apta a demostrar a devida qualificação econômico
financeira das empresas interessadas. Em que pese a Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, prever a possibilidade de microempresas e empresas
de pequeno porte apresentarem escrituração contábil simplificada, elas não estão
desobrigadas de manter a escrituração contábil de seus atos, devendo elaborar,
ao final de cada exercício social, o balanço patrimonial e demonstração do
resultado, conforme prevê a Resolução CFC n° 1.418/2012, em seu item 26:

 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as
Notas Explicativas ao final de cada exercício social, Quando houver necessidade, a
entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. 

 

4. Ademais, a Lei n° 8.666/1993, é clara ao prever, em seu art. 31,
inciso I, a necessidade de apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis da empresa proponente a fim de comprovar sua habilitação econômico-
financeira. No mesmo sentido, encontra-se previsão do art. 15, § 4º, inciso I, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795/63.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2411497), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
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interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

5.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura, uma vez que, a entidade juntou
apenas uma declaração do contador, alegando
desobrigação da apresentação de balanço patrimonial
por ser optante do Simples Nacional, o que não supre a
exigência;

4.2. ato constitutivo e suas alterações, uma vez que a
Entidade juntou apenas a última alteração, conforme se
demonstra da certidão detalhada acostada aos autos
(evento SEI nº 2373616, fls. 2-12), registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 26/01/2018, às 10:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 26/01/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2413404 e o código CRC F15A49D5.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2413404
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 2912/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ Nº 43.750.827/0001-25)
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.076398/2013-
44.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26913/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 26/01/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2603887 e o código CRC 27916027.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2912/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 2603887
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Correspondência Eletrônica - 2605991

Data de Envio: 
  26/01/2018 15:04:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2603887.html
    Nota_Tecnica_2413404.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - ME

CNPJ: 43.750.827/0001-25

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:59:45 do dia 12/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

12/04/2018http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Araçatuba Sub Distrito:

Freqüência:  96,9 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  1 - Outorgada

Canal:  245

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Fistel:   50415111951 

Nome Fantasia:  BAND FM CNPJ:   43.750.827/0001-25 

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 01/11/2013 

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:07:59

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Araçatuba

Entidade Município Data Outorga Validade 

INDUSTRIAS GRAFICAS O ESTADO LTDA Araçatuba 12/03/2010 12/03/2020 

RADIO CLUBE DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 29/01/2002 29/01/2012 

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 05/11/1996 05/11/2006 

RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/11/2003 

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA Araçatuba 01/05/2004 

RADIO LUZ LTDA Araçatuba 01/05/1994 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:44:51

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  43.750.827/0001-25

RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
CARLOS 
SANCHES 

HERNANDES 

781.085.438-
00

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

MARIA 
LUCIA 

SACCAON 
HERNANDES 

158.125.698-
19

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

ORLANDO 
SACCAON 

756.811.618-
20

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:46:14

BOM DIA 
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Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

12/04/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Anexo telas anatel (2877269)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 5



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  781.085.438-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
CARLOS 

SANCHES 
HERNANDES 

781.085.438-
00

RADIO 
DIFUSORA 

DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 9750 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

REAL - 
CAFELANDIA 
FM LTDA-ME

02.422.745/0001-
74

Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

REAL - 
CAFELANDIA 
FM LTDA-ME

02.422.745/0001-
74

Sócio 7000 0,00% 0,00% FM -- SP
Santa Cruz do 

Rio Pardo

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:49:13
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.125.698-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
LUCIA 

SACCAON 
HERNANDES 

158.125.698-
19

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICACAO 
LTDA

02.927.964/0001-
05

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP
São José do 

Rio Preto

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Penápolis

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Piacatu

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

RADIO 
DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SP Araçatuba

RADIO 
DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICACAO 
LTDA

02.927.964/0001-
05

Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do 

Rio Preto

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Piacatu

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Penápolis

SISTEMA 
NOROESTE DE 
COMUNICACAO 

LTDA EPP

04.393.681/0001-
56

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:49:27
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  756.811.618-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ORLANDO 
SACCAON 

756.811.618-
20

RADIO 
PAULISTA DE 
TUPA LTDA

53.016.192/0001-
90

Diretor (SOCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Tupã

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICACAO 
LTDA

02.927.964/0001-
05

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
DIFUSORA DE 
ARACATUBA 

LTDA

43.750.827/0001-
25

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Araçatuba

RADIO 
PAULISTA DE 
TUPA LTDA

53.016.192/0001-
90

Sócio 124 0,00% 0,00% FM -- SP Tupã

SISTEMA 
IMAGEM DE 

COMUNICACAO 
LTDA

02.927.964/0001-
05

Sócio 40 0,00% 0,00% FM -- SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 12/04/2018          Hora: 09:49:59
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO DIFUSORA DE

ARAÇATUBA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, ESTADO

DE SÃO PAULO.

I de 3

. Aos \/1"1'\1 : -V~) dias do mês de d-¥",k? do ano dois mil e

d!J11}t).,.( b , a UNIAO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO DIFUSORA DE

ARAÇATUBA LTDA., doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.o

43.750.827/0001-25, representada por seu Procurador, Sr. José Carlos Sanches Hernandes,

inscrito no CPF n.O781.085.438-00, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão

celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba,

estado de São Paulo, decorrente da concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., por

meio da Portaria MVOP n.o 481, de 6 de outubro de 1960, publicado no Diário Oficial da União

de 13 de outubro de 1960, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no

município de Araçatuba, estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do presente Termo,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos,

pelo Decreto n.O 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 13• Fica outorgado à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., o canal 245

(duzentos e quarenta e cinco), Classe Bl, correspondente à frequência 96,9 MHz, destinado à

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no

Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que concerne à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

~ ZO. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53000.076398/2013-44, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar.

Cláusula 2 3. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

22/06/201708:46
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2 de 3

d) in ic iar a execução do serv iço , em cará ter defin itivo , no prazo de 6 (se is) m eses,

con tado da pub licação do ato de aprovação de locais e equ ipam en tos no D iário O fic ia l da U nião ;

Cláusula 33. O canal de rad io frequência ou to rgado à PE R M ISSIO N Á R IA , para a

prestação do serv iço ob je to do presen te T erm o A ditivo , não constitu i d ire ito de propriedade e

ficará su je ito às reg ras estabelec idas na leg islação v igen te , ou na que v ier d isc ip linar a execução

do serv iço , inc id indo sobre essa frequência o d ire ito de posse da U nião .

~ 1° O M inistério C iência T ecno log ia Inovações e C om unicações poderá , a

qualquer tem po , determ inar que a PE R M ISSIO N Á R IA atenda, den tro de determ inado prazo , às

ex igências do processo técn ico -c ien tífico , tendo em vista sua m aio r perfe ição e o m ais a lto

rend im en to dos serv iços.

~ 2° O M inistério C iência T ecno log ia Inovações e C om unicações poderá , a

qualquer tem po , p roceder à rev isão ou substitu ição dos canais de rad io frequência ou to rgados, po r

m otivo de ordem técn ica , defesa nacional, necessidade dos serv iços federa is ou para m elhor

ap roveitam en to do espectro rad ioelé trico .

~ 3° A substitu ição de canal de rad io frequência poderá se dar, a inda , a requerim en to

da PE R M ISSIO N Á R IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em

preju ízo para ou tras concessionárias ou au to rizadas.

Cláusula 43• O não cum prim en to dos prazos estabelec idos nas alíneas "a", "b" e

"d" da C láusu la 2 : carac terizará o desin teresse da PE R M ISSIO N Á R IA na adap tação da ou to rga ,

im plicando a revogação da ou to rga do respectivo canal de rad io frequência para operação em

frequência m odu lada .

Cláusula 53. F indo o prazo da perm lssao para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão sonora em frequência m odu lada , se não houver renovação e esta fo r declarada

perem pta ou , a inda , se an tes de vencido o prazo de ou to rga fo r a concessão cancelada ficará o

presen te T erm o A ditivo au tom aticam en te resc ind ido , sem que a PE R M ISSIO N Á R IA tenha d ire ito

a qualquer inden ização ou reto rno das operações em ondas m éd ias.

Cláusula 63• A s partes e legem o foro de B rasília /D F para d irim ir qualquer dúv ida

proven ien te deste T erm o A ditivo .

Cláusula 73• F icam ratificadas as dem ais c láusu las constan tes do C ontra to de

C oncessão celeb rado en tre a U N IÃ O e a PE R M ISSIO N Á R IA para a exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão sonora em O ndas M édias no m unic íp io de Araçatuba, estado de São Paulo.

E , por estarem de acordo , fo i lav rado o presen te T erm o A ditivo de C on tra to de

C oncessão , em 2 (duas) v ias de igual teo r e fo rm a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

22/06/2017 08:46
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D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r G I L B E R T O K A S S A B , M in i s t r o d e E s t a d o d a

C i ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e C o m u n i c a ç õ e s , e m 21/06/2017, à s 2 1 :3 1 , c o n fo rm e a r t .

3 ° , III, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n O 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .

~ A a u te n tic id a d e d o d o c u m e n to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp :/ /s e i .m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

. in fo n n a n d o o c ó d ig o v e r if ic a d o r 1 9 7 1 4 8 7 e o c ó d ig o C R C 8 5 7 C 2 7 2 8 .

3 d e 3

R e f e r ê n c i a : P ro c e s so n O 5 3 0 0 0 .0 1 8 6 3 2 /2 0 1 4 -0 8 S E I n O 1 9 7 1 4 8 7

22/06/2017 0 8 :4 6
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 43750827/0001-25

Razão Social: RADIO DIFUSORA ARACATUBA LTDA

Nome Fantasia:RADIO DIFUSORA

Endereço: R TUPINAMBAS 115 / SAO JOAO / ARACATUBA / SP / 16025-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018

Certificação Número: 2018040303590967434578

Informação obtida em 12/04/2018, às 14:45:34.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 12/04/2018 14:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITADA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 43.750.827/0001-25

Certidão nº: 147909024/2018

Expedição: 12/04/2018, às 14:48:00

Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LIMITADA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

43.750.827/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 2879711

Data de Envio: 
  12/04/2018 15:23:43

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações

Mensagem: 
  Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a
essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda. (CNPJ Nº 43.750.827/0001-25), para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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Correspondência Eletrônica - 2879730

Data de Envio: 
  12/04/2018 15:24:56

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  ATOS

Mensagem: 
  Favor, verificar se há processos da entidade a fim de atualização do quadro societário.
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13/04/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3081&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Solicitação de informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Ana Clara Silva Lopes
<anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Solicitação de informações

Sex, 13 de abr de 2018 10:21

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela Rádio Difusora de Araçatuba LtdaſCNPJ Nº ɫɪ.ɮɬ0.ɯɩɮ/000ɨ-
ɩɬƀ, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Araçatuba/SP, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, ɨɩ de abril de ɩ0ɨɯ ɨɬ:ɩɪ:ɫɫ
 Assunto: Solicitação de informações

  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º ɫ0ɪ/ɩ0ɨɬ/CONJUR-MC/CGU/AGU ſoriundo da Consultoria Jurídica
- Conjurƀ, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Difusora de Araçatuba Ltda. ſCNPJ Nº ɫɪ.ɮɬ0.ɯɩɮ/000ɨ-ɩɬƀ, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Araçatuba, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: ɭɯɨɨ
 

Relatório do Canal - ARAÇATUBA.pdf
 103 KB 

E-mail -Resposta da cgfi (2882262)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 20



Portaria nº 83, 2002. (3099181)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 21



8 ISSN 1677-7042 1 Nº 21, terça-feira, 30 de janeiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018013000008

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 405/SEI, DE 24 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 1º, da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o
disposto no art. 7º do Decreto nº5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 01250.075145/2017-31, resolve:

Art. 1º Consignar à SM COMUNICAÇÕES LTDA., autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário,
na localidade de ITAPERUÇU/PR, o canal 50 (cinquenta), correspon-
dente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

DESPACHO Nº 67/SEI, DE 15 DE J ANEIRO DE 2018

A DIRETORA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, Portaria n.º 2.771, de
23 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 29 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como

no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda,

o que consta do Processo n.º 01250.066385/2017-45, invocando as

razões constantes da Nota Técnica n.º 510/2018/SEI-MCTIC, re-

solve homologar a devolução à União, a partir de 27 de outubro

de 2017, da frequência 1210 KHz, outorgada à Rádio Difusora de

Araçatuba Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São

Paulo.

INEZ JOFFILY FRANÇA

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus re-
gulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 125/SEI, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a execução do Serviço de Retransmissão
de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o
que consta no Processo nº 01250.005082/2017-56, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal Ana-
lógico

Canal
Digital

Caráter Nº de Protocolo de Man-
ifestação de Interesse

Motivo do Indeferimento

. TV RECORD DE FRANCA S.A. 46.721.148/0001-16 BRODOWSKI/SP 31 50 P 53900.058586/2015-17 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).
. FUNDAÇÃO CULTURAL AN-

HANGUERA
04.408.830/0001-03 BRODOWSKI/SP 31 50 P 53900.059695/2015-43 A programação básica indicada pela entidade é diversa

da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do
art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

. TV RECORD DE FRANCA S.A. 46.721.148/0001-16 C R AV I N H O S / S P 45 * P 53900.058594/2015-55 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).
. FUNDAÇÃO CULTURAL AN-

HANGUERA
04.408.830/0001-03 C R AV I N H O S / S P 17 17 S 53900.059697/2015-32 A programação básica indicada pela entidade é diversa

da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do
art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

. TV RECORD DE FRANCA S.A. 46.721.148/0001-16 C R AV I N H O S / S P 17 17 S 53900.058592/2015-66 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).
. TELEVISÃO INDEPENDENTE DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA.
61.413.092/0001-26 JABOTICABAL/SP 5 12 S 01250.069174/2017-64

SEQ-G12052
A entidade não é a geradora cedente da programação

veiculada no referido canal.
. FUNDAÇÃO CULTURAL AN-

HANGUERA
04.408.830/0001-03 RIBEIRÃO PRE-

TO / S P
33 * P 01250.069265/2017-08

SEQ-G12731
A entidade não é a geradora cedente da programação

veiculada no referido canal.
. FUNDAÇÃO CULTURAL AN-

HANGUERA
04.408.830/0001-03 S E RT Ã O Z I N H O / S P 26 12 S 53900.059540/2015-15 A programação básica indicada pela entidade é diversa

da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do
art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

. TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LT-
DA

61.317.095/0001-66 S E RT Ã O Z I N H O / S P 26 12 S 53900.059784/2015-90 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).
. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTUR-

AL RIO VERDE
19.057.660/0001-37 S E RT Ã O Z I N H O / S P 26 12 S 5 3 9 0 0 . 0 6 11 4 3 / 2 0 1 5 - 0 3 A programação básica indicada pela entidade é diversa

da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do
art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 50.016.039/0001-75 S E RT Ã O Z I N H O / S P 26 12 S 53900.062200/2015-63 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).
. TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL

LT D A
89.784037/0001-61 S E RT Ã O Z I N H O / S P 26 12 S 53900.060548/2015-16 A programação básica indicada pela entidade é diversa

da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do
art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

. TVCI - TV COMUNICAÇÕES INTER-
ATIVAS LTDA.

01.871.985/0001-93 S E RT Ã O Z I N H O / S P 19 * S 01250.069341/2017-77 -
SEQ-G07281

A entidade não é a geradora cedente da programação
veiculada no referido canal.

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da União, pelo endereço

http://sistema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 139/SEI, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com
utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, bem como o que consta no Processo nº
01250.018214/2017-18, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento pela continuidade do Serviço de Retransmissão de Televisão - RTV, em tecnologia digital, das entidades abaixo relacionadas.

. Entidade CNPJ Localidade/UF Canal
Analógico

Canal
Digital

Caráter Nº de Protocolo de Manifesta-
ção de Interesse

Motivo do Indeferimento

. FUNDACAO EDUCACIONAL
COMENDADOR AVELAR PEREIRA

DE ALENCAR

03.673.934/0001-82 PONTA GROSSA/PR 58 * P SEQ-G06610 A entidade não é a geradora cedente da programação ve-
iculada no referido canal.

. TELEVISÃO NAIPI LTDA. 77.689.032/0001-70 PONTA GROSSA/PR 58 * P 53900.059886/2015-13 A programação básica indicada pela entidade é diversa
da veiculada no canal solicitado (inciso IV, do § 4º, do

art. 10, da Portaria nº 4.287/2015).

Art. 2º As notas técnicas a respeito dos indeferimentos estarão à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º As entidades acimas relacionadas poderão solicitar o reexame das análises dos pleitos, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da União, pelo endereço http://sis-

tema.mc.gov.br/manifestacao, se o pedido foi via Sequencial, ou pelo CADSEI se foi via protocolo.
Art. 4º Não havendo pedido de reexame do indeferimento, os autos serão arquivados.
Art. 5º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

SSAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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AMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

ARIA Nº 3.469/SEI, DE 14 DE JULHO DE 2017

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,

1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
Processo nº 01250.026677/2017-45, resolve:

1º Consignar à TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LT-
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em

secundário, na localidade de Barra do Garças/MT, o canal 36
correspondente à faixa de frequência de 602 a 608

transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
bito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-

2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-

definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
cações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-

ilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
estação neste Ministério, que não interferirá em outra
gada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ut, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-

4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

INEZ JOFFILY FRANÇA

ARIA Nº 4.251/SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2017

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,

1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
Processo nº 01250.035727/2017-85, resolve:

1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de

de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Corações/MG, o canal 15 (quinze), correspondente à faixa de

476 a 482 MHz, para transmissão digital do mesmo
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de

Digital Terrestre.
2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições

sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-

definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
cações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-

ilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
estação neste Ministério, que não interferirá em outra
gada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ut, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-

4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

INEZ JOFFILY FRANÇA

DESPACHO DA DIRETORA

Em 17 de julho de 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIO-
COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista

artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de

artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de
considerando o que consta no Processo nº

2017-36, resolve homologar o desligamento do sinal e
devolução do canal analógico 31- (trinta e um decalado

União, alterado para 32 (trinta e dois), por meio do Ato
25 de março de 2014, publicado no Diário Oficial da
subsequente, a partir de 09 de junho de 2017, da TV
TDA., autorizatária do serviço de retransmissão de

caráter primário, no município de SALVADOR/BA. A
concebida pela referida entidade, doravante, será trans-

enas, no canal digital 32 (trinta e dois), consignado por
Portaria nº 1489, de 8 de outubro de 2014, publicada

Oficial da União em 20 de fevereiro de 2015.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL

Em 17 de julho de 2017

Nº 1.142/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, §3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.036899/2015-14,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JANEIRO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no
município de ITAPERUNA, estado do RIO DE JANEIRO, utilizando
o canal digital nº 53 (cinquenta e três), classe B, nos termos da Nota
Técnica nº 15645/2017/SEI-MCTIC.

Em 25 de julho de 2017

Nº 1.211/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.033869/2017-16,
resolve autorizar a alteração de características técnicas para utilização
em tecnologia digital da estação da FUNDAÇÃO NAZARÉ DE CO-
MUNICAÇÃO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no município de SALVATERRA-PA, estado do
Pará, utilizando o canal digital 31 (trinta e um) em substituição ao
canal analógico 57 (cinquenta e sete), nos termos da Nota Técnica nº
16699/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

Em 2 de agosto de 2017

Nº 1.233/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º da
Portaria nº 522, de 1º de fevereiro de 2017, publicado no Diário
Oficial da União em 03 de março de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.046707/2006-22, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da TV
SERRA AZUL LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de DIVINÓPOLIS, estado de MG,
utilizando o canal 30+ (trinta, decalado para menos), nos termos da
Nota Técnica nº 17102/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL

Em 18 de julho de 2017

Nº 721/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.003382/2010-70,
resolve aprovar a alteração das características técnicas da estação de
televisão da TELEVISÃO SUL DE MINAS S.A., concessionária do
Serviço de Sons e Imagens, no município de VARGINHA, estado de
Minas Gerais, utilizando o canal 05+ (cinco decalado para mais), nos
termos da Nota Técnica nº 11772/2017/SEI-MCTIC.

Em 9 de junho de 2017

Nº 749/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.023274/2017-44,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO CLUB DE BOCAIÚVA LTDA. - ME,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Bocaiúva-MG, utilizando o canal n.º 218
(duzentos e dezoito), classe A3, nos termos da Nota Técnica n.º
12210/2017/SEI-MCTIC.

Em 4 de agosto de 2017

Nº 1.216/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 01250.013202/2017-99,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da SOCIEDADE RÁDIO NOVO HORIZO
DA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
modulada no município de Novo Horizonte - SP, utilizando
n.º 293 (duzentos e noventa e três), classe B2, nos termos 
Técnica n.º 16595/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.218/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 53900.018689/2014-55,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da EMPRESA SISTEMA INTEGRADO 
NICAÇÃO LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
em frequência modulada no município de Peixoto de 
utilizando o canal n.º 235 (duzentos e trinta e cinco), classe 
termos da Nota Técnica n.º 16888/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.220/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 01250.038672/2017-65,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da RÁDIO DIFUSORA AMÉRICA DE 
NHO LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão 
frequência modulada no município de Chopinzinho-PR, 
canal n.º 299 (duzentos e noventa e nove), classe A3, nos 
Nota Técnica n.º 16919/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.223/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 01250.03861
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da RÁDIO CLUB DE PALMAS LTDA.,
nária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
município de Palmas-PR, utilizando o canal n.º 258 
cinquenta e oito), classe A3, nos termos da Nota 
16940/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.231/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 01250.044016/2017-00,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da RÁDIO DIFUSORA DE ARACATUBA 
DA - ME, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
quência modulada no município de Araçatuba-SP, utilizando 
n.º 245 (duzentos e quarenta e cinco), classe B1, nos termos 
Técnica n.º 17039/2017/SEI-MCTIC.

Em 7 de agosto de 2017

Nº 1.283/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta 
n.º 01250.043807/2017-12, resolve acolher o disposto 
nica n.º 17805/2017/SEI-MCTIC, invocando seus fundamentos 
razão desta decisão, para indeferir o pedido de autorização 
cionamento em caráter extraordinário, formulado pela 
ANTENA AZUL, permissionária do serviço de radiodifusão 
em frequência modulada, no município de Cícero Dantas,
Bahia, mediante utilização do canal n.º 265 (duzentos
cinco), classe A4.

Em 8 de agosto de 2017

Nº 1.288/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e o que consta do Processo n.º 01250.000642/2016-03,
lher o disposto na Nota Técnica n.º 17870/2017/SEI-MCTIC, 
vocando seus fundamentos como razão desta decisão, para 
pedido de aprovação do local de instalação da estação 
dos equipamentos, formulado pela RADIO ALVORADA 
RINOPOLIS LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
em frequência modulada, no município de Quirinópolis, 
Goiás, mediante utilização do canal n.º 230 (duzentos e 
B1.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Nº 1.231/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUT
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março 
e considerando o que consta no processo n.º 01250.044016/2017-00,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização 
equipamentos, da RÁDIO DIFUSORA DE ARACATUBA 
DA - ME, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
quência modulada no município de Araçatuba-SP, utilizando 
n.º 245 (duzentos e quarenta e cinco), classe B1, nos termos 
Técnica n.º 17039/2017/SEI-MCTIC.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.076398/2013-44  

Entidade: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA 
LTDA. 

CNPJ: 43.750.827/0001-25 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Araçatuba UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 
0069578 

2/3 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2373616 

17 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 
2373616 

17 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2373616 

17 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2373616 

17 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 
2373616 

17 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2111432 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 5-8 (2877269) 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2671095 

4/63 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
 

2603869 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2671095 

2/3 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 5 (1399274) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2411015 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

0069578 

F-.6 

E-7 

M-9 

 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 1 (2877269) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 

5 (0069578) 

 

2879254 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 2879286 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
1399274 

34-39 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
12/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8045/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.076398/2013-44

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Difusora
de Araçatuba Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao período
de 01.05.2014 a 01.05.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria MVOP n° 481, de 06.10.1960 (evento SEI nº
2879595). A última renovação se deu por meio de Decreto s./nº, datado
em 9.8.2010, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10.8.2010, por
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intermédio do qual o então Presidente da República, Luiz Inácio Lula Silva,
renovou, por dez anos, a partir de 1.5.2004, a concessão outorgada à Interessada
(evento SEI nº 3078013, fl. 1). O referido ato de renovação foi chancelado pelo
Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo nº 554, de 2012, publicado
no D.O.U. de 13.11.2012 (evento SEI nº 3078013, fl. 2). Com efeito, depreende-se
que a permissão em questão se encontra vencida desde 01.05.2014 .

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende
do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União
e a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017
(evento SEI n.º2878774). O projeto técnico de instalação da estação
de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se
verifica dos termos do Despacho n.º 1.231, datado em 4.8.2017,
publicado no D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, fl.2). O
canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme
os termos do Despacho n.º 67, datado em 15.1.2018, publicado no
D.O.U. de 30.1.2018 (evento SEI n.º3120632, fl.1). Se constata,
portanto, que o procedimento de migração foi regularmente
processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos
à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições
previstos no instrumento de outorga original, como por exemplo, o
prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do
Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
protocolizado em 26.12.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a
executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando
que o prazo legal estabelecido pela legislação vigente à época, para apresentação
do pedido renovatório era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014,
constata-se que o requerimento foi apresentado de forma tempestivo.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
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I V  - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3099009.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, constata-se que a Interessada apresentou
balanço patrimonial (evento SEI 2671095 fls. 2/3). Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 1399274, fl. 5). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão
perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2603869), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados /conhecidos por esta
Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Orlando Saccaon 10.000 10.000,00

José Carlos Sanches Hernandes 9.750 9.750,00

Maria Lúcia Saccaon Fernandes 250 250,00

TOTAL 20.000 20.000,00
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NOME CARGO

Maria Lúcia Saccaon Hernandes Administradora

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 12/04/2018 (evento SEI nº 2877269, fls. 6-8).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão
objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Orlando Saccacon possui participação, além da
concessão objeto de análise nestes autos, em permissionárias do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Tupã/SP (na qualidade de sócio-administrador), e em São José do Rio
Preto/SP (na qualidade de sócio-administrador).

13.3. O Sr. José Carlos Sanches possui participação, além da
concessão objeto de análise nestes autos, em permissionárias do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Tanabi/SP (na qualidade de sócio) e em Santa Cruz do Rio Pardo/SP
(na qualidade de sócio).

13.4. A Sra. Maria Lúcia Saccaon possui participação, além da
concessão objeto de análise nestes autos, em permissionárias do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em São
José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia-administradora), em
Penápolis/SP (na qualidade de sócia-administradora), em Piacatu/SP
(na qualidade de sócia-administradora), em Osvaldo Cruz/SP (na
qualidade de sócia-administradora).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2411114, fl. 7) constata-se que a
Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos
do Despacho Interno CGFI s./n.º (evento SEI n.º 1613770), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa n.º 2611/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2094141), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.
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CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

(assinado eletronicamente)
DÉBORA NEVES SEABRA DE

ALMEIDA

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior Técnico de Nível Superior

 

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-

Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.045/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.045/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20
de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 04/07/2018, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 04/07/2018, às 17:54, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 04/07/2018, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 04/07/2018, às 18:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/07/2018,
às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2879334 e o código CRC 6DF81F20.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.076398/2013-44, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio 2014, a concessão
outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.°
481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado
de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto
n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
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novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.076398/2013-44, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio 2014, a concessão outorgada à
Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.° 481, de 6 de
outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São
Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2879334
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.076398/2013-44
INTERESSADOS: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Difusora de Araçatuba Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora inicialmente concedido
para transmissão em onda média e posteriormente adaptado para frequência modulada, no
Município de Araçatuba, estado de São Paulo, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
8045/2018/SEI-MCTIC, na qual se concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Difusora de
Araçatuba Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora inicialmente concedido para
transmissão em onda média e posteriormente adaptado para frequência modulada, no
Município de Araçatuba, estado de São Paulo, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8045/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes para a instrução inicialmente remeteu o feito, eis o
histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº
2879595, 3078013, 2878774 e 3120632):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria MVOP n° 481, de 06.10.1960 (evento SEI nº 2879595). A última renovação se deu
por meio de Decreto s./nº, datado em 9.8.2010, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 10.8.2010, por intermédio do qual o então Presidente da República, Luiz Inácio
Lula Silva, renovou, por dez anos, a partir de 1.5.2004, a concessão outorgada à
Interessada (evento SEI nº 3078013, fl. 1). O referido ato de renovação foi chancelado pelo
Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo nº 554, de 2012, publicado no D.O.U.
de 13.11.2012 (evento SEI nº 3078013, fl. 2). Com efeito, depreende-se que a permissão
em questão se encontra vencida desde 01.05.2014 .

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 (evento SEI n.º2878774).
O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta,
conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.231, datado em 4.8.2017, publicado no
D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, fl.2). O canal de operação, de OM, foi inclusive
devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º 67, datado em 15.1.2018,
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publicado no D.O.U. de 30.1.2018 (evento SEI n.º3120632, fl.1). Se constata, portanto, que
o procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo,
portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 
8.11.2013).

 

3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
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radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação
de Documentos" (Doc. SEI nº 3099009), após análise do tempestivo requerimento de renovação da
outorga (Doc. SEI nº 0069578), sucedida pela cabível instrução processual.  Nesse sentido, assim
consignou a autoridade administrativa:

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
26.12.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando que o prazo legal estabelecido
pela legislação vigente à época, para apresentação do pedido renovatório era o
compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, constata-se que o requerimento foi
apresentado de forma tempestivo.

 

19. Para que se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art.
112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do
serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da
renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a
manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação
deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da
regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas
que envolvem a prestação do serviço.

 
20. Para tanto, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o
processo renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
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competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento foi subscrito por representante
legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no
caso (Doc. SEI nº 2373616, fl. 17, e nº 2111432), o que permite examinar, a seguir, os requisitos
pertinentes à habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista
e observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente,
conforme certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2671095, 2373616
e 2603869), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado pelo poder
público (Doc. SEI nº 3099181), além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
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SEI n.º 2603869), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados /conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Orlando Saccaon 10.000 10.000,00

José Carlos Sanches Hernandes 9.750 9.750,00

Maria Lúcia Saccaon Fernandes [sic] 250 250,00

TOTAL 20.000 20.000,00

 

NOME CARGO

Maria Lúcia Saccaon Hernandes Administradora

 
24. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de
resultados, exigidos pela legislação de regência (doc. SEI nº 2671095) e certidão negativa de
falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( doc. SEI nº
1399274, fl. 5). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-
financeira, constata-se que a Interessada apresentou balanço patrimonial (evento SEI 2671095 fls. 2/3).
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 1399274, fl. 5)”.

 
25. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada
de certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e
municipal, demonstrada também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade
trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho ( doc. SEI
nº doc. SEI nº 0069578, 2877269, 2879286). Vale assinalar que algumas das certidões remontam à
data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao
seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como
será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da
entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais
que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o
presente.

 
26. Em relação à regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação,
consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 2611/2017/SEI-MCTIC (SEI
nº 2094141), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio dos
transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga ", razão pela qual
opinou a área responsável pela apreciação "pelo encaminhamento da presente Nota Informativa a
Coordenação Geral de Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
27. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento
SEI n.º 2411114, fl. 7) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI s./n.º (evento SEI n.º 1613770), não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação.

 
28. Consigne-se, em sequência, que foi verificada a inexistência de infração à regra disposta no
art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei
nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais
de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
mesma localidade. É o que denota o Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 2877269), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos
seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 12/04/2018 (evento SEI
nº 2877269, fls. 6-8).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.

13.2. O Sr. Orlando Saccacon possui participação, além da concessão objeto de análise
nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Tupã/SP (na qualidade de sócio-administrador), e em São José do Rio
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Preto/SP (na qualidade de sócio-administrador).

13.3. O Sr. José Carlos Sanches possui participação, além da concessão objeto de análise
nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Tanabi/SP (na qualidade de sócio) e em Santa Cruz do Rio Pardo/SP (na
qualidade de sócio).

13.4. A Sra. Maria Lúcia Saccaon possui participação, além da concessão objeto de análise
nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em São José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia-administradora), em
Penápolis/SP (na qualidade de sócia-administradora), em Piacatu/SP (na qualidade de sócia-
administradora), em Osvaldo Cruz/SP (na qualidade de sócia-administradora).

 
29. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado, razão pela qual não mais são necessárias menções a eles relativas.

 
30. Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar
que a adaptação de outorga de radiodifusão cujo período de vigência se encontrava expirado
aparentemente não é a medida que revela a melhor técnica a ser adotada pela administração, uma vez
que poderia ter sido ultimado o feito renovatório de maneira precedente. Não obstante, na situação em
apreço, a autorização para a adaptação já é ato consolidado pela Administração, derivado de
manifestação válida do poder público, devendo ser encontrada solução jurídica que
garanta regularidade material e formal à situação constituída, em especial para que seja prestado o
devido respeito ao interesse público, no caso, consubstanciado na expectativa de continuidade e
aprimoramento técnico do serviço. Por essa razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação,
consoante o esclarecimentos prestados pela área técnica, que vale repisar:

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 (evento SEI n.º2878774).
O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta,
conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.231, datado em 4.8.2017, publicado no
D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, fl.2). O canal de operação, de OM, foi inclusive
devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º 67, datado em 15.1.2018,
publicado no D.O.U. de 30.1.2018 (evento SEI n.º3120632, fl.1). Se constata, portanto, que
o procedimento de migração foi regularmente processado e concluído, inexistindo,
portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a
inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 
8.11.2013).

 
31. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser
praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, razões pelas quais não se identifica,
nessa ocasião, qualquer óbice jurídico impeditivo da prática do ato proposto.

 
32. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 16 de julho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
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m ediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076398201344 e da chave de
acesso f7d6fe31

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 150320247 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 16-07-2018 14:33. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01066/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.076398/2013-44
INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de
Araçatuba, Estado de São Paulo

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União, Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 17 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000076398201344 e da chave de
acesso f7d6fe31

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 150568760 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 17-07-2018 09:24. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.076398/2013-44, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio 2014, a concessão outorgada à
Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.° 481, de 6 de
outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São
Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
18/07/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172629 e o código CRC 33195176.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3172629
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PORTARIA Nº 3695/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.076398/2013-44, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº00781/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio 2014, a concessão
outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.°
481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado
de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do Decreto
n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
18/07/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3172543 e o código CRC A456BA62.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3172543
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 28637/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ Nº 43.750.827/0001-25)
Rua Tupinambas, LL5  - São João
16.100-000    Araçatuba-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo n.º 53000.076398/2013-44.

                    

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 18/07/2018, às 19:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3177814 e o código CRC 29C0A53C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00053.656179 1 76110000036344
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000053656
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 09/08/2018 363,44
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5, São João
Araçatuba, SP - CEP: 16100-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4884337 enviado em 20/07/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00053.656179 1 76110000036344
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 09/08/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

20/07/2018 4 ND N 20/07/2018 00029410210000053656
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 363,44 363,44

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4884337 enviado em 20/07/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA
Rua Tupinambas, LL5, São João
Araçatuba, SP - CEP: 16100-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 20/07/2018 11:29:40

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4884337

   Data prevista de publicação: 23/07/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

10932649
ATO PORTARIA Nº

3695_53000.076398.2013.44.rtf

69cf3e97993c6005

d26d8774cd355158
11,00  

 Total da matéria 11,00
R$

363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00
R$

363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4884337

1 de 1 20/07/2018 11:32
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Correspondência Eletrônica - 3184775

Data de Envio: 
  20/07/2018 16:02:15

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    carloshernandes@terra.com.br
    gisaathayde@gmail.com
    cult.am@terra.com.br
    radiobandeirantes@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.076398/2013-44 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3177814.html
    Boleto_3183538_BOLETO_PORT_3695_53000.076398.2013.44.pdf
    Comprovante_3183543_RECIBO_PORT_3695_53000.076398.2013.44.pdf
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Nº 143, quinta-feira, 26 de julho de 2018 27ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072600027

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.880, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas
Portarias n° 562, de 23 de dezembro de 2011, e n° 112, de 22 de abril
de 2013, tendo em vista o que consta no Processo de Apuração de
Infração nº 53504.004439/2014-19, e

CONSIDERANDO a prática da infração prevista no artigo
40, inciso XII, do Regulamento de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998;

CONSIDERANDO a reincidência do cometimento da
infração prevista no inciso XII do artigo 40 do mencionado Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998;

CONSIDERANDO as penas previstas no art. 21, parágrafo
único, incisos II e III, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 c/c
art. 38, incisos II e III, do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
bem como o § 2º do art. 3º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013;
resolve:

Art. 1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BRAGANÇA PAULISTA,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária, no canal
290, na localidade de Bragança Paulista/SP, a penalidade de multa, no
valor de R$ 10.280,95 (dez mil, duzentos e oitenta reais e noventa e
cinco centavos).

Art. 2º Revogar a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
BRAGANÇA PAULISTA, por meio da Portaria MC nº 123, de 25 de
março de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março
de 2009, para executar o serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.695/SEI-MCTIC, DE 18 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer nº00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio
2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda.,
nos termos da Portaria MVOP n.° 481, de 6 de outubro de 1960, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São
Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 597, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, tendo em
vista o que consta no PARECER n. 00994/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, constante no Processo n° 53000.020494/2007-
90, resolve não conhecer o recurso administrativo interposto pela
RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ TVE, Fistel
nº 50400423707, face à Portaria nº 840, de 20 de dezembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de
2007, que aplicou a penalidade de cassação à entidade pela prática
da infração administrativa disposta no art. 47, inciso I, do Decreto
nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, nos termos do artigo 63,
inciso I, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 5.512, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado

Relevante de Exploração Industrial de Linhas Dedicadas - EILD para
transporte Local ou de Longa Distância em Taxas de Transmissão
Iguais ou Inferiores a 34 Mbps nos Municípios, conforme Tabela
anexa. O Grupo com PMS no Mercado Relevante de oferta atacadista
de Exploração Industrial de Linhas Dedicadas - EILD para transporte
local ou de longa distância deve apresentar Ofertas de Referência nos
termos da regulamentação vigente. A homologação das Ofertas de
Referência de EILD somente estará sujeita aos critérios de
replicabilidade de preços, nos termos do Anexo V ao Plano Geral de
Metas de Competição - PGMC, quando envolver municípios de
categoria 3 ou categoria 4, neste último caso apenas com finalidade
de interconexão, conforme Tabela anexa. Os grupos detentores de
PMS definidos por meio do Ato nº 8.705, de 15 de maio de 2017, e
que permanecerem nessa condição por meio do presente Ato devem
manter as ofertas de Infraestrutura de Rede Fixa de Transporte Local
e de Longa Distância para Transmissão de Dados em Taxas de
Transmissão Iguais ou Inferiores a 34 Mbps nos Municípios até a
homologação das Ofertas de Referência mencionadas no art. 49 do
PGMC. A obrigação não é exigida nos mercados relevantes nos quais
não houver mais detentor de Poder de Mercado Significativo.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.513, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado

Relevante de Infraestrutura Passiva - Dutos e Subdutos nos
Municípios, conforme Tabela anexa. O Grupo com PMS no Mercado
Relevante de Infraestrutura Passiva - Dutos e Subdutos deve
apresentar Oferta de Referência nos termos da regulamentação
vigente. A homologação das Ofertas de Referência relacionadas ao
mercado de Infraestrutura Passiva - Dutos e Subdutos estará sujeita
aos critérios de replicabilidade de preços nos termos do Anexo V do
Plano Geral de Metas de Competição - PGMC.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.514, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designar os Grupos detentores de PMS no Mercado de

Interconexão para Tráfego Telefônico em Rede Móvel nas Regiões do
Plano Geral de Autorizações - PGA, conforme Tabela anexa. Os
grupos detentores de PMS definidos por meio do Ato nº 8.704, de 15
de maio de 2017, e que permanecerem nessa condição por meio do
presente Ato devem manter as ofertas no Mercado de Terminação de
Chamadas em Redes Móveis nas Regiões do Plano Geral de
Autorizações - PGA até a homologação das Ofertas de Referência
mencionadas no art. 49 do PGMC. A obrigação não é exigida nos
mercados relevantes nos quais não houver mais detentor de Poder de
Mercado Significativo.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.515, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado

Relevante de Roaming Nacional nas Áreas de Registro - AR,
conforme Tabela anexa. Os grupos detentores de PMS definidos por
meio do Ato nº 8.709, de 15 de maio de 2017, e que permanecerem
nessa condição por meio do presente Ato devem manter as ofertas no
Mercado de Roaming Nacional nas Áreas de Registro (AR) até a
homologação das Ofertas de Referência mencionadas no art. 49 do
PGMC. A obrigação não é exigida nos mercados relevantes nos quais
não houver mais detentor de Poder de Mercado Significativo.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.516, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado

Relevante de Oferta Atacadista de Transporte de Dados em Alta
Capacidade em Taxas de Transmissão Superiores a 34 Mbps e no
Mercado Relevante de Oferta Atacadista de Interconexão de Dados
nos Municípios, conforme Tabela anexa. O Grupo com PMS no
Mercado Relevante de Transporte de Dados em Alta Capacidade ou
no Mercado Relevante de Oferta Atacadista de Interconexão de
Dados deve apresentar Ofertas de Referência nos termos da

regulamentação vigente. A homologação das Ofertas de Referência
relacionadas ao mercado de Transporte de Dados em Alta Capacidade
somente estará sujeita aos critérios de replicabilidade de preços
definidos no Anexo V do Plano Geral de Metas de Competição -
PGMC quando envolver municípios de categorias 3, conforme Tabela
anexa.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.517, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado

Relevante de Oferta Atacadista de Infraestrutura de Rede Fixa de
Acesso para Transmissão de Dados por Meio de Par de Cobre em
Taxas de Transmissão Iguais ou Inferiores a 12 Mbps nos Municípios,
conforme Tabela anexa. O Grupo com PMS no Mercado Relevante de
Infraestrutura de Rede Fixa de Acesso deve apresentar Ofertas de
Referência nos termos da regulamentação vigente. A homologação
das Ofertas de Referência relacionadas ao mercado de Infraestrutura
de Rede Fixa de Acesso somente estará sujeita aos critérios de
replicabilidade de preços definidos no Anexo V do Plano Geral de
Metas de Competição - PGMC quando envolver municípios de
categorias 3, conforme Tabela anexa. Os grupos detentores de PMS
definidos por meio do Ato nº 8.707, de 15 de maio de 2017, e que
permanecerem nessa condição por meio do presente Ato devem
manter as ofertas de Infraestrutura de Rede Fixa de Acesso para
Transmissão de Dados por Meio de Par de Cobre em Taxas de
Transmissão Iguais ou Inferiores a 12 Mbps nos Municípios até a
homologação das Ofertas de Referência mencionadas no art. 49 do
PGMC. Parágrafo único. A obrigação não é exigida nos mercados
relevantes nos quais não houver mais detentor de Poder de Mercado
Significativo.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.518, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.207215/2015-70.
Designa os Grupos detentores de PMS no Mercado de

Interconexão para Tráfego Telefônico em Redes Fixas nas Regiões do
Plano Geral de Outorgas - PGO, conforme Tabela anexa.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.574, DE 25 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.023378/2013-30.
Anula o Ato nº 5.749, de 5 de junho de 2014, cujo extrato

foi publicado no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2014.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ATO Nº 5.576, DE 25 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53504.202480/2015-21.
Anula o Ato nº 50.979, de 4 de abril de 2016, publicado no

DOU de 7 de abril de 2016, do Gerente Regional da Anatel no Estado
de São Paulo, que outorgou à TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO
S.A. o direito de uso de diversas faixas de radiofrequência para a
exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos
(SARC), modalidade Reportagem Externa (código STEL 252), até 20
de agosto de 2026, na localidade de São Paulo-SP.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 5.528, DE 24 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53516.003187/2018-97.

Expede à RÁDIO GUAÍRA DE GUAÍRA LTDA., CNPJ

nº 76.478.940/0001-52 autorização para exploração do Serviço

Aux. Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas e

outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à

autorização.

CELSO FRANCISCO ZEMANN

Gerente Regional
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

Processo: 53000.076398/2013-44

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 26 de julho de 2018 (Evento SEI nº 3199725), da Portaria n° 3.695/SEI, de 18
de julho, de 2018, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio
Difusora de Araçatuba Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na localidade de Araçatuba, estado de São Paulo, remeto os autos
ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para
anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/07/2018, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3203403 e o código CRC 73CEA62F.

 

 

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3203403
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA - ME

Nome Fantasia: BAND FM

Telefone: (18) 623-5092 E-mail: cult.am@terra.com.br

CNPJ: 43.750.827/0001-25 Número do Fistel: 50415111951

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA TUPINAMBAS Complemento: BAIRRO SAO JOAO

Bairro: BAIRRO DAS BANDEIRAS Numero: 115

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16025180

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Estrada Vicinal Jocelin Gottardi Complemento: Estância São Judas Tadeu

Bairro: Área Rural de Araçatuba Numero:

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16129899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Tupinambás Complemento:

Bairro: São João Numero: 115

Município: Araçatuba UF: SP CEP: 16025065

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araçatuba UF: SP

Latitude: -21.2075 Longitude: -50.44

Parâmetros Técnicos

Canal: 245 Frequência: 96.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004679405 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.173 Longitude: -50.422 Cota da base: 385.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 2.900 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JL Fabricante:

Comprimento da Linha: 54 m Atenuação: 0.697 dB/100m Perdas Acessórias: 0.9 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV-4 Fabricante:

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 230 º Polarização: Vertical HCI: 54 m ERP Máximo: 7.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.27 10º: 2.32 20º: 2.36 30º: 2.38 40º: 2.39 50º: 2.39 60º: 2.38 70º: 2.36 80º: 2.32 90º: 2.27 100º: 2.21 110º: 2.14

120º: 2.05 130º: 1.97 140º: 1.87 150º: 1.73 160º: 1.52 170º: 1.27 180º: 1.01 190º: 0.71 200º: 0.41 210º: 0.18 220º: 0.07 230º: 0.05

240º: 0.09 250º: 0.21 260º: 0.41 270º: 0.63 280º: 0.88 290º: 1.15 300º: 1.41 310º: 1.65 320º: 1.87 330º: 2.05 340º: 2.16 350º: 2.22

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 7.7 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

355391960 481 Portaria MC 06/10/1960 13/10/1960 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500440162017
00

1231 Despacho MCTIC 04/08/2017 09/08/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

304601974 720 Portaria MC 22/07/1977 28/07/1977 Renovação Jurídico

304601974 230977 Despacho MC 23/09/1977 28/08/1977 Advertência Jurídico

291000000081984 89406 Decreto PR 29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jurídico

538300007091994 241096 Despacho MC 24/10/1996 31/10/1996 Advertência Jurídico

508300002331994 11 Decreto PR 13/06/2001 15/06/2001 Renovação Jurídico

508300002331994 450 Decreto Legislativo CN 13/08/2004 16/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000052902004 11 Decreto PR 09/08/2010 10/08/2010 Renovação Jurídico

530000052902004 554 Decreto Legislativo CN 12/11/2012 13/11/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000702442017
-31

11727 Ato ORLE 29/08/2017 12/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000763982013 3695 Portaria MCTIC 18/07/2018 26/07/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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EM nº 00558/2018 MCTIC 

  

Brasília, 18 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53000.076398/2013-44, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 

de maio 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria 

MVOP n° 481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, serviço esse 

posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da 

União de 8 de novembro de 2013. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.076398/2013-44
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA, executante, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, serviço esse posteriormente
adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, copia da Portaria nº
3.695, de 18 de julho de 2018. Publicada no D.O.U. em 26/ 07/ 2018, referente a
renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
27/07/2018, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3203736 e o código CRC DA4203BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3203736
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 03/10/2018, às 11:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3205381 e o código CRC 98E63B94.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 3205381
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 50387/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 21/12/2018, às 17:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3712134 e o código CRC 4CDC5E07.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50387/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.076398/2013-44 - Nº SEI: 3712134
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SEI/MCTIC - 3729358 - Oficio 	 https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao—documento impri... 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada dos Ministérios, 

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa 
Brasília - DF, (61) 2027-6000 

Ofício n° 51023/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de mídia digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n°3.714, de 03 de janeiro 
de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original, que tratam de concessão de outorga. 

PROCESSO EM 
01250.060535/2017-15 573/2018 
53000.014231/2013-90 563/2018 
53000.025363/2011-85 564/2018 
53000.026595/2012-31 565/2018 
53000.076398/2013-44 558/2018 
53900.019356/2014-43 572/2018 
53900.037061/2016-11 569/2018 
53900.051792/2016-79 570/2018 
53000.025219/2010-68 571/2018 
53000.034243/2010-98 374/2018 
53000.057445/2011-99 561/2018 
53900.041658/2015-89 559/2018 
53900.013608/2014-21 562/2018 
53900.042109/2015-21 560/2018 

Atenciosamente, 

1 de 2 	 02/01/2019 16:42 
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https://sei.mctic.gov.brisei/controlador.php?acao-documento  impri... 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em 28/12/2018, às 14:07 (horário oficial de 

Brasília), com fundamento no art. 6°, § I°, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 2015. 

    

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br  

/verifica.html informando o código verificador 3729358 e o código CRC CA464966. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n°51023/2018/SEI-MCTIC - Processo 

n° 01250.031854/2018-96 - N° SEI: 3729358 
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Presidência da Repahi;na 

CODOC/PROTOCOLO 

02 JAN 2J1i 

Flora:  /7-700 

L,/  



Prezado AndrÃ©, Considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e dos novos Ministros de Estado, solicito a devoluÃ§Ã£o das
ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos
Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem
como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes governamentais. Segue arquivo de despacho em anexo. Informo que na sequencia encaminharemos
mais EMs para devoluÃ§Ã£o. 53900.043270/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 53900.044560/2015-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886) 53900.034520/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)
53000.043010/2012-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173) 53000.007050/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195
2017 MCTIC (0261749) 53000.030840/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018) 53000.054050/2012-15 â€“
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367) 53900.001270/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)
53900.005300/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449) 00020.000700/2018-01 - OfÃ​cio nÂº 1764/2018/SE/CC-
PR 53000.042414/2013-03 EM nÂº 00546/2018 MCTIC 53000.056214/2011-68 EM nÂº 00285/2017 MCTIC 53000.052684/2013-14
EM nÂº 00568/2017 MCTIC 53000.009024/2012-32 EM nÂº 00555/2018 MCTIC 53000.027244/2009-42 EM nÂº 00557/2018 MCTIC
53000.006934/2013-44 EM nÂº 00379/2018 MCTIC 53900.025904/2015-55 EM nÂº 00418/2017 MCTIC 53900.026664/2015-14 EM
nÂº 00487/2018 MCTIC 01250.031531/2017-11 EM nÂº 00231/2018 do MCTIC 53900.050381/2015-85 â€“ EM nÂº 00528/2018
MCTIC 53900.017091/2015-20 - EM nÂº 00520/2018 MCTIC 53900.013241/2015-26 â€“ EM nÂº 00532/2018 do MCTIC
53000.034031/2012-72 â€“ EM nÂº 00491/2018 do MCTIC 53900.037331/2014-21 â€“ EM nÂº 00515/2018 MCTIC
53670.001341/2001-65 â€“ EM nÂº 00505/2018 do MCTIC 53000.053961/2012-25 EM nÂº 0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº
1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio 047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº
0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº
0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº 0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº
0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº 0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº
0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº 0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº
0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº 0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº
0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº 0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº
0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº 0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº
0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº 0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº
0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM
nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº 0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº
0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº 0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº
0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº 0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº
0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº 0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº
0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº 0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº
0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº 0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº
0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº 0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº
0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº 0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº
0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº 0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº
0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº 0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº
0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº 0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº
1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53000.056610/2011-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200)
53900.001600/2016-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 53000.004800/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 402
2018 MCTIC (0767216) 53000.056630/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 53000.065990/2005-19 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669) 53000.066680/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)
53900.042394/2016-61 - EM nÂº 00462/2018 MCTIC 01250.057354/2017-01 - EM nÂº 00426/2018 MCTIC 53900.029584/2016-93 -
EM nÂº 00440/2018 MCTIC 53710.000474/2002-81 - EM nÂº 00423/2018 MCTIC 53900.043984/2015-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
400 2018 MCTIC (0785230) 53000.006934/3013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 53900.012814/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 53900.041594/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330)
53900.012614/2016-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 53900.045664/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 365
2018 MCTIC (0764846) 53900.035364/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 53900.043814/2015-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 53900.017084/2015-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280)
53000.043064/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 53900.049324/2015-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 215
2018 MCTIC (0676890) 53900.041564/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 53000.013424/2014-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 53000.058134/2011-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722)
53000.048414/2012-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 53000.050644/2012-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 107
2018 MCTIC (0554563) 53000.026302/2013-05 ---- EXM 406 2017 MCTIC 01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018 MCTIC
53000.006332/2012-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134/2016 (0036529) 53740.000282/2002-18--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1020 2017
MCTIC (0360501) 53900.010232/2014-01--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 53000.069282/2013-59 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 53900.013262/2015-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186)
53000.060582/2013-72--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 53000.061812/2011-59--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
972 2017 MCTIC (0358122) 01250.000252/2018-97 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 53900.017145/2015-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 53000.022925/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356)
53000.055599/2007-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 53000.065155/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2017 MCTIC (0272465) 53000.051815/2010-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 53000.069265/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53900.073493/2015-12 EM nÂº 0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-



11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC
53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018
MCTIC 53000.065773/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0345/2018 MCTIC 53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0280/2018 MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-
13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC
53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017
MCTIC 53000.006763/2012-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0176/2018 MCTIC 53000.007683/2014-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0175/2018 MCTIC 53900.014053/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0173/2018 MCTIC 53900.016483/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0180/2018 MCTIC 53000.007963/2012-42 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0172/2018 MCTIC 53900.050703/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0154/2018 MCTIC 53000.066813/2013-51
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0138/2018 MCTIC 53900.046743/2015-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0115/2018 MCTIC 00001.001003/2018-
98 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0106/2018 MCTIC 53000.001033/2012-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0112/2018 MCTIC
53000.071343/2013-48 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0075/2018 MCTIC 53000.043713/2013-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0040/2018
MCTIC 53000.055773/2011-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0044/2018 MCTIC 53900.009743/2014-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0009/2018 MCTIC 53000.055803/2012-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0430/2017 MCTIC 53000.061913/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0423/2017 MCTIC 53000.007503/2006-76 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0424/2017 MCTIC 53000.043193/2011-11 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 1005/2017 MCTIC 53900.020193/2016-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1084/2017 MCTIC 53000.006483/2012-64
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1041/2017 MCTIC 53000.055153/2010-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0995/2017 MCTIC 53900.017153/2015-
01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0980/2017 MCTIC 53000.056613/2011-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0936/2017 MCTIC
53000.004483/2010-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1024/2017 MCTIC 53000.056113/2011-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1032/2017
MCTIC 53000.054723/2012-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002) 53900.002813/2016-22 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 53000.059283/2011-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)
53900.061443/2015-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600) 53000.060033/2013-06 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 928
2017 MCTIC (0356495) 53900.042113/2015-90 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 53000.055723/2011-73
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798) 53000.059473/2011-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)
53900.038993/2015-08 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 53000.056613/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 922
2017 MCTIC (0331715) 53900.041793/2015-24 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 53000.058113/2011-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704) 53900.046763/2015-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)
53900.005543/2014-40 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459) 53000.036553/2012-17 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 813
2017 MCTIC (0327472) 53000.003653/2013-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876) 53000.058083/2011-53
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512) 53000.056213/2011-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)
53000.065763/2013-95 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 53900.006983/2014-14 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 734
2017 MCTIC (0321816) 53569.000463/2014-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 53000.051423/2012-04
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 53000.010093/2013-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)
53000.058133/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 53000.028473/2013-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 507
2017 MCTIC (0281135) 53000.049063/2007-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579) 53000.015823/2013-29
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 53000.070013/2013-35 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)
53000.070233/2013-69 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412) 3900.005813/2014-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 498 2017
MCTIC (0276506) 53000.054603/2012-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 53000.055673/2012-13 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 53000.047873/2012-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)
53000.021323/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 53000.055763/2011-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 581
2017 MCTIC (0301991) 53000.058143/2011-38 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455) 53900.020573/2014-86
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 53000.056993/2012-82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)
53900.029293/2014-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) Att, Ana Carolina Tannuri LafertÃ© Subchefe Adjunta de
Infraestrutura Subchefia para Assuntos JurÃ​dicos da Casa Civil Tel. 3411 2053 / 2040



E-mail - 0962138

Data de Envio: 
  04/01/2019 10:36:05

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Exposição de Motivos Nº 558/2018 do MCTIC

Mensagem: 
  Para: MCTIC

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho/SAJ

Glauce Pereira da Silva
Especialista

Anexos:
    E_mail_0962135_Email_de_devolucao____EXM_radiodifusao.msg



EM nº 01380/2019 MCTIC

 

Brasília, 27 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  53000.076398/2013-44, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 781/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 

3695, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2018, que 

renova,  pelo  prazo de  dez  anos,  a  partir  de  1º  de  maio  2014,  a  concessão  outorgada  à  Rádio 

Difusora de Araçatuba Ltda. (CNPJ n.º 43.750.827/0001-25), nos termos da Portaria MVOP n.° 

481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  frequência  modulada,  no  município  de 

Araçatuba, estado de São Paulo, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de  

2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República,  encaminho  o  Processo  ao  Senhor,  para  conhecimento  e  submissão  da  matéria  ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8045/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.076398/2013-44

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Difusora de Araçatuba Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para frequência modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, referente ao
período de 01.05.2014 a 01.05.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da

Portaria MVOP n° 481, de 06.10.1960 (evento SEI nº 2879595). A última renovação se deu por meio de
Decreto s./nº, datado em 9.8.2010, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10.8.2010, por
intermédio do qual o então Presidente da República, Luiz Inácio Lula Silva, renovou, por dez anos, a partir
de 1.5.2004, a concessão outorgada à Interessada (evento SEI nº 3078013, fl. 1 ). O referido ato de
renovação foi chancelado pelo Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo nº 554, de 2012,
publicado no D.O.U. de 13.11.2012 (evento SEI nº 3078013 , fl. 2 ). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 01.05.2014 .

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme
se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 (evento SEI
n.º2878774). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado
por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.231, datado em
4.8.2017, publicado no D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, fl.2). O canal de
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operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º
67, datado em 15.1.2018, publicado no D.O.U. de 30.1.2018 (evento SEI n.º3120632,
fl.1). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado
e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é
a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 
8.11.2013).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
26.12.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Considerando que o prazo legal estabelecido pela legislação vigente à época,
para apresentação do pedido renovatório era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, constata-
se que o requerimento foi apresentado de forma tempestivo.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a

pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3099009.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, constata-se que a Interessada apresentou
balanço patrimonial (evento SEI 2671095 fls. 2/3). Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI 1399274, fl. 5). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas
fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o
fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2603869), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados /conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Orlando Saccaon 10.000 10.000,00
José Carlos Sanches Hernandes 9.750 9.750,00
Maria Lúcia Saccaon Fernandes 250 250,00
TOTAL 20.000 20.000,00

 

NOME CARGO
Maria Lúcia Saccaon Hernandes Administradora

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 12/04/2018 (evento SEI nº 2877269, fls. 6-8).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.
13.2. O Sr. Orlando Saccacon possui participação, além da concessão objeto de análise
nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Tupã/SP (na qualidade de sócio-administrador), e em São José do Rio
Preto/SP (na qualidade de sócio-administrador).
13.3. O Sr. José Carlos Sanches possui participação, além da concessão objeto de análise
nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Tanabi/SP (na qualidade de sócio) e em Santa Cruz do Rio Pardo/SP (na
qualidade de sócio).
13.4. A Sra. Maria Lúcia Saccaon possui participação, além da concessão objeto de
análise nestes autos, em permissionárias do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em São José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia-administradora), em
Penápolis/SP (na qualidade de sócia-administradora), em Piacatu/SP (na qualidade de
sócia-administradora), em Osvaldo Cruz/SP (na qualidade de sócia-administradora).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º
2411114, fl. 7) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho
Interno CGFI s./n.º (evento SEI n.º 1613770), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.
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15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Informativa n.º
2611/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2094141), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

(assinado eletronicamente)
DÉBORA NEVES SEABRA DE ALMEIDA

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior Técnico de Nível Superior

 

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 8.045/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração

do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.
 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.045/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 04/07/2018, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 04/07/2018, às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 04/07/2018, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 04/07/2018, às 18:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 05/07/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2879334 e o código CRC 6DF81F20.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1 de maio 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos
termos da Portaria MVOP n.° 481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.076398/2013-44, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
maio 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.°
481, de 6 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente
adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos
do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro
de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 2879334



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER n. 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.076398/2013-44
INTERESSADOS: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA
:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Difusora de Araçatuba Ltda. 
com o  objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora 
inicialmente concedido para transmissão em onda média e posteriormente adaptado 
para frequência modulada, no  Município de Araçatuba, estado de São Paulo, pelo 
período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas
Leis   nº   4.117/1962   e   nº   5.785/1972,   com   as   alterações   promovidas   pela  
Lei   nº
13.424/2017,  previsão  pormenorizada  pelo  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços 
de Radiodifusão,   aprovado   pelo   Decreto   nº   52.795/1963,   consideradas   as  
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  
TÉCNICA  Nº
8045/2018/SEI-MCTIC,  na  qual  se  concluiu  pela  presença  das  condições  
necessárias  ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações  para  decidir,  por  meio  de Portaria,  que  deverá  ser  enviada  ao  
Congresso Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da 
República, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º 
da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  
da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para 
decisão.

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

1.                 Trata-se   de   processo   administrativo   iniciado   a   requerimento   de  Rádio  Difusora 
de  Araçatuba   Ltda.   e   encaminhado   pela   Secretaria   de   Radiodifusão   para   análise   e 
manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga 
que lhe fora concedida   para   exploração   do  serviço   de radiodifusão  sonora  inicialmente 
concedido   para  transmissão   em   onda   média   e   posteriormente   adaptado   para 
frequência  modulada,  no Município de Araçatuba, estado de São Paulo, pelo período de 
01/05/2014 a 01/05/2024.

2.                 Conforme   narra   a NOTA  TÉCNICA  Nº  8045/2018/SEI-MCTIC,  que  confeccionada  e 
aprovada  pelos  agentes  públicos  competentes  para  a  instrução  inicialmente  remeteu  o  feito,  eis  
o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº
2879595, 3078013, 2878774 e 3120632):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por 
meio da  Portaria MVOP n° 481, de 06.10.1960 (evento SEI nº 2879595). A última 
renovação se deu por  meio  de  Decreto  s./nº,  datado  em  9.8.2010,  publicado  no  
Diário  Oficial  da  União  –  D.O.U. de 10.8.2010, por intermédio do qual o então 
Presidente da República, Luiz Inácio Lula  Silva,  renovou,  por  dez  anos,  a  partir  de  
1.5.2004,  a  concessão  outorgada  à Interessada (evento SEI nº 3078013, fl. 1). O 
referido ato de renovação foi chancelado pelo  Congresso Nacional nos termos do 
Decreto Legislativo nº 554, de 2012, publicado no D.O.U. de 13.11.2012 (evento SEI nº 
3078013, fl. 2). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra 
vencida desde 01.05.2014 .



6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, 
conforme se depreende  do  termo  aditivo  ao  contrato  de  concessão  celebrado  
entre  a  União  e  a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 
(evento SEI n.º2878774).  O projeto técnico de instalação da estação de FM já se 
encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 
1.231, datado em 4.8.2017, publicado no D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, 
fl.2). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido  à  União,  conforme  os  
termos  do  Despacho  n.º  67,  datado  em  15.1.2018,



publicado no D.O.U. de 30.1.2018 (evento SEI n.º3120632, fl.1). Se constata, portanto, 
que o   procedimento   de   migração   foi   regularmente   processado   e   concluído,  
inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2.  A  despeito  da  efetivação  da  adaptação  da  outorga,  as  condições  previstos  
no  instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são 
mantidos (é a  inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, 
publicado no D.O.U. de
8.11.2013)
.

3.                 Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  na  mencionada  
NOTA TÉCNICA,  opinou-se,  ao  fim  da  instrução  processual,  pelo  deferimento  do  pleito,  em 
conclusão  assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa 
forma, entende- se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento 
do  presente  pedido  de  renovação  de  outorga,  razão  pela  qual  opina-se  seja  a  presente 
manifestação submetida à consideração superior,  sugerindo-se,  caso aprovada, sejam os autos 
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

4.                 É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE

5.                 Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos  Ministérios  são  órgãos  de  
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos 
titulares  das  pastas  ministeriais,   nos  termos  dos  artigos  2º,   II,  b,  e 11 da Lei Orgânica da 
Advocacia- Geral  da  União,  instituída  pela  Lei  Complementar  nº  73/1993.  Em  decorrência  das 
normas  em  tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame 
de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições 
das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos 
e   os  aspectos  fáticos   relacionados   ao   exame  de   casos,   tais   como  a   autenticidade   dos  
documentos  acostados  aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos  
respectivos Regimentos.

6.                 Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo 
analisar  a  regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, 
que  regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em 
especial,  a legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim  de  que  se  revele  
assegurada  a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

7.                 Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente  
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo  
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos 
aplicáveis.

8.                 A  Constituição  Federal  de  1988  estabeleceu,  na  alínea  "a"  do  inciso  XII  de  seu  art. 
21, que "Compete  à  União  [...]  explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização,  concessão  ou  
permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

9.                 Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria  
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de 
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o 
Código   Brasileiro   de   Telecomunicações,   estipulando,   em   seu   art.   33,   que  "Os   serviços   de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

10.               Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com  o termo do prazo inicialmente  estabelecido para execução do  
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos 
serviços  de  radiodifusão.  Ainda,  conforme  o  §3º  do  mencionado  artigo, "o  prazo  da  concessão 
ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

11.               Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar  
os  pedidos  de  renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do 
Congresso  Nacional,  em  atenção,  também,  ao  que  preconiza  o  art.  48,  XII,  da  Carta  Republicana 
de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, 
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

12.               Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação 
decorre  do  cumprimento  pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  



exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência" .  A 
questão  também  é abordada  no  art.  2º  da  Lei  nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual  
renovação  de  outorga  de



radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de 
Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço".

13.               No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a  
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os 
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 
iguais".

14.               Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do  período  da  concessão  ou  permissão  próxima  a  de  expirar  deverão  encaminhar  pedido  ao  
órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo 
prazo da outorga",  conforme  atual  redação,  dada  ao  art.  4º  pela  Lei  nº  13.424/2017.  Em 
complemento,   prevê  o  §1º  do  art.  4º  da  Lei  nº  5.785/1972   que  "caso  expire  a  outorga  de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento 
em caráter precário".

15.               Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento 
dos  Serviços  de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada  
para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações, 
a  quem  compete  a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra 
encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado 
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que 
elucida tratar-se do Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  o  órgão  do  Poder  
Executivo  atualmente  competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

16.               Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  já  mencionado  Decreto  
nº
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

17.               Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe  verificar 
os  elementos  fáticos  do  caso  em apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da  regularidade da  conclusão 
externada pela área técnica.

18.               Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido  
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação 
de  Documentos" (Doc. SEI nº 3099009), após análise do tempestivo requerimento de renovação da 
outorga  (Doc.  SEI  nº  0069578),  sucedida  pela  cabível  instrução  processual.  Nesse  sentido, 
assim consignou a autoridade administrativa:

7.  Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1º  desta  Nota,  protocolizado  
em
26.12.2013,  a  Interessada  manifestou  interesse  em  continuar  a  executar  o  
serviço  em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando que o prazo 
legal estabelecido pela   legislação   vigente   à   época,   para   apresentação   do  
pedido   renovatório   era   o compreendido  entre  os  dias  1.11.2013  e  1.2.2014,  
constata-se  que  o  requerimento  foi apresentado de forma tempestivo.

19.               Para que se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art.
112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do
serviço  de  radiodifusão  deverá  ser  acompanhado  da  documentação  que  seria  exigível,  ao  tempo 
da
renovação,  para  habilitação  à  própria  outorga.  Com  efeito,  o  objetivo  da  norma  é  assegurar  a
manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas   as   eventuais   atualizações   normativas,  razão   pela   qual   o   interessado   na 
renovação
deve  comprovar  a  manutenção,  nos  termos  do  art.  15  do  referido  Regulamento,  da
regularidade    de    sua    habilitação,    de    sua    qualificação    econômico-financeira    e  
de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas
que envolvem a prestação do serviço.

20.               Para  tanto,  nos  termos  do  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  
deve  o processo renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art.  113.    O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
e deverá ser   instruído   com   a   seguinte   documentação,   sem   prejuízo   de  
outros   documentos supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  
pertinente,  para  fins  de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  
competente, constando,  dentre  seus  objetivos,  a  execução  de  serviços  de  
radiodifusão  e,  para  as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II  -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  
registro



competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  
financeira,  vedada  a  sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  
hipótese  em  que  deverá  apresentar  seu balanço de abertura;  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

IV  -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  
distribuidor  da sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;   (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  -  Consolidação  das  Leis  do  
Trabalho;  e   (Incluído  pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas 
da estação se encontram  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  
competente  do  Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

21.               Ademais,  por  obediência  ao  disposto  no  art.  15,  §2º  do  já  multicitado  Regulamento  
dos Serviços   de   Radiodifusão,  mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das 
seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º   Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento 
de outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso 
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III  -  nenhum  dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  
assegure  imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV  -  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de  transacionar  com  a  administração  
pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V  -  a  pessoa  jurídica  cumpre  o  disposto  no  art.  7º,  caput,  inciso  XXXIII,  da  
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  -  a  pessoa  jurídica  não  executa  serviços  de  radiodifusão  sem  outorga;  
(Incluído  pelo
Decreto nº 9.138, de 
2017)

VII   -   a   pessoa   jurídica   autoriza   o   Ministério   da   Ciência,   Tecnologia,  
Inovações   e Comunicações  a  processar  o  assentimento  prévio  junto  ao  órgão  
competente,  se  a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
(Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 
2017)

VIII  -  a  pessoa  jurídica  está  ciente  do  disposto  no  edital,  dos  seus  anexos  e  
das  demais informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi  condenado  em  
decisão transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  
prática  dos  ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

22.               Prosseguindo  no  estudo,  destaque-se  que  o  requerimento  foi  subscrito  por  
representante legal  da  entidade,  podendo-se  constatar,  desde  logo,  a  presença  das  declarações 
de  interesse  no caso (Doc. SEI nº 2373616, fl. 17, e nº 2111432), o que permite examinar, a seguir, 
os  requisitos  pertinentes  à  habilitação,  qualificação  econômico-financeira,  regularidade  fiscal, 
regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.



23.               No  que  diz  respeito  à  habilitação  jurídica,  a  entidade  carreou  aos  autos  cópia 
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente,  
conforme   certidão   emitida   pela   Junta   Comercial   respectiva   (Doc.  SEI  nº  2671095, 
2373616 e  2603869),  que  demonstram  conformidade  do  quadro  societário  com  aquele  aprovado 
pelo  poder público (Doc. SEI nº 3099181), além de indicar objeto social compatível com a execução do 
serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos 
(evento



SEI n.º 2603869), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam 
com os últimos aprovados /conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

NOME                                                           COTAS   VALOR (R$) 

Orlando Saccaon                                         10.000   10.000,00

José Carlos Sanches Hernandes                  9.750     9.750,00

Maria Lúcia Saccaon Fernandes [sic]           250        250,00

TOTAL                                                          20.000   20.000,00

NOME                                                             CARGO

Maria Lúcia Saccaon Hernandes                    Administradora

24.               Para  demonstrar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para 
prestação dos    serviços,    a    entidade    apresentou cópia     do  balanço   patrimonial   e 
demonstrativo   de resultados, exigidos  pela  legislação  de  regência  (doc.  SEI  nº  2671095)  e 
certidão  negativa  de falência ou recuperação judicial  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ( doc. SEI nº
1399274,  fl.  5).   De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  “Quanto   à qualificação 
econômico- financeira, constata-se que a Interessada apresentou balanço patrimonial (evento SEI 
2671095 fls. 2/3). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São  Paulo,  denota-se  inexistirem  ações  falimentares  ou  de  recuperação  judicial  (evento  SEI 
1399274, fl. 5)”.

25.               A  regularidade  fiscal,  por  sua  vez,  restou  demonstrada  por  meio  da  juntada 
de  certidões  negativas  de  débito  junto  ao  FISTEL,  INSS,  FGTS  e  Fazendas  federal,  estadual  e  
municipal,   demonstrada   também,   nos   termos   exigidos   pela   legislação   de   licitações,   a 
regularidade trabalhista  com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho (  doc. SEI nº doc. SEI nº 0069578, 2877269, 2879286). Vale assinalar que algumas das 
certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o 
ato foi praticado, ao seu tempo, em  conformidade com  o exigido. A questão não gera riscos ao poder  
público, pois, como será  consignado  mais  adiante,  deverá  ser  reapresentada  a  documentação 
probatória  atualizada  da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam 
absorvidos os efeitos naturais que  decorrem  do  lapso  temporal  que  envolve  a  edição  de  um  ato 
administrativo  complexo,  como  o presente.

26.               Em  relação  à  regularidade  técnica  da  entidade  para  prosseguir  em 
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 2611/2017/SEI-
MCTIC (SEI nº  2094141),  segundo  a  qual "o  Laudo  de  Vistoria  Técnica  da  Estação,  o  Laudo 
de   Ensaio   dos  transmissores  principal  e  auxiliar  e  as  declarações  apresentadas  estão  em 
conformidade com a última autorização    do    poder    concedente    e    norma    técnica  
regulamentar    vigente,    estando    apta tecnicamente  para  dar  prosseguimento  ao  processo 
de  Renovação  de  Outorga ",  razão  pela  qual opinou  a  área  responsável  pela  apreciação "pelo 
encaminhamento  da  presente  Nota  Informativa  a Coordenação Geral de Pós-Outorga, para 
continuidade do processo de Renovação de Outorga".

27.               Já no que toca ao possível cometimento de  irregularidades no curso da prestação do 
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão 
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que 
de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD 
(evento SEI n.º 2411114, fl. 7) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena 
de cassação.  Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de 
Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI s./n.º (evento SEI 
n.º 1613770), não está em trâmite  processo  de  apuração  de  infração,  instaurado  
em  desfavor  da  Interessada,  cuja penalidade cabível seja a cassação.

28.               Consigne-se, em sequência, que foi verificada a inexistência de infração à regra disposta no  
art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do 
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei  
nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais 
de  uma  concessionária,  permissionária  ou  autorizada  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão,  
na mesma localidade. É o que denota  o  Relatório  extraído  do  Sistema  de  Acompanhamento  de  
Controle  Societário   -   SIACCO  (Doc.   SEI   nº 2877269),   manifestando-se  a   Secretaria   de 
Radiodifusão  nos seguintes termos:

13.  Em  relação  aos  limites  estabelecidos  no  art.  12  do  Decreto-Lei  n   . 236  de  
28  de fevereiro  de  1967,  verifica-se  que  estes  estão  sendo  obedecidos  pela  
pessoa  jurídica  da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a consulta 
realizada ao Sistema de Acompanhamento   de   Controle   Societário   –   SIACCO,   em 
12/04/2018   (evento   SEI nº 2877269, fls. 6-8).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise 
nestes autos.

13.2.  O  Sr.  Orlando  Saccacon  possui  participação,  além  da  concessão  objeto  de  
análise nestes  autos,  em  permissionárias  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  



frequência modulada,  em  Tupã/SP  (na  qualidade  de  sócio-administrador),  e  em  
São  José  do  Rio



Preto/SP (na qualidade de sócio-
administrador).

13.3. O Sr. José Carlos Sanches possui participação, além da concessão objeto de 
análise nestes  autos,  em  permissionárias  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  
frequência modulada,  em  Tanabi/SP  (na  qualidade  de  sócio)  e  em  Santa  Cruz  do 
Rio  Pardo/SP  (na qualidade de sócio).

13.4. A Sra. Maria Lúcia Saccaon possui participação, além da concessão objeto de 
análise nestes  autos,  em  permissionárias  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  
frequência modulada,  em  São  José  do  Rio  Preto/SP  (na  qualidade  de  sócia-
administradora),  em  Penápolis/SP (na qualidade de sócia-administradora), em 
Piacatu/SP (na qualidade de sócia- administradora), em Osvaldo Cruz/SP (na qualidade 
de sócia-administradora).

29.               Registre-se,   em   sequência,   que   constam   do   processo   em   testilha   diversos  
outros documentos  que  comprovariam  requisitos  exigíveis  ao  tempo  em  que  protocolizado  o  
pedido  de renovação,  mas  cuja  análise  deixou  de  ser  indicada  pelas  normas  atualmente  vigentes, 
conforme  já narrado, razão pela qual não mais são necessárias menções a eles relativas.

30.               Por fim, quanto  à  questão  da  adaptação  da  outorga  objeto  deste  feito,  impende 
registrar que  a  adaptação  de  outorga  de  radiodifusão  cujo  período  de  vigência  se  encontrava 
expirado aparentemente não é a medida que revela a melhor técnica a ser adotada pela administração,  
uma vez que poderia ter sido ultimado o feito renovatório de maneira precedente. Não obstante, na  
situação em apreço,  a  autorização  para  a  adaptação  já  é  ato  consolidado  pela  Administração, 
derivado  de manifestação    válida    do    poder    público,    devendo    ser    encontrada    solução  
jurídica    que garanta  regularidade  material  e  formal  à  situação  constituída,  em  especial  para  que  
seja  prestado  o devido  respeito  ao  interesse  público,  no  caso,  consubstanciado  na  expectativa  de  
continuidade   e  aprimoramento  técnico  do  serviço.  Por  essa  razão,  poderá  ter  prosseguimento  o  
processo de renovação, consoante o esclarecimentos prestados pela área técnica, que vale repisar:

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, 
conforme se depreende  do  termo  aditivo  ao  contrato  de  concessão  celebrado  
entre  a  União  e  a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 
(evento SEI n.º2878774).  O projeto técnico de instalação da estação de FM já se 
encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 
1.231, datado em 4.8.2017, publicado no D.O.U. de 9.8.2011 (evento SEI n.º3120632, 
fl.2). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido  à  União,  conforme  os  
termos  do  Despacho  n.º  67,  datado  em  15.1.2018,  publicado no D.O.U. de 
30.1.2018 (evento SEI n.º3120632, fl.1). Se constata, portanto, que o   procedimento  
de   migração   foi   regularmente   processado   e   concluído,   inexistindo, portanto, 
obstáculos impeditivos à renovação.

6.2.  A  despeito  da  efetivação  da  adaptação  da  outorga,  as  condições  previstos  
no  instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são 
mantidos (é a  inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, 
publicado no D.O.U. de
8.11.2013)
.

31.               Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser  
praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, razões pelas quais não se identifica, 
nessa ocasião, qualquer óbice jurídico impeditivo da prática do ato proposto.

32.               Em  adendo  consigne-se  apenas  a  necessidade  da  materialização  de  termo 
aditivo junto  à  parte  interessada  por  este  Ministério,  em  atendimento  ao  que  preconiza  o 
art.  115  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual  "quando da renovação da 
concessão ou da permissão,   será   firmado,   em  decorrência,   termo  aditivo   ao  contrato 
referente  ao  serviço  objeto  da renovação".    Na   oportunidade  deverá  ser  atualizada  a 
documentação  capaz  de  certificar  a manutenção da situação de regularidade da entidade, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93,  em  decorrência  do  qual  remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante 
toda  a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

33.               Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  
processo, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de 
direito.

34.               É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

À consideração superior. 

Brasília, 16 de julho de 2018.



DENIS SOARES FRANÇA 
ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br



mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP)  53000076398201344  e  da  chave 
de acesso f7d6fe31

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 150320247 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações   adicionais: Signatário  (a):  DENIS  SOARES 
FRANCA. Data e Hora: 16-07-2018 14:33. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF 
v2.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 01066/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.076398/2013-44
INTERESSADO: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de 
Araçatuba, Estado de São Paulo

1.                 Aprovo o PARECER Nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União, Dr. Dênis Soares França.
2.                 Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  
providências decorrenciais, como proposto.

Brasília, 17 de julho de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção,   a   consulta   ao   processo   eletrônico   está   disponível   em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante   o   fornecimento   do   Número   Único   de   Protocolo   (NUP) 
53000076398201344  e  da  chave  de acesso f7d6fe31

Documento   assinado   eletronicamente   por   JULIO   CESAR   FERREIRA   PEREIRA,   de   acordo   com 
os normativos  legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com 
o  código  150568760  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.   Informações   adicionais: 
Signatário (a):  JULIO  CESAR  FERREIRA  PEREIRA.  Data  e  Hora:  17-07-2018  09:24. Número  de  Série:  
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



 

 

53000.076398/2013-44

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 09 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Araçatuba-SP - RENOV/FM - Rádio Difusora de Araçatuba Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.380 2019 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 09/12/2019, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1609340 e o código CRC DAC5782C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 1609340

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 306/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Araçatuba/SP

Interessado: Rádio Difusora de Araçatuba Ltda. (CNPJ 43.750.827/0001-25)

Referência: EM  nº 01380/2019 MCTIC, de 27/11/2019 – Processo nº 53000.076398/2013-44

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 3.695/SEI-MCTIC, DE 18 DE JULHO 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araçatuba/SP, com o uso do canal 245, pelo prazo de dez anos,

a partir de 01/05/2014, sem direito a exclusividade, em favor da Rádio Difusora de Araçatuba Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o

nº 43.750.827/0001-25, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos

termos do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão nos

termos da Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, de 04/07/2018, (1609334), com o registro de entendimento que a

Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação da outorga; e pelo

Parecer Jurídico nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AG de 16/07/2018 (1609337)[4], que pontua pela viabilidade jurídica do

pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por

ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo adiIvo ao contrato de concessão celebrado entre

a União e a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 28.11.2017 (evento SEI n.º 2878774).

4. A matéria já havia sido enviada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 558/2018 MCTIC, tendo sido

devolvida ao Ministério com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL (0962138), de 04/01/2019, para a reavaliação da perInência da

medida proposta pelo novo Ministro e adequação às novas diretrizes governamentais.

5. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?

id=57dbac58819c3&state=FM-C3, verificou-se  constar nos campos de Histórico de Documentos EmiIdos os registros dos atos

referentes ao processo.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o

prosseguimento da matéria, esta assessoria não idenIficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da

República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsItuição Federal, observada a necessária oiIva da

Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 24 de março de 2020.

À consideração superior,

  CICERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac58819c3&state=FM-C3
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


 

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES

Subchefe Adjunto Executivo, Substituto[7]

 

[1] Publicada no DOU de 26/07/2018.

[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

[4] Aprovado pelo Despacho nº 01066/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 17/07/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado

para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão

Comunitária (RADCOM).

[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e

executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

[7] Portaria nº 110, de 13/03/2020 - Publicado em: 16/03/2020 | Edição: 51 | Seção: 2 | Página: 4

 

 

 

 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 24/03/2020, às 20:32, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 25/03/2020, às 09:43, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Dias Varella, Subchefe, em 25/03/2020, às 11:20, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1796847 e o código CRC 4969CBBD no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 1796847

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.076398/2013-44.

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.076398/2013-44, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 01380/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x  ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Difusora de Araçatuba Ltda

 

CNPJ nº:  43.750.827/0001-25

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:   8045/2018/SEI-MCTIC, de 04/07/2018

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  00781/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AG de 16/07/2018

 

Portaria MCTIC nº:   3.695/SEI-MCTIC, DE 18 DE JULHO 2018, que renova a outorga a partir de 01/05/2014



 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  26/07/2018.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 08/05/2020, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1875629 e o código CRC C526508D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 1875629

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.076398/2013-44  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.076398/2013-44.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970840 e o código CRC 3E230E20 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 1970840

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.076398/2013-44
INTERESSADA: RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Difusora de Araçatuba Ltda (CNPJ nº 43.750.827/0001-25), objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Araçatuba/SP, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 2879334 e
3170072).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 3.695, de 18 de julho de 2018, no Diário Oficial da
União do dia 26 de julho de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 3199725). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC (SUPER 2879334).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11035747, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11035734)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11035734 e o código CRC C1A39DB9.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11035747)

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11035734
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico

nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.695, de  18 de julho de 2018,

publicada em 26 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a

concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda (CNPJ nº 43.750.827/0001-25), nos termos da

Portaria MVOP nº 481, datada em 6 de outubro de 1960, publicada em 13 de outubro de 1960, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Araçatuba, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11035747 e o código CRC C4DCA8E0.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11035747
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EM Nº 205/2023/MCOM
 

Brasília, 07 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.695, de 18 de julho de 2018,
publicada em 26 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ nº 43.750.827/0001-25),
nos termos da Portaria MVOP nº 481, datada em 6 de outubro de 1960, publicada em 13 de outubro de
1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11048461 e o código CRC 96D4AC34.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11048461
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39685/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11048461)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC (2879334) e
Parecer Jurídico nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3170072), encaminho a Exposição
de Motivos (11048461), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11048468 e o código CRC E96F0EDE.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11048468
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40707/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11048461)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3695/2018/SEI-MCTIC

(3199725), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11048461), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086281 e o código CRC A8311699.

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11086281
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EM nº 00474/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.076398/2013-44, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3.695, de 18 de 
julho de 2018, publicada em 26 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA (CNPJ nº 
43.750.827/0001-25), nos termos da Portaria MVOP nº 481, datada em 6 de outubro de 1960, 
publicada em 13 de outubro de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Araçatuba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25923/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.076398/2013-44.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/09/2023, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11092750 e o código CRC BE65933D.

 

Referência: Processo nº 53000.076398/2013-44 Documento nº 11092750

 

Ofício 25923 (11092750)         SEI 53000.076398/2013-44 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11092750&crc=BE65933D


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4576018

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 15/09/2023 11:28:24

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.076398/2013-44

Interessados:

     RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA - ARAÇATUBA - SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4576011

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4576012

       - Exposição de Motivos Nº 205/2023/MCOM 4576013

       - OFICIO Interno nº 39685/2023/MCOM 4576014

       - OFICIO Interno nº 40707/2023/MCOM 4576015

       - Exposição de Motivos nº 00474/2023 MCOM 4576016

       - OFICIO Nº 25923/2023/MCOM 4576017

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.076398/2013-44   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 603 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.076398/2013-44

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.076398/2013-44, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA, CNPJ nº
43.750.827/0001-25, na localidade de Araçatuba/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o



Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.076398/2013-44, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 11/06/2024, às 13:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/07/2024, às 17:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 15/07/2024, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 15/07/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5809579 e o código CRC 112EDDA5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SUPER nº 5809579

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 515/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.076398/2013-44. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00474/2023 MCOM, de 30 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Araçatuba (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00474/2023 MCOM (4576016), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53000.076398/2013-44, acompanhado da Portaria nº 3.695/SEI-MCTIC, de 18 de
julho 2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parFr de 1 de maio 2014, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO
DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 43.750.827/0001-25, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00781/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 16/07/2018 (1609337), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação;

Nota Técnica nº 8045/2018/SEI-MCTIC, de 05/07/2018 (1609334), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[3], raFficada pelo Despacho, 04/08/2023 (4576011), da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 12/04/2018 (0959164, p. 411-412),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraFvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-3-695-sei-mctic-de-18-de-julho-2018-34197500
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20DIFUSORA%20DE%20ARACATUBA%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=43750827000125
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac58819c3&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senFdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiFr manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 28/08/2024, às 19:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 28/08/2024, às 19:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 28/08/2024, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5861648 e o código CRC 8CBEF184 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.076398/2013-44 SEI nº 5861648

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 965 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.695, 
de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2018, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

 

53000.076398/2013-44

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045788) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 30/08/2024, às 10:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045867 e o código CRC 450273A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 6045867

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 965, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 3.695, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2018, que renova, a par>r de 1º de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6049051).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6049040 e o código CRC 50B0B2BB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.076398/2013-44 SEI  nº 6049040

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 965 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.695, 
de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2018, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 
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